
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
9ª DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO – DF-9.2 

 

 
 
 

“REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS N.º 158/2020” 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Santo André 
a/c Sra. Fabiana Varoni Pereira 
 
 
 

Com a finalidade de instruir o Processo TC-5010.989.19-2, requisitamos, nos 
termos dos arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 709, de 14/01/93, a documentação 
abaixo discriminada referente às contas de 2019:  

 
I-AMB 
 
1) Conforme solicitado no item 6.2 da requisição nº 80/2020, enviar 

documentação comprobatória da participação do município no Programa 

Verde Azul no exercício de 2019, uma vez que a página cujo link fora 

fornecido não contém os resultados de 2019, mas sim apenas até 2018. (I-

AMB – item 2.1) 

2) Conforme solicitado no item 6.4 da requisição nº 80/2020, enviar cópia do 

relatório de monitoramento e avaliação das metas do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS). (I-AMB – item 12.4.2) 

 
I-Cidade 
 
3) Conforme solicitado no item 7.6 da requisição nº 80/2020, fornecer cópia dos 

estudos de avaliação atualizados de segurança de todas as escolas. (I-

Cidade – item 7) 

4) Conforme solicitado no item 7.7 da requisição nº 80/2020, informar quais são 

as metas estabelecidas de qualidade e desempenho do transporte público 

coletivo ou fornecer o contrato e edital de concorrência pública onde estas 

foram estabelecidas informando, neste caso, quais os dispositivos contratuais 

e do edital que estabelecem referidas metas. (I-Cidade – item 9.1) 

 
 

 

Outrossim, lembramos que as Autoridades ou Servidores Públicos são 
obrigados, sob as penas da lei, atender no prazo que for fixado, às requisições, bem 
como permitir ou facilitar as inspeções, conforme o que dispõe o § 1º do art. 25 
supracitado. 
 
 
 
OBSERVAÇÃO 1: Os documentos solicitados deverão ser assinados 
digitalmente, entregues em mídia eletrônica (com exceção dos já informados 
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na Audesp e serão apenas disponibilizados durante a fiscalização in loco), 
observando o seguinte: 
 
a) O nome do arquivo a ser gerado para cada um dos documentos listados acima 

deverá seguir a padronização do Tribunal. 
 

b) Os itens acima descritos, encaminhados para fins de recepção para este 
Tribunal, serão aceitos desde que observadas as seguintes regras, conforme 
detalhamento contido no Comunicado SDG nº 18/2012: 

 
I. Todo arquivo em mídia digital deverá estar no formato “pdf” 

pesquisável; 
 

II. Todo arquivo deverá estar assinado digitalmente (extensão “.p7s”); 
 

III. Todo arquivo deverá respeitar o tamanho de, no máximo, 5MB 
(megabytes);  

 
IV. Cada arquivo deverá conter a íntegra do documento digital ou digitalizado, 

exceto se ultrapassar o limite estipulado no item anterior, hipótese em que 
deverá ser dividido em tantos arquivos quantos forem necessários, com 
identificação sequencial, como por exemplo: edital – parte 1, edital – parte 
2, etc; 

 
V. Os arquivos deverão ser nomeados de acordo com seu conteúdo e 

assinados digitalmente; 
 

VI. Os documentos fornecidos deverão conter a identificação do Órgão e 
assinatura do responsável; 

 
VII. O layout da página deverá estar no formato retrato para leitura; 

 
VIII. A resolução mínima deverá ser de 200dpi; 

 
IX. As cores deverão ser em tons de cinza. 

 

 
 
Prazo: 21/07/2020, através dos e-mails  agusmao@tce.sp.gov.br, 
jbianchi@tce.sp.gov.br, e lmachado@tce.sp.gov.br. 
 
 
 

DF-9.2, em 16 de julho de 2020. 
 

 
Aleciana Gusmão   Lucas Ribeiro Carvalho Machado 

            Agente da Fiscalização                  Agente da Fiscalização 
 
 

 Juliana Lins Piques Bianchi    
                                    Agente da Fiscalização 
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COMPOSIÇÃO DO COMUGESAN - MANDATO 2019/2020 

SOCIEDADE CIVIL 

ENTIDADE REPRESENTANTE 

ACISA – Associação Comercial e 
Industrial de Santo André 

Titular - Luis Antonio Sampaio da Cruz 

Suplente - Fábio Eduardo Gerevini 

AEASA – Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Santo 
André 

Titular - José Augusto Pires de Abreu 

Suplente - Osiel Varela 

Associação dos Aposentados do 
ABCDMRPRGS 

Titular - João Martins Ferro 

Suplente - Isaias Urbano da Cunha 

Clube da Família do Parque 
Andreense 

Titular - Valdinete Maria Matos 

Suplente - Walkyria dos Santos Monho 

Conselho Municipal de Repres. de 
Paranapiacaba e Parque Andreense 

Titular - Valéria Clednev 

Suplente - Cícero Xavier Cavalcante 

FSA – Fundação Santo André 
Titular - Roberto Carlos Sallai 

Suplente - José Luiz Laporta 

MDDF – Movimento de Defesa dos 
Direitos dos Morad. em Núcleos Hab. 
de Santo André 

Titular - Josenilda Maria da Silva 

Suplente - Carolina Estefano 

MDV – Movimento em Defesa da 
Vida do Grande ABC 

Titular - Ivone de Arruda Carvalho 

Suplente - Viviane Pereira Alves 

OAB – 38ª Subseção de Santo André 
Titular - Irene Grasson P. de Souza Viola 

Suplente - Glaucia Bueno Quirino 

SEESP – Sindicato dos Engenheiros 
no Estado de São Paulo 

Titular - Luana Gomes Lima 

Suplente - Silvio Teixeira Cardoso 

Sindicato dos Químicos do ABC 
Titular - Claudio Marques da S. Gonçalves 

Suplente - João Gomes de Oliveira 

Sindserv Sto. André – Sindicato dos Titular - Jaime de Oliveira Batista 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

569-4Y
Z

K
-5X

LA
-3H

LA



 

2 
 

Servidores Públicos Municipais de 
Sto. André 

Suplente - Daisy Dias Cunha 

UFABC – Universidade Federal do 
ABC 

Titular - Ricardo Hideo Taniwaki 

Suplente - Rodrigo de Freitas Bueno 

 

PODER PÚBLICO 

GERÊNCIA/ DEPTO/ SECRETARIA REPRESENTANTE 

Superintendência – Semasa e 
Presidência do Comugesan 

Titular - Ricardo da Silva Kondratovich 

Suplente - Murilo Andrade Valle 

Departamento de Gestão Ambiental 
– Semasa e Secretaria Executiva do 
Comugesan 

Titular - Eriane Justo Luiz Savóia 

Suplente - José Rogerio Moreira Santana 

Coordenadoria de Assuntos Jurídicos 
– Semasa 

Titular - Carla Adriana Basseto da Silva 

Suplente - Lilian Chinez Moreno 

Departamento de Planejamento e 
Obras – Semasa 

Titular - Sérgio Bombachini 

Suplente - Clemente Antonio Chicchi 

Departamento de Resíduos Sólidos – 
Semasa 

Titular - José Elidio Rosa Moreira 

Suplente - Agnes Cristina de Freitas 

Gerência de Controle Ambiental – 
Semasa / Gerência de Planejamento 
e Licenciamento Ambiental – 
Semasa 

Titular - Cleonice de Almeida Pinto 

Suplente - Fernanda Longhini Ferreira 

Secretaria de Educação – PSA 
Titular - Silvia Regina Ziantonio Morisco 

Suplente - Claudia Mayumi Matayoshi 

Secretaria de Gestão Financeira – 
PSA  

Titular - Regina Celia Aparecido Done 

Suplente - José Antonio Acemel Romero 

Secretaria de Habitação e 
Regularização Fundiária – PSA 

Titular - Francisco Sanches Fiego 

Suplente - Douglas Alexandre Soares 

Secretaria de Manutenção e Serviços 
Urbanos – PSA 

Titular - Rosimeire Cândida B. Clemente 

Suplente - Priscila de Oliveira 
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Secretaria de Meio Ambiente – PSA 
Titular - Paulo Henrique Borges de Oliveira 

Suplente - Andrea Martins 

Secretaria de Saúde – PSA 
Titular - Zilda Rodrigues de Lima 

Suplente - Antonio Sérgio Faria 

Departamento de Proteção e Defesa 
Civil – SSC – PSA 

Titular - Rafael Antonio Teixeira das Neves 

Suplente - Arthur Luiz Caramel 
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DECRETO Nº 16.813, DE 23 DE AGOSTO DE 2016 

Publicado no Diário do Grande ABC N°16618 : 06 – DATA 25/08/2016  

 
DISPÕE sobre procedimentos, normas e critérios para o 
licenciamento ambiental, em atenção ao disposto na Política 
Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental, Lei Municipal n° 
7.733, de 14 de outubro de 1998 e alterações posteriores. 
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que é competência comum dos municípios e 
demais entes federativos proteger o meio ambiente e combater 
a poluição em qualquer de suas formas; 
 
CONSIDERANDO que o licenciamento ambiental é um dos 
instrumentos básicos da Política Municipal de Gestão e 
Saneamento Ambiental e suas alterações; 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 140, de 08 de 
dezembro de 2011, que regulamenta o artigo 23 da 
Constituição Federal Brasileira e dispõe sobre a competência 
do licenciamento ambiental no âmbito municipal; 
 
CONSIDERANDO a deliberação normativa do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA que fixa a tipologia 
para o exercício da competência municipal no âmbito do 
licenciamento ambiental e que regulamenta o artigo 9° da Lei 
Complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o que consta dos autos do Processo 
Administrativo nº 3.489/16 - SEMASA, 
 
DECRETA: 
 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Este Decreto estabelece procedimentos, normas e critérios para o 
licenciamento ambiental de obra, atividade, intervenção ou empreendimento 
localizado no Município de Santo André, utilizador de recursos ambientais, 
considerado efetiva ou potencialmente poluidor ou que, sob qualquer forma, possa 
causar degradação do meio ambiente. 
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Art. 2º Para efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
 
I - atividade econômica: qualquer das descritas pela Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE, individual ou coletiva, com ou sem fins lucrativos;  
 
II - autorização ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
autoriza a execução de intervenção em, ou a utilização de recursos naturais e 
especifica as medidas de controle ambiental e demais condicionantes a serem 
atendidas pelo Interessado; 
 
III - cadastro: 
 
a) da atividade, empreendimento, intervenção ou obra: especificação das 
características da atividade, empreendimento, intervenção ou obra pretendida, 
perante o órgão ambiental competente; 
 
b) do interessado: registro de pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
que assumirá a responsabilidade legal pela atividade, empreendimento, intervenção 
ou obra a ser cadastrada, autorizada ou licenciada, perante o órgão ambiental 
competente; 
 
c) do responsável técnico: registro do profissional habilitado que assumirá a 
responsabilidade técnica pelo requerimento de licenciamento ambiental do 
empreendimento ou atividade, perante o órgão ambiental competente. 
 
IV - certidão de diretrizes ambientais - CDA: ato administrativo mediante o qual o 
órgão ambiental competente informa as diretrizes e restrições ambientais para a 
localização de uma atividade, empreendimento, intervenção ou obra, em 
determinado imóvel; 
 
V - estudo ambiental: todo e qualquer estudo referente a aspectos ambientais 
relativos à localização, instalação, construção, ampliação, modificação, operação, 
desativação, fauna, flora, recursos hídricos ou utilização de recursos ambientais, os 
quais são necessários para subsidiar a análise do requerimento de licenciamento 
ambiental; 
 
VI - licenciamento ambiental: procedimento administrativo no qual o órgão ambiental 
competente define as condições, restrições e medidas de controle ambiental que 
deverão ser obedecidas, para localizar, instalar, construir, ampliar, modificar, operar, 
desativar ou utilizar recursos ambientais em atividade, empreendimento, intervenção 
ou obra, considerado efetiva ou potencialmente poluidor, ou que, sob qualquer 
forma, possa causar degradação ambiental; 
 
VII - manifestação técnica ambiental: ato administrativo elaborado pela equipe 
técnica multidisciplinar do órgão ambiental competente, a partir de avaliação prévia, 
da viabilidade ou não da implantação de empreendimento ou atividade, para 
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subsidiar o licenciamento ambiental estadual ou federal, nos termos da legislação 
vigente; 
 
VIII - movimento de terra: modificação do perfil do terreno, mediante corte, aterro ou 
substituição de solo medido separadamente em projeto; 
 
IX - parecer técnico - PT: parecer elaborado pela equipe técnica multidisciplinar do 
órgão ambiental competente em que manifesta a concordância técnica, ou não, 
quanto à implantação de empreendimento ou atividade, após análise de estudo 
ambiental apresentado pelo interessado; 
 
X - plano de desativação: estudo apresentado ao órgão ambiental competente 
quando da desativação de atividade contemplando a situação ambiental existente e 
a proposta de implementação de medidas de recuperação da qualidade ambiental 
das áreas desativadas ou desocupadas; 
 
XI - roteiro de orientação: documento que contém instruções a serem observadas 
para a elaboração de planos ou estudos ambientais, descrevendo o teor mínimo e a 
forma em que devem ser apresentadas as informações necessárias à análise 
técnica do requerimento de licenciamento ambiental;  
 
XII - roteiro para abertura de processo ambiental: documento que especifica a 
documentação mínima que deve compor o requerimento de autorização ou licença 
ambiental de atividade, empreendimento, intervenção ou obra, bem como o custo da 
análise e da inspeção técnica; 
 
XIII - supressão de vegetação: corte de vegetação de qualquer natureza;  
 
XIV - Termo de Compromisso: título de execução extrajudicial firmado entre o órgão 
ambiental competente e o requerente do licenciamento ambiental, no qual são 
especificados os compromissos e condicionantes para compensação, recuperação 
ou adequação ambiental. 
 
XV - Termo de Desativação de Atividade - TDA: documento emitido pelo órgão 
ambiental competente, após a implementação das medidas e condicionantes 
técnicas constantes do plano de desativação, no qual o interessado declara ter 
cumprido todas as medidas de recuperação e proteção do meio ambiente e as 
eventuais restrições de uso da área, de forma a não colocar em risco a saúde 
humana e a qualidade ambiental; 
 
XVI - Termo de Dispensa de Licenciamento Ambiental - TDLA: ato administrativo 
pelo qual o órgão ambiental competente atesta que a atividade, empreendimento 
intervenção ou obra não se enquadra nos critérios de exigibilidade de licenciamento 
ambiental definidos neste Decreto. 
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Parágrafo único. Considera-se órgão ambiental competente no âmbito deste 
Decreto: 
 
I - o Serviço Municipal de Saneamento Ambiental – SEMASA: no Município de Santo 
André, com exceção da região de Paranapiacaba e Parque Andreense; 
 
II – a Secretaria de Gestão dos Recursos Naturais de Paranapiacaba e Parque 
Andreense, através do Departamento de Meio Ambiente: na região de 
Paranapiacaba e Parque Andreense, conforme disposto na Lei Municipal 9.121, de 
31 de março de 2009. 

 
 

CAPÍTULO II 
PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL 

 
Art. 3º O processo de avaliação de impacto ambiental no Município de Santo André 
será executado conforme o potencial poluidor ou degradador, porte e nível de 
complexidade de acordo com o estabelecido neste Decreto, sem prejuízo de outras 
licenças ou autorizações legalmente exigíveis. 
 
 

Seção I 
Requerimento de Autorização ou de Licença Ambiental 

 
Art. 4º A localização, instalação, construção, ampliação, modificação, operação, 
desativação de atividade, empreendimento, intervenção ou obra, que utilize recursos 
ambientais, ou que seja considerado efetiva ou potencialmente poluidor ou ainda 
que, sob qualquer forma, possa causar degradação ao meio ambiente dependerá de 
licenciamento ambiental, com manifestação do órgão ambiental competente, sem 
prejuízo de outras licenças ou autorizações legalmente exigíveis. 
 
Art. 5º O requerimento de autorização ambiental ou de licença ambiental deverá ser 
feito por meio de formulário específico e devidamente instruído com toda a 
documentação exigida, conforme o tipo, porte e complexidade da atividade, 
empreendimento, intervenção ou obra constante do Anexo I deste Decreto. 
 
§ 1º A estrutura e o conteúdo mínimo da documentação básica e dos planos, 
projetos e estudos auxiliares citados no caput deste artigo serão especificados em 
formulário ambiental ou em roteiro de orientação disponibilizados pelo órgão 
ambiental competente.  
 
§ 2º Para o protocolo de pedidos de autorização ambiental ou de licença ambiental 
não serão aceitos requerimentos com documentação incompleta. 
 
Art. 6º Os critérios que definem os valores de cobrança dos serviços de análise 
técnica e inspeção estão estipulados nos Anexos II, III e IV deste Decreto. 
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§ 1º Para atividade, empreendimento, intervenção ou obra considerada de alto 
impacto ambiental, devido à conjugação da fragilidade ambiental do meio onde está 
inserido, da complexidade do empreendimento e dos impactos ambientais negativos 
potenciais, o órgão ambiental competente poderá solicitar a apresentação de 
estudos ambientais. 
 
§ 2º Os estudos ambientais a que se refere o §1º deste artigo podem ser, entre 
outros, Plano de Gerenciamento de Resíduos, Plano de Controle Ambiental e seus 
Relatórios de Acompanhamento, Relatório Ambiental Simplificado, Memorial de 
Caracterização do Empreendimento, Plano de Recuperação de Áreas Degradadas. 
 
Art. 7º O órgão ambiental competente, no âmbito de suas atribuições, durante os 
procedimentos de cadastro técnico e de licenciamento ambiental, poderá emitir os 
seguintes atos administrativos: 
 
I - Autorização Ambiental: 
 

a) de movimento de terra - AMT; 
b) de Supressão de Vegetação - ASV; 
c) de Intervenção em Área de Preservação Permanente - AIAPP, ou em Área de 
Restrição à Ocupação - AIARO; 
d) na macrozona de proteção ambiental: 

 
1. de desmembramento ou desdobro de lote ou gleba; 
2. de Intervenção em Área de Preservação Permanente - AIAPP, ou em Área 
de Restrição à Ocupação - AIARO; 
3. de abertura de picada;  
4. de residência unifamiliar, por lote; 
5. de muro ou cerca de divisa;  
6. de reforma de edificação;  
7. de obra complementar.  

 
II - Licença Ambiental: 
 

a) Prévia - LP; 
b) de Instalação - LI, 
c) de Operação - LO. 

 
III - Certidão Ambiental de Diretrizes Ambientais - CDA; 
 
IV - Manifestação Técnica Ambiental; 
 
V - Termos: 
 

a) de Compromisso Ambiental - TCA; 
b) de Dispensa de Licenciamento Ambiental - TDLA; 
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c) de Desativação Atividade - TDA. 
 
VI – Parecer Técnico – PT. 
 

 
Art. 8º Para os empreendimentos licenciáveis será necessário: 
 
I - obtenção do alvará de uso do solo para solicitação da LP, Termo de Dispensa de 
Licenciamento Ambiental - TDLA, ou da autorização ambiental correspondente; 
 
II - obtenção da LI, Termo de Dispensa de Licenciamento Ambiental - TDLA, ou da 
autorização ambiental para requerer alvará de construção junto à Prefeitura de 
Santo André; 
 
III - obtenção da LO ou Termo de Dispensa de Licenciamento Ambiental - TDLA, 
para solicitação do certificado de conclusão de obra, alvará de funcionamento e da 
licença sanitária. 
 
§ 1º Os órgãos públicos responsáveis pela aprovação de obra ou intervenção, pela 
autorização de funcionamento de atividade ou empreendimento e pela emissão da 
licença sanitária deverão exigir a apresentação das respectivas autorizações ou 
licenças ambientais considerando a sequência do caput. 

 
§ 2º As licenças ambientais relativas a atividades não implicam no reconhecimento 
da regularidade das edificações existentes, nem da propriedade do imóvel nas quais 
são praticadas. 
 
§3º As atividades ou empreendimentos sujeitos a Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV) deverão apresentar o Parecer Técnico Final deste estudo, aprovado pela 
prefeitura, quando das solicitações de licenças ou autorizações ambientais. 
 
Art. 9º O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá, a 
qualquer tempo, modificar as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes a serem atendidas pelo interessado, suspender, cancelar ou cassar 
os atos administrativos de sua competência que tenham sido expedidos, citados no 
art. 7º, quando ocorrer: 
 
I - superveniência de graves riscos ambientais ou de saúde; 
 
II - omissão de informações ou informações inverídicas que subsidiariam a 
expedição do ato administrativo; 
 
III - descumprimento de prazos estabelecidos para o atendimento às exigências 
técnicas ou administrativas; 
 
IV - não cumprimento das normas legais. 
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Seção II 
Autorização Ambiental 

 
Art. 10. A autorização ambiental será emitida para as seguintes atividades, 
empreendimentos, intervenções ou obras: 
 

I - movimento de terra na macrozona urbana, associado ou não a edificação, a partir 
de 3.000m³; 
 
II - supressão de vegetação; 
 
III - intervenção em área de preservação permanente, ou em área de restrição à 
ocupação nos casos previstos em Lei; 
 
IV - na macrozona de proteção ambiental: 
 

a) movimento de terra, não associado à edificação, de 15m³ até 150m³; 
b) desmembramento ou desdobro de gleba ou lote; 
c) abertura de picada; 
d) residência unifamiliar; 
e) muro ou cerca de divisa; 
f) reforma de edificação, desde que: 

 
1. regularmente licenciada e aprovada; 
2. não implique em acréscimo ou decréscimo de área construída; 
3. não altere a área permeável abaixo do mínimo exigido para o local; 
4. obra complementar, conforme estabelecido pelo Código de Obras e 

Edificações de Santo André e que não implique em extrapolação dos 
parâmetros urbanísticos permitidos para o local. 

 
§1º Para a emissão da Autorização Ambiental de Movimento de Terra deverá ser 
considerada a taxa de empolamento de 30% (trinta por cento) no corte quando 
encaminhado para bota fora. 
 
§2º A regularidade da intervenção em área de preservação permanente ou em área 
de restrição à ocupação deverá ser comprovada por meio de: 
 
I - anterioridade do uso ou ocupação existente, relativamente às faixas de proteção 
estabelecidas pela legislação vigente na época de sua implementação;  
 
II - enquadramento nos casos excepcionais de utilidade pública, interesse social, ou 
baixo impacto ambiental, que possibilitam a intervenção ou supressão de vegetação 
em área de preservação permanente estabelecidas pela legislação estadual ou 
federal vigentes. 
 

Seção III  
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Licenças Ambientais 
 
Art. 11. As licenças ambientais prévia, de instalação e de operação poderão ser 
emitidas isolada, sucessiva ou concomitantemente, considerando a natureza e as 
características ou as fases da atividade ou empreendimento. 
 
Parágrafo único. As licenças ambientais terão sua validade variando de 2 (dois) 
anos a 4 (quatro) anos, de acordo com as especificidades técnicas. 
 
Art. 12. O órgão ambiental competente poderá exigir a obtenção de novas licenças 
ambientais, quando constatada a alteração de características da obra, atividade, 
intervenção ou empreendimento já licenciado. 
 
Parágrafo único. A concessão da licença ambiental não suprime as demais 
aprovações, licenças, outorgas ou autorizações exigidas por lei ou por outros órgãos 
públicos. 
 
Art. 13. A licença ambiental terá prazo de validade variável e sua respectiva 
renovação, quando aplicável, deverá ser solicitada com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias corridos da data de sua respectiva expiração. 
 
§ 1º O órgão ambiental competente estabelecerá, no procedimento de licenciamento 
ambiental, os prazos de validade de cada tipo de licença, levando em consideração 
o potencial poluidor, porte, nível de complexidade e cronograma de implantação do 
empreendimento ou atividade. 
 
§ 2º Poderá ser concedida licença de instalação parcial ou licença de operação 
parcial quando se tratar de obra, atividade, intervenção ou empreendimento que se 
instale em etapas. 
 
§ 3° A licença ambiental de operação será considerada encerrada quando o objeto 
da licença exaurir-se na própria operação. 
 
§ 4º Poderá ser concedida licença ambiental de operação a título precário, 
previamente à concessão da licença ambiental de operação definitiva, com validade 
compatível com o tempo necessário à implantação e avaliação da eficácia das 
condições, restrições e medidas de controle ambiental impostas ao empreendimento 
ou atividade, porém, com prazo de validade não superior a 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, renovável, uma única vez, por igual período. 
 

Seção IV 
Conteúdo dos Estudos Ambientais 

 
Art. 14. O órgão ambiental competente disponibilizará roteiros de orientação e 
formulários para a elaboração de memorial, plano, projeto ou estudo ambiental 
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previsto nos procedimentos de avaliação de impacto ambiental no Município de 
Santo André. 
 
Parágrafo único. Quando for o caso, o memorial, plano, projeto ou estudo ambiental 
deverá ser elaborado por responsável técnico ou equipe técnica habilitada e 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT e respectivo comprovante de pagamento. 
 

Seção V 
Desativação 

 
Art. 15. A desativação de atividade, empreendimento, intervenção ou obra sujeita ao 
licenciamento ambiental pelo Município de Santo André deverá ser precedido de 
requerimento específico ao órgão ambiental competente. 
 
§ 1º O requerimento a que se refere o caput deste artigo deverá ser acompanhado 
de plano de desativação da atividade, a ser elaborado de acordo com os roteiros 
disponibilizados.  
 
§ 2º A execução do plano de desativação da atividade somente poderá ser iniciada 
após a manifestação favorável do órgão ambiental competente. 
 
§ 3º Caso seja constatada contaminação na área do empreendimento, com base nos 
resultados da avaliação preliminar ou da investigação confirmatória, o termo de 
desativação da atividade somente será emitido após a apresentação, pelo 
interessado, de cópia do termo de reabilitação da área para uso declarado emitido 
pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB ou de declaração de 
anuência emitida por esta última em relação ao plano de intervenção proposto para 
a reabilitação da área contaminada. 
 
§ 4º Após a execução das medidas previstas, o interessado deverá apresentar 
relatório atestando o integral cumprimento do plano de desativação da atividade, 
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissional 
responsável pela sua elaboração e respectivo comprovante de pagamento. 
 
§ 5º Cumpridas adequadamente todas as medidas e condicionantes técnicas 
previstas pela legislação pertinente, conforme constante do plano de desativação da 
atividade o órgão ambiental competente emitirá o correspondente termo de 
desativação da atividade. 
 
Art. 16. Constatada contaminação na área do empreendimento, o órgão ambiental 
competente comunicará os seguintes órgãos: 
 
I - CETESB informando-a da contaminação detectada, para as providências 
cabíveis; 
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II - Prefeitura de Santo André, para que proceda à correspondente anotação de 
restrição no cadastro do imóvel; 
 
III - outros órgãos públicos considerados necessários. 
 
Art. 17. Os órgãos municipais competentes somente procederão à baixa no cadastro 
do imóvel sujeito ao licenciamento ambiental após a comprovação, pelo interessado, 
da adequada desativação do empreendimento. 
 
§ 1º No caso de empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental estadual, tal 
comprovação dar-se-á mediante apresentação da declaração de encerramento do 
empreendimento emitida pela CETESB. 
 
§ 2º No caso de empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental municipal, tal 
comprovação dar-se-á mediante apresentação do termo de desativação do 
empreendimento emitido pelo órgão ambiental competente. 
 

Seção VI 
Publicidade 

 
Art. 18. A publicação do requerimento de autorização ou licença ambiental em 
qualquer de suas modalidades, a concessão e a respectiva renovação, deverá ser 
realizada em jornal ou periódico de circulação regional, obedecendo aos critérios e 
modelos estabelecidos pelo órgão ambiental competente e publicada em até 15 
(quinze) dias corridos, subsequentes à data do requerimento ou concessão da 
licença. 
 
Art. 19. Na publicação do requerimento, concessão ou respectiva renovação de 
Licença Ambiental ou Autorização, em qualquer modalidade, deverão constar, no 
mínimo: 
 
I - nome da pessoa física ou jurídica interessada; 
 
II - sigla do órgão ambiental competente;  
 
III - modalidade de licença/autorização requerida ou concedida; 
 
IV - prazo de validade de licença/autorização, no caso de publicação de concessão 
da licença; 
 
V - tipo de atividade que será desenvolvida; 
 
VI - local de desenvolvimento ou execução do empreendimento ou atividade; 
 
VII - prazo para manifestação, no caso de publicação do requerimento da 
licença/autorização. 
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Parágrafo único. Correrão por conta do interessado todas as despesas e custos 
referentes à publicidade do requerimento de autorização ou licença ambiental, ou de 
concessão de licença ou autorização. 
 
 

Seção VII 
Valores de Análise e de Inspeção Técnica 

 
Art. 20. Os valores de análise e de inspeção técnica relacionados aos atos 
administrativos previstos no art. 7º deste Decreto serão referenciados ao valor do 
requerimento inicial de licença ambiental prévia. 
 
§ 1º O custo total da análise e da inspeção técnica (CT), em FMP (Fator Monetário 
Padrão) será dado pela fórmula CT = (QHV x CHV) + (QHT x CHT x K).  
 
§ 2º A quantidade de hora-veículo para a inspeção técnica (QHV), expressa em 
horas, será definida de acordo com a localização do empreendimento ou atividade, 
conforme constante do Anexo II. 
 
§ 3º A quantidade de hora-técnica para a análise técnica (QHT), expressa em horas 
será definida conforme constante do Anexo III. 
 
§ 4º Os custos de hora-veículo (CHV), e de hora-técnica (CHT), expressos em 
FMP/hora, serão estabelecidos pelo órgão ambiental competente por meio de 
Portaria. 
 
§ 5º O fator de correlação com o custo-base do requerimento inicial da licença 
ambiental prévia da obra, atividade, intervenção ou empreendimento (K, 
adimensional) será definido conforme constante do Anexo IV. 
 
Art. 21. A quantidade de hora-veículo (QHV) estabelecida no Anexo II se refere à 
realização de inspeções que se fizerem necessárias ao local da obra, atividade, 
intervenção ou empreendimento e serão cobradas integralmente, 
independentemente do tipo de autorização ou licença ambiental solicitada. 
 
Parágrafo único. Quando houver requerimento conjunto de licenças ambientais ou 
de mais de uma autorização simultaneamente, serão cobrados os valores referentes 
à emissão de cada solicitação.  
 
Art. 22. Os serviços de Análise Técnica de Licenciamento Ambiental são cobrados 
de acordo com os níveis de complexidade e as tabelas de cálculo constantes do 
Anexo IV, parte integrante deste Decreto, tendo como base os custos de hora 
técnica e de utilização de veículos em uso no SEMASA, na data de solicitação dos 
serviços. 
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Art. 23. Os serviços de Análise Técnica para fins de emissão de Parecer Técnico 
para subsidiar o Licenciamento Ambiental Estadual ou Federal, nos termos do 
parágrafo único do art. 5º, da Resolução nº 237 de 19 de dezembro de 1997 do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente, são cobrados de acordo com os Níveis de 
Complexidade e as tabelas de cálculo constantes do Anexo IV, parte integrante 
deste Decreto, tendo como base os custos de hora técnica e de utilização de 
veículos em uso no SEMASA, na data de solicitação dos serviços. 
 
Art. 24. Os valores referentes ao serviço de Análise e de Inspeção Técnica devem 
ser recolhidos previamente ao requerimento de autorização ou de licença ambiental, 
bem como em caso de requerimento de renovação, sendo a comprovação do 
pagamento feita em guia de recolhimento própria, requisito para tramitação do 
requerimento. 
 
§1º. Os valores mencionados no caput serão destinados ao Fundo Municipal de 
Gestão e Saneamento Ambiental – FUMGESAN. 
 
§2º. As diferenças de valores eventualmente apuradas, originadas por erro do 
interessado no requerimento, deverão ser recolhidas ao final do serviço da análise e 
de inspeção técnica, sendo condicionante para retirada do ato administrativo 
solicitado. 
 
§3º. Caso seja constatado equívoco na solicitação do pedido de autorização ou 
licença ambiental, os valores recolhidos referentes à análise técnica e vistoria, 
conforme artigo 20, não serão devolvidos. 
 
Art. 25. Nos termos do que dispõe o art. 11 do Decreto Estadual n° 47.400, 04 de 
dezembro de 2002, ficam dispensados dos pagamentos dos serviços de Análise e 
de Inspeção Técnica, sem prejuízo a qualquer obrigação em relação ao 
licenciamento ambiental dos órgãos públicos competentes estaduais ou federais: 
 
I - quando forem interessados: 
 
a) a administração pública direta, autarquias e fundações públicas da União, dos 
Estados e dos Municípios;  
 
b) as entidades sem fins lucrativos que tenham por finalidade a promoção da saúde, 
da educação, da promoção ou assistência social ou da proteção ambiental, 
reconhecidas de utilidade pública pela União, Estado ou pelo Município; 
 
II - quando tiverem por objeto os seguintes empreendimentos, obras ou atividades: 
 
a) averbação de reserva legal, recomposição de vegetação em áreas de 
preservação permanente e em áreas degradadas, desde que executados 
voluntariamente, sem vinculação com processo de licenciamento, nem decorrentes 
de imposição administrativa;  
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b) obras para proteção de recursos hídricos e para desocupação e recuperação de 
áreas degradadas e de áreas de risco;  
 
c) corte e queima de culturas agrícolas para fins de controle fitossanitário, desde que 
a necessidade esteja atestada pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento ou 
decorra de exigência legal específica;  
 
d) construção, ampliação ou regularização de residência unifamiliar popular, com 
área construída total de até 60m² (sessenta metros quadrados), decorrente de 
projeto elaborado sob responsabilidade técnica de órgão municipal, desde que o 
interessado não possua outro imóvel, não tenha licença similar nos últimos 5 (cinco) 
anos e sua renda familiar não exceda a 5 (cinco) salários mínimos; 
 
e) supressão de vegetação nativa necessária para a construção ou ampliação das 
residências unifamiliares populares de que trata a alínea anterior, não podendo a 
supressão exceder a 125,00m² (cento e vinte e cinco metros quadrados); 
 
f) supressão de vegetação nativa ou intervenção em Área de Preservação 
Permanente - APP, quando solicitada por agricultores familiares ou oriundos de 
assentamentos federais ou estaduais; 
 
g) projetos e planos habitacionais de interesse social realizados por companhias 
habitacionais cujo controle acionário pertença ao poder público. 
 
Art. 26. Nos termos do que dispõe o § 3º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 
123/2006 e alterações posteriores, e da Lei Municipal nº 9.407, de 17 de março de 
2012 e alterações posteriores, ficam dispensados dos pagamentos dos serviços de 
Análise e de Inspeção Técnica os Microempreendedores Individuais – MEI, sem 
prejuízo de qualquer obrigação em relação ao licenciamento ambiental. 
 

Seção VIII 
Análise Técnica Administrativa 

 
Art. 27. A análise técnica administrativa é um dos instrumentos para consecução 
dos objetivos do procedimento de licenciamento ambiental. 
 
§ 1º A análise técnica do memorial, plano, projeto ou estudo ambiental referente à 
obra, atividade, intervenção ou empreendimento será realizada por técnicos 
designados pelo órgão ambiental competente. 
 
§ 2º O órgão ambiental competente poderá solicitar a participação ou manifestação 
de técnicos pertencentes a outros setores da Administração Pública, caso sejam 
julgados necessários pareceres específicos. 
 
§ 3º O órgão ambiental competente poderá contratar consultoria externa para apoio 
à análise, as expensas do interessado, quando, devido à natureza, complexidade ou 
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peculiaridades do empreendimento ou atividade, houver necessidade de pareceres 
adicionais específicos. 
 
Art. 28. Após análise do memorial, plano, projeto ou estudo ambiental que instrui o 
requerimento, sendo identificada qualquer incorreção ou deficiência que impeça a 
adequada análise técnica do mesmo, mediante notificação ao interessado, o órgão 
ambiental competente poderá: 
 
I - solicitar complementação, revisão, alteração de tópicos específicos, ou a integral 
substituição dos documentos apresentados, caso entenda que as informações 
fornecidas são insuficientes ou inconsistentes; 
 
II - exigir certidões ou documentação adicionais, bem como estudos ou informações 
complementares, que sejam julgadas necessárias à adequada instrução da análise, 
ou que decorram de exigência legal, dependendo das características particulares da 
obra, atividade, intervenção ou empreendimento em análise. 
 
Art. 29. O interessado deverá atender às solicitações de esclarecimentos e 
complementações formuladas pelo órgão ambiental competente, no prazo estipulado 
por este, o qual deverá ser compatível com a natureza do item solicitado. 
 
§ 1º O prazo inicial estipulado pelo órgão ambiental competente poderá ser 
prorrogado, a pedido do interessado, desde que devidamente justificado. 
 
§ 2º Quando se tratar de exigência técnica sujeita à manifestação, autorização, 
licença ou outorga de outro órgão competente, o prazo máximo observado poderá 
ser dilatado, desde que devidamente comprovado, a pedido do interessado e com 
concordância do órgão ambiental competente. 
 
Art. 30. Da análise técnica administrativa será emitido Parecer Técnico 
apresentando o embasamento e a conclusão obtida, qual seja: 
 
I - favorável à implantação ou realização do empreendimento ou atividade; 
 
II - desfavorável à implantação ou realização do empreendimento ou atividade. 
 
Parágrafo único. No caso de manifestação favorável, deverão ser adicionalmente 
apresentadas as condicionantes a serem cumpridas pelo interessado, se aplicáveis. 
 
Art. 31. O prazo para análise técnica administrativa do órgão ambiental competente 
e a emissão da Autorização ou Licença Ambiental será contado a partir do ato de 
protocolo do requerimento, até seu deferimento ou indeferimento, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias corridos. 
 
Parágrafo único. A contagem do prazo previsto no caput será suspensa durante a 
elaboração de esclarecimentos ou de estudos complementares, pelo interessado. 
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Seção IX 
Indeferimento, arquivamento, desarquivamento, defesa e recurso 

 
Art. 32. O requerimento de Autorização ou Licença Ambiental será indeferido e o 
processo será consequentemente arquivado quando: 
 
I - houver impedimento de ordem técnica ou legal para realização da obra, atividade, 
intervenção ou empreendimento objeto do requerimento; 
 
II - os memoriais, planos, projetos, estudos ambientais e demais documentos 
solicitados não apresentarem elementos suficientes para análise do requerimento; 
 
III - o interessado não cumprir os prazos estipulados para atendimento às exigências 
técnicas do órgão ambiental competente. 
 
Art. 33. Dos atos e decisões no procedimento de licenciamento ambiental, caberá: 
 
I - recurso, ao órgão ambiental competente, em primeira instância, no prazo de até 
30 (trinta) dias corridos, contados da data de ciência da decisão; 
 
II - recurso ao COMUGESAN, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, após a 
ciência da decisão do recurso a que se refere no inciso I deste artigo, em segunda e 
última instância administrativa. 
 
Art. 34. O arquivamento do processo não impedirá o interessado de apresentar novo 
requerimento de Autorização ou Licença Ambiental, nos termos da legislação 
vigente. 
 
Parágrafo único. O novo requerimento que trata o caput poderá ser anexado ao 
processo existente, desde que não se altere o objeto do pedido inicial, seu local de 
desenvolvimento ou execução, e o nome da pessoa física ou jurídica interessada, e 
mediante pagamento das devidas taxas e atualização dos documentos, quando 
necessário.  
 
 

Seção X 
Participação Pública e Direito de Manifestação 

 
Art. 35. É assegurado a todo cidadão o direito de manifestação no procedimento de 
licenciamento ambiental e de consulta ao processo ambiental de seu interesse, 
resguardado o sigilo protegido por lei.  
 
Parágrafo único. A manifestação a que se refere o caput deste artigo deve ser 
realizada por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 
publicação do requerimento de licenciamento ambiental. 
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CAPÍTULO III 

 
INFRAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 36. Atendendo a Política Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental, ficam 
previstas as infrações contidas neste Capítulo. 
 
Art. 37. Instalar, construir, ampliar, modificar ou operar, em qualquer parte do 
território municipal, empreendimento ou atividade utilizadora de recursos ambientais, 
ou considerada efetiva ou potencialmente poluidora, bem como aquele que, sob 
qualquer forma, possa causar degradação ambiental, sem a devida Licença ou 
Autorização Ambiental emitida pelo órgão ambiental competente: Multa: 5.000 (cinco 
mil) FMP´s. 

 
§ 1º Na mesma penalidade incide quem instalar ou operar empreendimento ou 
atividade em desacordo com a licença ou autorização legalmente obtida. 
 
§ 2º Se o empreendimento ou atividade referir-se à habitação unifamiliar ou 
multifamiliar de pequeno porte, conforme classificação do Código de Obras e 
Edificações do Município, localizadas nas bacias hidrográficas dos rios Grande, 
Pequeno e Mogi: Multa: 1.000 (mil) FMP´s. 

 
Art. 38. Deixar de comunicar, ao órgão ambiental competente, qualquer alteração na 
titularidade do empreendimento ou atividade, bem como em seus equipamentos, 
sistemas ou instalações, se o fato não caracterizar infração mais grave: Multa: 500 
(quinhentos) FMP´s. 

 
Art. 39. Deixar de requerer ao órgão ambiental competente a renovação da Licença 
Ambiental, quando cabível no prazo legalmente estabelecido: Multa: 5.500 (cinco mil 
e quinhentos) FMP´s. 

 
Art. 40. Desativar ou suspender empreendimento ou atividade sujeita ao 
licenciamento ambiental municipal, sem prévia comunicação ao órgão ambiental 
competente, ou deixar de promover as devidas medidas aprovadas no Plano de 
Desativação: multa: 5.000 (cinco mil) FMP´s. 
 
Art. 41. Impedir ou dificultar a atuação dos agentes credenciados ou conveniados 
pelo órgão ambiental, na fiscalização ou vistoria de empreendimentos ou atividades 
sujeitos ao licenciamento ambiental: Multa: 1.000 (mil) FMP´s. 

 
Art. 42. Descumprir exigências técnicas ou administrativas formuladas pelo órgão 
ambiental competente constantes nas Licenças, Autorizações ou Notificações: Multa: 
1.500 (mil e quinhentos) FMP´s. 
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Parágrafo único. Caberá multa o descumprimento das notificações que tratem de 
intervenções já realizadas que necessitem de regularização ou quando o 
descumprimento cause impacto ou degradação ao meio ambiente 
 
Art. 43. Fornecer informações incorretas ao órgão ambiental competente ou omitir 
informações quando devidas: Multa: 1.500 (mil e quinhentos) FMP´s. 
 
Art. 44. Realizar movimento de terra sem as autorizações ambientais necessárias: 
Multa de 800 (oitocentos) FMP´s pela ocorrência, acrescidos de 8 (oito) FMP´s por 
m³  (metro cúbico) de intervenção. 
 
Art. 45. A infração ao disposto neste Decreto e demais normas dele decorrentes 
ficam sujeitas às penalidades previstas na legislação municipal, independente da 
obrigação de reparação do dano ou de outras sanções civis ou penais, podendo ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente. 
 
§ 1º A multa será diária, sempre que o cometimento da infração se prolongar no 
tempo, até sua efetiva cessação ou regularização da situação. 
 
§ 2º A multa diária corresponde a 1/10 (um décimo) do valor da multa inicial prevista 
para a infração por dia até a data de sua efetiva cessação.  
 
§ 3º O valor máximo da multa previsto poderá ser aumentado até o dobro, se a 
penalidade inicial mostrar-se ineficaz, ou quando houver risco ou ocorrência de 
graves danos ao meio ambiente ou saúde humana. 
 
Art. 46. A autoridade competente, ao lavrar o auto de infração, indicará a multa 
prevista neste Capítulo, bem como, se for o caso, as demais penalidades previstas 
na legislação municipal observando:  
 
I - a gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos da infração e suas 
consequências reais ou potencias para a saúde pública e para o meio ambiente; 
 
II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 
ambiental; 
 
III - circunstâncias atenuantes e agravantes previstas na legislação ambiental. 
 
 
Art. 47. O valor do pagamento da multa será destinado ao Fundo Municipal de 
Gestão e Saneamento Ambiental – FUMGESAN. 
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Seção I 
Defesa e Recurso 

 
Art. 48. Dos atos e decisões do órgão ambiental, referente às infrações e 
penalidades administrativas, caberá recurso: 
 
I – ao órgão ambiental no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 
ciência da decisão ou ato;  
 
II - ao COMUGESAN, no prazo de 20 (vinte) dias corridos após a ciência da decisão 
do recurso a que se refere no inciso I deste artigo, em segunda e última instância 
administrativa. 

 
 

CAPÍTULO IV 
 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
 
Art. 49. Todas as decisões provenientes do procedimento de licenciamento 
ambiental serão divulgadas no sítio eletrônico do órgão ambiental competente, como 
forma de garantir a publicidade e acesso a informação. 
 
Parágrafo único. Das decisões que trata o caput, estão inseridos os casos 
previstos no art. 7º, assinatura de termos de compromisso, protocolo de pedidos, 
suspensão de licenças e os deferimentos e indeferimentos das licenças ambientais, 
autorizações ambientais e recursos administrativos.  
 
Art. 50. A expedição de Alvará de Funcionamento ou de Licença Sanitária para 
atividade, intervenção ou empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental 
municipal dependerá da apresentação da respectiva Autorização ou Licença 
Ambiental expedida pelo órgão ambiental competente. 
 
Parágrafo único. O Alvará de Uso de Solo para atividade, intervenção ou 
empreendimento sujeito ao licenciamento ambiental municipal deverá conter 
esclarecimentos quanto a esta necessidade. 
 
Art. 51. São nulos de pleno direito os atos praticados em desconformidade com as 
disposições do presente Decreto ou demais disposições legais e regulamentares. 
 
Art. 52. É assegurado o ingresso de profissionais designados pelo órgão ambiental 
competente no local do empreendimento ou atividade, para inspeção de todas as 
suas áreas, baseado em aspectos técnicos e legais, com a finalidade de subsidiar o 
processo de licenciamento ambiental.  
 
Art. 53. No caso de licenciamento ambiental de obra, atividade, intervenção ou 
empreendimento, cuja competência seja dos órgãos ambientais competentes da 
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União ou do Estado, deverá ser observado os arts. 7º e 8º da Lei Complementar n° 
140/11, de 08 de dezembro de 2011, ou outra que vier a sucedê-la. 
 
Art. 54. Aplica-se ao presente decreto, no que couber, o disposto no Decreto de 
Fiscalização Ambiental.  
 
Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 56. Fica revogado o Decreto Municipal nº Decreto 16.537, de 17 de julho de 
2014 e o Decreto nº 16.551, de 02 de setembro de 2014. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 23 de agosto de 2016. 
 
 
 

CARLOS GRANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

MYLENE BENJAMIN GIOMETTI GAMBALE 
SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Registrado e digitado na Enc. de Expediente do Gabinete, na mesma data, e 
publicado. 

 
 
 

ARLINDO JOSÉ DE LIMA 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 
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ANEXO I 
 

POTENCIAL POLUIDOR, CRITÉRIO DE PORTE, E NÍVEL DE COMPLEXIDADE CONFORME PORTE, DE EMPREENDIMENTOS E ATIVIDADES 
 

a) Atividades Industriais sujeitas à licença ambiental 
 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

1 
Fabricação de sorvetes e outros 
gelados comestíveis – Código 
CNAE: 1053-8/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-3 

>1.000 e 
<=5.000 

A-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-5 

2 
Fabricação de biscoitos e bolachas– 
Código CNAE: 1092-9/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-3 

>1.000 e 
<=5.000 

A-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-5 

3 
Fabricação de produtos derivados do 
cacau e chocolates – Código CNAE: 
1093-7/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-3 

>1.000 e 
<=5.000 

A-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-5 

4 
Fabricação de frutas cristalizadas, 
balas e semelhantes – Código 
CNAE: 1093-7/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-3 

>1.000 e 
<=5.000 

A-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-5 

5 
Fabricação de massas alimentícias – 
Código CNAE: 1094-5/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-3 

>1.000 e 
<=5.000 

A-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-5 

6 
Fabricação de pós alimentícios– 
Código CNAE: 1099-6/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-3 

>1.000 e 
<=5.000 

A-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-5 

7 
Fabricação de gelo comum– Código 
CNAE: 1099-6/04 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-3 

>1.000 e 
<=5.000 

A-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-5 

8 
Fabricação de produtos para infusão 
(chá, mate etc.) – Código CNAE: 
1099-6/05 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-3 

>1.000 e 
<=5.000 

A-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-5 

9 
Tecelagem de fios de algodão– 
Código CNAE: 1321-9/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

10 
Tecelagem de fios de fibras têxteis 
naturais, exceto algodão– Código 
CNAE: 1322-7/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

11 
Tecelagem de fios de fibras artificiais 
e sintéticas- Código CNAE: 1323-
5/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

12 
Fabricação de tecidos de malha – 
Código CNAE: 1330-8/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

13 
Fabricação de artefatos de 
tapeçaria– Código CNAE: 1052-9/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C—3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

14 
Fabricação de artefatos têxteis para 
uso doméstico - Código CNAE: 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 
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Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

1351-1/00 

15 
Fabricação de artefatos de cordoaria 
– Código CNAE: 1353-7/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

16 
Fabricação de tecidos especiais, 
inclusive artefatos - Código CNAE: 
1354-5/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

17 
Fabricação de acessórios do 
vestuário, exceto para segurança e 
proteção - Código CNAE:1414-2/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

18 
Fabricação de meias – Código 
CNAE: 1421-5/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

19 

Fabricação de artigos do vestuário, 
produzidos em malharias e 
tricotagens, exceto meias – Código 
CNAE: 1422-3/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

20 
Fabricação de artigos para viagem, 
bolsas e semelhantes de qualquer 
material – Código CNAE: 1521-1/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

21 
Fabricação de calçados de couro – 
Código CNAE: 1531-9/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

22 
Acabamento de calçados de couro 
sob contrato – Código CNAE: 1531-
9/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

23 
Fabricação de artefatos de couro 
não especificados anteriormente – 
Código CNAE: 1529-7/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C--3 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

24 
Fabricação de tênis de qualquer 
material – Código CNAE: 1532-7/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

25 
Fabricação de calçados de material 
sintético – Código CNAE: 1533-5/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

26 
Fabricação de calçados de materiais 
não especificados anteriormente – 
Código CNAE: 1539-4/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

27 

Fabricação de partes para calçados, 
de qualquer material – Código 
CNAE: 
1540-8/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

28 
Serrarias com desdobramento de 
madeira – Código CNAE: 1610-2/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 
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Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

29 
Serrarias sem desdobramento de 
madeira – Código CNAE: 1610-2/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

30 
Fabricação de casas de madeira 
pré-fabricadas – Código CNAE: 
1622-6/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

31 

Fabricação de esquadrias de 
madeira e de peças de madeira para 
instalações industriais e comerciais – 
Código CNAE: 1622-6/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

32 
Fabricação de outros artigos de 
carpintaria para construção – Código 
CNAE: 1622-6/99 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 
 
 

33 
Fabricação de artefatos de tanoaria 
e embalagens de madeira – Código 
CNAE: 1623-4/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

34 
Fabricação de artefatos diversos de 
madeira, exceto móveis – Código 
CNAE: 1629-3/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

35 

Fabricação de artefatos diversos de 
cortiça, bambu, palha, vime e outros 
materiais trançados, exceto móveis – 
Código CNAE: 1629-3/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

36 
Fabricação de embalagens de papel 
– Código CNAE: 1731-1/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

37 
Fabricação de embalagens de 
cartolina e papel-cartão – Código 
CNAE: 1732-0/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

38 
Fabricação de chapas e de 
embalagens de papelão ondulado – 
Código CNAE: 1733-8/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

39 
Fabricação de formulários contínuos 
– Código CNAE: 1741-9/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

40 

Fabricação de produtos de papel, 
papelão ondulado, cartolina e papel-
cartão para uso comercial e de 
escritório – Código CNAE: 1741-9/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

41 
Fabricação de fraldas descartáveis – 
Código CNAE: 1742-7/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

42 
Fabricação de absorventes 
higiênicos – Código CNAE: 1742-
7/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 023 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

43 

Fabricação de produtos de papel 
para uso doméstico e higiênico-
sanitários, não especificados 
anteriormente – Código CNAE: 
1742-7/99 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

44 

Fabricação de produtos de pastas 
celulósicas, papel, papelão 
ondulado, cartolina e papel-cartão 
não especificados anteriormente  – 
Código CNAE: 1749- 4/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

45 
Impressão de jornais – Código 
CNAE: 1811-3/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

46 

Impressão de livros, revistas e 
outras publicações periódicas – 
Código CNAE: 
1811-3/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

47 
Impressão de material de segurança 
– Código CNAE: 1812-1/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

48 
Impressão de material para uso 
publicitário – Código CNAE: 1813-
0/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

49 
Impressão de material para outros 
usos – Código CNAE: 1813-0/99 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

50 
Fabricação de laminados planos e 
tubulares de material plástico – 
Código CNAE: 2221-8/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

51 
Fabricação de embalagem de 
material plástico – Código CNAE: 
2222-6/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

52 

Fabricação de tubos e acessórios de 
material plástico, para uso na 
construção – Código CNAE: 2223-
4/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

53 

Fabricação de artefatos de material 
plástico, para uso pessoal e 
doméstico – Código CNAE: 2229-
3/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

54 
Fabricação de artefatos de material 
plástico, para usos industriais – 
Código CNAE: 2229-3/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 024 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

55 

Fabricação de artefatos de material 
plástico, para uso na construção, 
exceto tubos e acessórios – Código 
CNAE: 2229-3/03 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

56 

Fabricação de artefatos de material 
plástico, para outros usos não 
especificados anteriormente  – 
Código CNAE: 2229-3/99 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

57 

Fabricação de estruturas pré-
moldadas de concreto armado, em 
série e sob encomenda – Código 
CNAE: 2330-3/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

 
C-5 

 
 

58 
Fabricação de artefatos de cimento 
para uso na construção civil – 
Código CNAE: 2330-3/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

59 
Fabricação de casas pré-moldadas 
de concreto – Código CNAE: 2330-
3/04 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

60 

Aparelhamento de pedras para 
construção (não associados à 
extração) – Código CNAE: 2391-
5/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

61 

Aparelhamento de placas e 
execução de trabalhos em mármore, 
granito, ardósia e outras pedras – 
Código CNAE: 2391-5/03 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

62 

Decoração, lapidação, gravação, 
vitrificação e outros trabalhos em 
cerâmica, louça, vidro e cristal – 
Código CNAE: 2399-1/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

63 
Fabricação de estruturas metálicas – 
Código CNAE: 2511-0/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

64 

Fabricação de esquadrias de metal, 
não associada ao tratamento 
superficial de metais - Código CNAE: 
2512-8/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

65 

Produção de artefatos estampados 
de metal, não associada à fundição 
de metais – Código CNAE: 2532-
2/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

66 Serviços de usinagem, tornearia e ALTO Área utilizada pela atividade, incluindo <=250 C-4 >250 e D-4 >1.000 e D-5 >5.000 e D-6 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 025 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

solda– Código CNAE: 2539-0/01 atividade ao ar livre (m²) <=1.000 <=5.000 <=10.000 

67 

Fabricação de artigos de serralheria, 
exceto esquadrias, não associada ao 
tratamento superficial de metais – 
Código CNAE: 2542-0/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

68 
Serviços de confecção de armações 
metálicas para a construção – 
Código CNAE: 2599-3/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

69 
Serviço de corte e dobra de metais – 
Código CNAE: 2599-3/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

70 
Fabricação de componentes 
eletrônicos – Código CNAE: 2610-
8/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

71 
Fabricação de equipamentos de 
informática – Código CNAE: 2621-
3/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

72 
Fabricação de periféricos para 
equipamentos de informática - 
Código CNAE: 2622-1/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

73 

Fabricação de equipamentos 
transmissores de comunicação, 
peças e acessórios – Código CNAE: 
2631-1/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

74 

Fabricação de aparelhos telefônicos 
e de outros equipamentos de 
comunicação, peças e acessórios  – 
Código CNAE: 2632-9/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela a,.;tividade, 
incluindo atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

75 

Fabricação de aparelhos de 
recepção, reprodução, gravação e 
amplificação de áudio e vídeo – 
Código CNAE: 2640-0/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

76 
Fabricação de aparelhos e 
equipamentos de medida, teste e 
controle – Código CNAE: 2651-5/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

77 
Fabricação de cronômetros e 
relógios – Código CNAE: 2652-3/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

78 

Fabricação de aparelhos 
eletromédicos e  eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação - Código 
CNAE: 2660-4/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 026 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

79 

Fabricação de equipamentos e 
instrumentos ópticos, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2670-
1/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

80 

Fabricação de aparelhos fotográficos 
e cinematográficos, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2670-
1/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

81 
Fabricação de mídias virgens, 
magnéticas e ópticas – Código 
CNAE: 2680- 9/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

82 

Fabricação de geradores de corrente 
contínua ou alternada, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2710-
4/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

83 

Fabricação de transformadores, 
indutores, conversores, 
sincronizadores e semelhantes, 
peças e acessórios - Código CNAE: 
2710-4/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

84 
Fabricação de motores elétricos, 
peças e acessórios – Código CNAE: 
2710- 4/03 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

85 

Fabricação de aparelhos e 
equipamentos para distribuição e 
controle de energia elétrica – Código 
CNAE: 2731-7/00  

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

86 
Fabricação de material elétrico para 
instalações em circuito de consumo 
– Código CNAE: 2732-5/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

87 
Fabricação de luminárias e outros 
equipamentos de iluminação – 
Código CNAE: 2740-6/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

88 

Fabricação de fogões, refrigeradores 
e máquinas de lavar e secar para 
uso 
doméstico, peças e acessórios – 
Código CNAE: 2751-1/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

89 
Fabricação de aparelhos elétricos de 
uso pessoal, peças e acessórios – 
Código CNAE: 2759-7/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 027 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

90 

Fabricação de outros aparelhos 
eletrodomésticos não especificados 
anteriormente, peças e acessórios - 
Código CNAE: 2759-7/99 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

91 
Fabricação de equipamentos para 
sinalização e alarme – Código 
CNAE: 2790-2/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

92 

Fabricação de equipamentos 
hidráulicos e pneumáticos, peças e 
acessórios, exceto válvulas – Código 
CNAE: 2812-7/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

93 

Fabricação de válvulas, registros e 
dispositivos semelhantes,  peças e 
acessórios – Código CNAE: 2813-
5/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

94 
Fabricação de compressores para 
uso industrial, peças e acessórios – 
Código CNAE: 2814-3/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

95 

Fabricação de compressores para 
uso não-industrial, peças e 
acessórios - Código CNAE: 2814-
3/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

96 
Fabricação de rolamentos para fins 
industriais – Código CNAE: 2815-
1/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

97 

Fabricação de equipamentos de 
transmissão para fins industriais, 
exceto rolamentos – Código CNAE: 
2815-1/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

98 

Fabricação de fornos industriais, 
aparelhos e equipamentos não-
elétricos para instalações térmicas, 
peças e acessórios – Código CNAE: 
2821-6/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

99 

Fabricação de estufas e fornos 
elétricos para fins industriais, peças 
e acessórios – Código CNAE: 2821-
6/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

100 
Fabricação de máquinas, 
equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de pessoas, 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 028 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

peças e acessórios - Código CNAE: 
2822-4/01 

101 

Fabricação de máquinas, 
equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas, 
peças e acessórios – Código CNAE: 
2822-4/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

102 

Fabricação de máquinas e aparelhos 
de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e comercial, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2823-
2/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

103 

Fabricação de aparelhos e 
equipamentos de ar condicionado 
para uso industrial – Código CNAE: 
2824-1/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

104 

Fabricação de aparelhos e 
equipamentos de ar condicionado 
para uso não-industrial - Código 
CNAE: 2824-1/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

105 

Fabricação de máquinas e 
equipamentos para saneamento 
básico e ambiental, peças e 
acessórios – Código CNAE: 2825-
9/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

106 

Fabricação de máquinas de 
escrever, calcular e outros 
equipamentos não eletrônicos para 
escritório, peças e acessórios – 
Código CNAE: 2829-1/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

107 

Fabricação de outras máquinas e 
equipamentos de uso geral não 
especificados anteriormente, peças 
e acessórios – Código CNAE: 2829-
1/99 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

108 

Fabricação de equipamentos para 
irrigação agrícola, peças e 
acessórios  – Código CNAE: 2832-
1/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
A-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 029 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

109 

Fabricação de máquinas e 
equipamentos para a agricultura e 
pecuária, peças e acessórios, exceto 
para irrigação  – Código CNAE: 
2833-0/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

110 
Fabricação de máquinas-ferramenta, 
peças e acessórios – Código CNAE: 
2840-2/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

111 

Fabricação de máquinas e 
equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo, peças e 
acessórios – Código CNAE:  2851-
8/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

112 

Fabricação de outras máquinas e 
equipamentos para uso na extração 
mineral, peças e acessórios, exceto 
na extração de petróleo – Código 
CNAE: 
2852-6/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

113 

Fabricação de máquinas para a 
indústria metalúrgica, peças e 
acessórios, exceto máquinas-
ferramenta – Código CNAE: 2861-
5/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

114 

Fabricação de máquinas e 
equipamentos para as indústrias de 
alimentos, bebidas e fumo, peças e 
acessórios - Código CNAE: 2862-
3/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

115 

Fabricação de máquinas e 
equipamentos para a indústria têxtil, 
peças e acessórios – Código CNAE: 
2863-1/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

116 

Fabricação de máquinas e 
equipamentos para as indústrias do 
vestuário, do couro e de calçados, 
peças e acessórios – Código CNAE: 
2864-0/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

117 
Fabricação de máquinas e 
equipamentos para as indústrias de 
celulose, papel e papelão e 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 030 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

artefatos, peças e acessórios – 
Código CNAE: 2865-8/00 

118 

Fabricação de máquinas e 
equipamentos para a indústria do 
plástico, peças e acessórios– Código 
CNAE: 2866-6/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

119 

Fabricação de máquinas e 
equipamentos para uso industrial 
específico não especificados 
anteriormente, peças e acessórios - 
Código CNAE: 2869-1/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

120 

Fabricação de peças e acessórios 
para o sistema motor de veículos 
automotores – Código CNAE: 2941-
7/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

121 

Fabricação de peças e acessórios 
para os sistemas de marcha e 
transmissão de veículos 
automotores – Código CNAE: 2942-
5/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

122 

Fabricação de peças e acessórios 
para o sistema de freios de veículos 
automotores – Código CNAE: 2943-
3/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

123 

Fabricação de peças e acessórios 
para o sistema de direção e 
suspensão de veículos automotores 
– Código CNAE: 2944-1/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

124 

Fabricação de material elétrico e 
eletrônico para veículos 
automotores, exceto baterias - 
Código CNAE: 2945-0/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

125 
Fabricação de bancos e estofados 
para veículos automotores – Código 
CNAE: 2949-2/01 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

126 

Fabricação de outras peças e 
acessórios para veículos 
automotores não especificadas 
anteriormente – Código CNAE: 
2949-2/99 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 031 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

127 
Fabricação de peças e acessórios 
para veículos ferroviários – Código 
CNAE: 3032-6/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

128 
Fabricação de peças e acessórios 
para motocicletas – Código CNAE: 
3091-1/02 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

129 

Fabricação de bicicletas e triciclos 
não-motorizados, peças e 
acessórios – Código CNAE: 3092-
0/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

130 

Fabricação de equipamentos de 
transporte não especificados 
Anteriormente – Código CNAE: 
3099-7/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

131 
Fabricação de móveis com 
predominância de madeira – Código 
CNAE: 3101-2/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
C-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

132 
Fabricação de móveis com 
predominância de metal - Código 
CNAE: 3102-1/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

133 
Fabricação de móveis de outros 
materiais, exceto madeira e metal – 
Código CNAE: 3103-9/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 A-3 
>250 e 

<=1.000 
C-4 

>1.000 e 
<=5.000 

C-4 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

134 
Fabricação de colchões – Código 
CNAE: 3104-7/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 B-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

135 
Lapidação de gemas - Código 
CNAE: 3211-6/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

136 
Fabricação de artefatos de joalheria 
e ourivesaria – Código CNAE: 3211-
6/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

137 
Cunhagem de moedas e medalhas – 
Código CNAE: 3211-6/03 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

138 
Fabricação de bijuterias e artefatos 
semelhantes– Código CNAE: 3212-
4/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

139 
Fabricação de instrumentos 
musicais, peças e acessórios – 
Código CNAE: 3220-5/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

140 
Fabricação de artefatos para pesca 
e esporte – Código CNAE: 3230-
2/00 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 032 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

141 
Fabricação de jogos eletrônicos – 
Código CNAE: 3240-0/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

142 
Fabricação de mesas de bilhar, de 
sinuca e acessórios não associada à 
locação – Código CNAE: 3240-0/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

143 
Fabricação de mesas de bilhar, de 
sinuca e acessórios associada à 
locação – Código CNAE: 3240-0/03 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

144 

Fabricação de outros brinquedos e 
jogos recreativos não especificados 
anteriormente – Código CNAE: 
3240-0/99 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

145 

Fabricação de instrumentos não-
eletrônicos e utensílios para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório – Código CNAE: 3250-
7/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

146 

Fabricação de mobiliário para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de 
laboratório – Código CNAE: 3250-
7/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-3 

>1.000 e 
<=5.000 

B-4 
>5.000 e 
<=10.000 

B-4 

147 

Fabricação de aparelhos e utensílios 
para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral – 
Código CNAE: 3250-7/04 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

148 
Fabricação de artigos ópticos – 
Código CNAE: 3250-7/07 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

149 
Fabricação de escovas, pincéis e 
vassouras – Código CNAE: 3291-
4/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

150 

Fabricação de equipamentos e 
acessórios para segurança pessoal 
e profissional – Código CNAE: 3292-
2/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

151 
Fabricação de guarda-chuvas e 
similares – Código CNAE: 3299-0/01 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

152 
Fabricação de canetas, lápis e 
outros artigos para escritório – 
Código CNAE: 3299-0/02 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 033 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível 
Pequeno 

Porte 
Nível Médio Porte Nível 

Grande 
Porte 

Nível 

153 

Fabricação de letras, letreiros e 
placas de qualquer material, exceto 
luminosos – Código CNAE: 3299-
0/03 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

154 
Fabricação de painéis e letreiros 
luminosos  – Código CNAE: 3299-
0/04 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

155 
Fabricação de aviamentos para 
costura – Código CNAE: 3299-0/05 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

156 
Fabricação de velas, inclusive 
decorativas – Código CNAE: 3299-
0/06 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=500 A-3 
>500 e 

<=2.500 
C-4 

>2.500 e 
<=5.000 

C-5 
>5.000 e 
<=10.000 

C-5 

157 
Edição integrada à impressão de 
livros – Código CNAE: 5821-2/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

158 
Edição integrada à impressão de 
jornais – Código CNAE: 5822-1/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

159 
Edição integrada à impressão de 
revistas – Código CNAE: 5823-9/00 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

160 

Edição integrada à impressão de 
livros, cadastros, listas e outros 
produtos gráficos, exceto jornais  – 
Código CNAE: 5829-8/00  

ALTO 
Área utilizada pela atividade, incluindo 
atividade ao ar livre (m²) 

<=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
D-4 

>1.000 e 
<=5.000 

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 

 
b) Atividades não industriais sujeitas à licença ambiental 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte Nível de Complexidade conforme Porte 

161 
Construção de sistema de transporte 
coletivo urbano de passageiros, com 
exceção do modal metroferroviário  

ALTO/ MÉDIO Comprimento (Km) <=0,5 C-4 >0,5 e <=1 C-5 >1 e <=5 C-6 > 5 D-7 

162 
Construção ou ampliação de obras 
de arte especiais, pontes, viadutos, 
passarelas e afins. 

ALTO/ MÉDIO Comprimento (Km) <=0,5 C-4 >0,5 e <=1 C-5 >1 e <=5 C-6 > 5 D-7 

163 
Abertura ou prolongamento de vias 
intramunicipais 

ALTO/ MÉDIO Comprimento (Km) <=0,5 C-4 >0,5 e <=1 C-5 >1 e <=10 C-6 >10 D-7 

164 Recuperação de estradas vicinais. ALTO/ MÉDIO Comprimento (Km) <=0,5 C-4 >0,5 e <=1 C-5 >1 e <=10 C-6 >10 D-7 

165 
Reparos de obras de arte em vias 
intramunicipais 

ALTO/ MÉDIO Comprimento (Km) <=0,5 C-4 >0,5 e <=1 C-5 >1 e <=10 C-6 >10 D-7 
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Decreto nº 16.813/2016 – fls. 034 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte Nível de Complexidade conforme Porte 

166 
Construção de terminal rodoviário de 
passageiros 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Área utilizada pela atividade (m²) <=500 C-5 
>500 e 

<=1.500 
C-6 

>1.500 e 
<=10.000 

D-6 >10.000 D-7 

167 Construção de heliponto 
ALTO/ MÉDIO/ 

BAIXO 
Área utilizada pela atividade (m²) <=500 C-5 

>500 e 
<=1.500 

C-6 
>1.500 e 
<=10.000 

D-6 >10.000 D-7 

168 

Construção de terminal logístico e 
de container, que não envolvam o 
armazenamento de produtos 
explosivos ou inflamáveis 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Área utilizada pela atividade (m²) <=500 C-5 
>500 e 

<=1.500 
C-6 

>1.500 e 
<=10.000 

D-6 >10.000 D-7 

169 Construção de corredor de ônibus ALTO Comprimento (Km) <=10  D-4 >10 e <=15  D-5 >15 e <=30 D-6 >30  D-7 

170 Construção de adutora de água  MÉDIO População atendida (hab) <=25.000 C-4 
>25.000 e 
<= 50.000 

C-5 
>50.000 e 
<=150.000 

C-6 >150.000 D-7 

171 
Canalizações de córregos em áreas 
urbanas 

MÉDIO População atendida (hab) <=25.000 C-4 
>25.000 e 
<= 50.000 

C-5 
>50.000 e 
<=150.000 

C-6 >150.000 D-7 

172 
Desassoreamento de córregos e 
lagos em áreas urbanas 

MÉDIO População atendida (hab) <=25.000 C-4 
>25.000 e 
<= 50.000 

C-5 
>50.000 e 
<=150.000 

C-6 >150.000 D-7 

173 Obra de drenagem com retificação e 
canalização de córrego MÉDIO Comprimento (Km) <=1 C-4 >1 e <= 5 C-5 >5 e <=10 C-6 >10 D-7 

174 
Construção de reservatórios de 
controle de cheias 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Volume (m³) <=2000 C-5 
>2.000 e <= 

50.000 
D-5 

>50.000 
<=150.000 

D-6 >150.000 D-7 

175 
Obras para implantação de parques 
temáticos 

ALTO/ MÉDIO Público estimado (nº pessoas)/ dia <=2.000  D-4 
>2.000 e 
<=5.000  

D-5 
>5.000 e 
<=10.000 

D-6 >10.000  D-7 

176 
Obras para implantação de arenas 
para competições esportivas 

ALTO/ MÉDIO Público estimado (nº pessoas)/dia <=2.000  D-4 
>2.000 e 
<=5.000  

D-5 
>5.000 e 
<=20.000 

D-6 >20.000  D-7 

177 Operações urbanas consorciadas 
MÉDIO População atendida (hab) <=25.000 C-4 

>25.000 e 
<= 50.000 

C-5 
>50.000 e 
<=150.000 

C-6 >150.000 D-7 

178 Construção ou operação de 
cemitérios 

ALTO Área utilizada pela atividade (m²) <=10.000 D-5 
>10.000 e 
<=50.000 

D-5 
>50.000 e 
<=100.000 

D-6 >100.000 D-7 

179 
Obras para implantação de linha de 
transmissão, até 230 KV, e 
subestações associadas 

ALTO/ MÉDIO 
Área utilizada pela subestação 
(m²) 

<=2.000  D-4 
>2.000 e 
<=5.000  

D-5 
>5.000 e <= 

10.000 
D-6 >10.000  D-7 

180 
Obras para implantação de linha de 
subtransmissão, até 138 KV, e 
subestações associadas 

ALTO/ MÉDIO 
Área utilizada pela subestação 
(m²) 

<=2.000  D-4 
>2.000 e 
<=5.000  

D-5 
>5.000 e <= 

10.000 
D-6 >10.000  D-7 

181 Hotel (Código CNAE: 5510-8/01), 
motel (Código CNAE: 5510-8/03) e 
apart-hotel (Código CNAE: 5510-
8/02) com queima de combustível 
sólido, líquido ou gasoso. 

MÉDIO 
Área utilizada pelo equipamento, 
que queime combustível sólido, 
líquido ou gasoso (m²) 

NÃO APLICÁVEL <=1.000 B-4 NÃO APLICÁVEL >1.000 B-5 

182 Atividade de transbordo e triagem de 
resíduos sólidos somente da 

ALTO 
Área utilizada pela atividade, 
incluindo atividade ao ar livre (m²) 

<=250 B-3 
>250 e 

<=1.000 
B-4 

>1.000 e 
<=5.000 

B-5 >5.000 B-5 
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Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte Nível de Complexidade conforme Porte 

construção civil. 

183 Obras ou novos empreendimentos 
localizados no entorno de Unidades 
de Conservação 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Área Construída (m²) <=500 C-5 
>500 e 

<=1.500 
C-6 

>1.500 e 
<=10.000 

D-6 >10.000 D-7 

184 

Construção, regularização, 
demolição ou ampliação de uso 
residencial multifamiliar com área 
construída inferior a 20.000 m², na 
Macrozona de Proteção Ambiental 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Área Construída (m²) <=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
C-5 

>1.000 e 
<=2.000 

C-6 
>1.000 e  
<20.000 

D-7 

185 

Construção, regularização, 
demolição ou ampliação de uso 
comercial, industrial ou de serviços 
com área construída inferior a 
10.000 m², na Macrozona de 
Proteção Ambiental 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Área Construída (m²) <=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
C-5 

>1.000 e 
<=2.000 

C-6 
>2.000 e  
<10.000 

D-7 

186 

Construção, regularização, 
demolição ou ampliação de uso 
misto com área construída inferior a 
10.000 m², na Macrozona de 
Proteção Ambiental 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Área Construída (m²) <=250 C-4 
>250 e 

<=1.000 
C-5 

>1.000 e 
<=2.000 

C-6 
>2.000 e 
<=10.000 

D-7 

187 
Pavimentação de vias, na 

Macrozona de Proteção Ambiental 
ALTO/ MÉDIO Comprimento (Km) <=10 C-4 >10 e <=15 C-5 >15 e <=30 C-6 >30 D-7 

188 

Construção de rede de coleta e 
afastamento de esgotos sanitários, 
na Macrozona de Proteção 
Ambiental 

ALTO/ MÉDIO População atendida (hab) <=25.000 C-4 
>25.000 e 
<= 50.000 

C-5 
>50.000 e 
<=150.000 

C-6 >150.000 D-7 

189 
Construção de rede de 
abastecimento de água, na 
Macrozona de Proteção Ambiental 

ALTO/ MÉDIO Q Vazão (m³/dia) <=5 C-4 >5 e <=20 C-5 >20 e <=40 C-6 >40 D-7 

190 

Construção de redes de eletricidade, 
de iluminação pública, de 
distribuição de gás, de telefonia, de 
tv a cabo, na Macrozona de 
Proteção Ambiental  

ALTO/ MÉDIO Comprimento (Km) <=1 C-4 >1 e <=5 C-5 >5 e <=10 C-6 >10 D-7 

191 

Movimentação de terra em volume 
acima de 150m³ e inferior a 4.000m³ 
(quatro mil metros cúbicos) e que 
interfira em área inferior a 8.000m² 
(oito mil metros quadrados),  na 
Macrozona de Proteção Ambiental 

ALTO /MÉDIO Volume (m³) NÃO APLICÁVEL 
>150 e <= 

300 
C-4 

>300 e <= 
1.000  

C-5 
>1.000 e 
<4.000 

D-6 

192 Obras de drenagem (galerias de MÉDIO/ BAIXO Comprimento (Km) <=1 C-4 >1 e <=5 C-5 >5 e <=10 C-6 >10 D-7 
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Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte Nível de Complexidade conforme Porte 

águas pluviais), na Macrozona de 
Proteção Ambiental 

193 

Comércio atacadista de resíduos e 

sucatas metálicos, na Macrozona de 

Proteção Ambiental 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, 

incluindo atividade ao ar livre (m²) 
<=100 A-2 

>100 e 

<=500 
A-3 

>500 e 

<=2.500 
A-4 >2.500 B-5 

194 

Comércio atacadista de resíduos e 
sucatas não-metálicos, exceto de 
papel e papelão recicláveis, na 
Macrozona de Proteção Ambiental 

MÉDIO 
Área utilizada pela atividade, 
incluindo atividade ao ar livre (m²) 

<=100 A-2 
>100 e 
<=500 

A-3 
>500 e 

<=2.500 
A-4 >2.500 B-5 

195 

Outros empreendimentos que 
alterem ou possam vir a alterar a 
qualidade dos recursos naturais da 
Macrozona de Proteção Ambiental 

ALTO/ MÉDIO 
Área de intervenção no terreno 
(m²) 

<=500 C-4 
>500 e 

<=1.500 
C-5 

>1.500 e 
<=10.000 

C-6 >10.000 D-7 
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c) Atividades sujeitas à autorização ambiental 
 

 

Item Descrição 
Potencial 
Poluidor/ 

Degradador 
Critério de Porte 

Nível de Complexidade conforme Porte 

Micro 
Porte 

Nível  Pequeno Porte Nível  Médio Porte Nível  
Grande 
Porte 

Nível  

1 
Supressão de árvore isolada dentro ou fora de 
APP  

BAIXO/ MÉDIO/ 
ALTO 

Quantidade de árvores < =5 A-1 >5 e <=20 B-2 >20 e <=50 B-3 >50 B-4 

2 
Supressão de vegetação no estágio pioneiro de 
regeneração, dentro ou fora de APP  

BAIXO/ MÉDIO/ 
ALTO 

Área de terreno (m²) < =100 A-1 >100 e <=250 B-2 >250 e <=500 B-3 >500 B-4 

3 
Movimentação de terra acima de 3.000 m³, 
associados ou não a edificações, na 
Macrozona Urbana 

MÉDIO Volume (m³) NÃO APLICÁVEL 
>3.000 e <= 

20.000  
C-5 > 20.000 D-7 

4 
Intervenção em área de preservação 
permanente  

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Área de intervenção 
no terreno (m²) 

<=500 C-4 >500 e <=1.500 C-5 
>1.500 e 
<=10.000 

C-6 >10.000 D-7 

5 
Obras para desassoreamento de córregos e 
lagos em áreas urbanas 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Comprimento (Km) <=2 B-2 >2 e <= 6 B-3 >6 e <=12 B-4 >12 B-5 

6 
Intervenção em área de restrição à ocupação 
na Macrozona de Proteção Ambiental 

ALTO/ MÉDIO/ 
BAIXO 

Área de intervenção 
no terreno (m²) 

<=500 C-4 >500 e <=1.500 C-5 
>1.500 e 
<=10.000 

C-6 >10.000 D-7 

7 
Movimentação de terra em volume acima de 
15m³ e até 150 m³, não associado à edificação, 
na Macrozona de Proteção Ambiental 

BAIXO Volume m³ <=150 C-4 NÃO APLICÁVEL 

8 
Residência unifamiliar, na Macrozona de 
Proteção Ambiental 

BAIXO/ MÉDIO/ 
ALTO 

Área Construída (m²) <=250 C-4 >250 e <=1.000 C-5 
>1.000 e 
<=2.000 

C-6 
>2.000 e 
<=20.000 

D-7 

9 
Reforma de edificação, na Macrozona de 
Proteção Ambiental 

BAIXO/ MÉDIO/ 
ALTO 

Área Construída (m²) <=250 C-4 >250 e <=1.000 C-5 
>1.000 e 
<=2.000 

C-6 
>2.000 e 
<=20.000 

D-7 

10 
Abertura de picada, na Macrozona de Proteção 
Ambiental 

BAIXO/ MÉDIO/ 
ALTO 

Comprimento (Km) <=1 B-2 >1 e <=5 B-3 >5 e <=10 B-4 >10 B-4 

11 

Obra complementar, conforme estabelecido 
pelo Código de Obras e Edificações de Santo 
André, desde que não implique em 
extrapolação dos parâmetros urbanísticos 
permitidos para o local, na Macrozona de 
Proteção Ambiental 

BAIXO/ MÉDIO Área Construída (m²) <=25 C-4 >25 e <=50 C-5 
>50 e 
<=75 

C-5 >75 C-7 

12 
Muro ou cerca de divisa, na Macrozona de 
Proteção Ambiental 

BAIXO/ MÉDIO/ 
ALTO 

Comprimento (Km) <=1 C-4 >1 e <=5 C-5 >5 e <=10 C-5 >10 C-6 
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13 
Parcelamento do solo – desmembramento ou 
desdobro em 10 até 10 partes ou lotes 

BAIXO/ MÉDIO/ 
ALTO 

Área do terreno (ha) <=5 C-4 >5 e <=20 C-5 
>20 e 
<=50 

C-6 >50 D-7 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter

inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento

digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-P
55C

-B
O

P
Y

-7S
K

A
-K

U
N

9



 

ANEXO II 
 

QUANTIDADE DE HORA-VEÍCULO, POR INSPEÇÃO TÉCNICA. 

 

CÓDIGO LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO OU ATIVIDADE 
QHV 

(HORAS) 

HV1 Setores Fiscais 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 19. 2 

HV2 Setores Fiscais 11, 21, 23, 25, 27, 33, 29 2 

HV3 
Parque Andreense e os loteamentos Sítio Taquaral e Acampamento Anchieta, 

Gleba A 
3 

HV4 Vila de Paranapiacaba e demais locais da Macrozona de Proteção Ambiental 5 

 
ANEXO III 

 
QUANTIDADE ESTIMADA DE HORA-TÉCNICA, NECESSÁRIA PARA A ANÁLISE TÉCNICA DE 

AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA AMBIENTAL 

 

NÍVEL DE COMPLEXIDADE CONFORME PORTE DE EMPREENDIMENTO OU 
ATIVIDADE 

QHT 
(HORAS) 

A 1 02 

A ou B 2 06 

A, B ou C 3 08 

A, B, C ou D 4 15 

B, C ou D 5 30 

C ou D 6 40 

D 7 60 

 

Nível Tipo de Estudo 

A ou B MCE Simplificado 

C MCE Integrado 

D MCE Integrado + RAS 
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ANEXO IV 
FATOR DE CORRELAÇÃO DO CUSTO DA ANÁLISE AMBIENTAL 

 

TIPO DE ATO ADMINISTRATIVO  
INICIAL RENOVAÇÃO 

LICENÇAS 

Licença Ambiental Prévia  100 30 

Licença Ambiental de Instalação  50 30 

Licença Ambiental de Operação 50 50 

AUTORIZAÇÕES 

Autorização de Intervenção em Área de Preservação Permanente, ou em Área de Restrição à Ocupação 
nos casos previstos em Lei 

100 - 

Autorização Ambiental de Movimento de Terra na Macrozona Urbana 100 - 

Autorização Ambiental de Movimento de Terra na Macrozona de Proteção Ambiental  100 - 

Autorização Ambiental de Supressão de Vegetação  100 50 

Autorização Ambiental de Desmembramento ou Desdobro de Lote ou Gleba na Macrozona de Proteção 
Ambiental 

100 50 

Autorização Ambiental de Abertura de Picada 100 50 

Autorização Ambiental de Residência Unifamiliar 100 50 

Autorização Ambiental de Muro ou Cerca de Divisa 100 50 

Autorização Ambiental de Obra Complementar 100 50 

Autorização Ambiental de Reforma de Edificação 100 50 

TERMOS 

Termo de Dispensa de Licença Ambiental  30 - 

Termo de Desativação de Atividade 20 - 

Termo de Compromisso Isento - 

PARECERES 
Manifestação Técnica Ambiental 30 - 

Parecer Técnico Ambiental 30 - 

Certidão de Diretrizes Ambientais 50 - 
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Fernanda Longhini Ferreira <fernanlf@semasa.sp.gov.br>

Reunião VRE 14/03 - Encaminhamentos
Silva, Viviane Soriano Lessa da <VSLSilva@santoandre.sp.gov.br> 15 de março de 2017 16:56
Para: Fernanda Longhini Ferreira <fernanlf@semasa.sp.gov.br>, "Valle, Murilo Andrade"
<MAValle@santoandre.sp.gov.br>, "alairm@semasa.sp.gov.br" <alairm@semasa.sp.gov.br>,
"washingc@semasa.sp.gov.br" <washingc@semasa.sp.gov.br>
Cc: "Cunha, Fernando Santos Soares da" <FSSCunha@santoandre.sp.gov.br>

Prezados,

Boa tarde!

 

Primeiramente agradecemos pelo envolvimento e pela preocupação em encontrarmos formas para viabilização do
projeto VRE em Santo André.

 

Como resumo de nossa reunião, com início às 14:00 e término às 15:30, no dia 14/03/2017:

·         Foi  apresentado o fluxo atual dos processos no setor

·         Foi apresentado o Fluxo do VRE (explicando as situações de viabilidade, licenciamento, dentre
outros aspectos)

 

·         Ficou esclarecido, em relação ao fluxo do processo:

1.      O Sistema VRE ainda não possui um acesso específico ao sistema para os servidores
municipais que realizam o licenciamento ambiental (possui somente para a CETESB). Isto
está em fase de produção e, enquanto não entra em vigor, será necessário utilizar um fluxo
de processo alternativo.

2.      Neste fluxo alternativo e temporário, os critérios de licenciamento ambiental
municipal deverão constar na planilha de regras do MUNICÍPIO, e neste momento o
SEMASA não terá acesso ao sistema para o DEFERIMENTO DAS LICENÇAS. Este
continuará a cargo da CETESB e do CONTROLE URBANO. Contudo, o SEMASA
estará totalmente integrada ao fluxo, através dos protocolos presenciais, e com acesso para
extração de dados do sistema VRE.

3.      Para as atividades de alto risco na licença ambiental, o próprio sistema VRE avisa o
usuário da necessidade de protocolo de documentação adicional. Este deverá ser realizado
primeiramente no SEMASA, contendo os documentos necessários (como já é de hábito).

4.      Após as análises do SEMASA e emissão da licença (realizada com sistema interno já
existente), esta deverá ser retornada ao usuário, para protocolo junto à Praça de
atendimento/Sala do Empreendedor (MPEs), direcionado ao Controle Urbano.

5.      A Praça de Atendimento/Sala do Empreendedor fornece a inscrição Municipal (será
verificada esta questão de emissão da inscrição municipal junto ao setor de tributos), o
processo é encaminhado para o Controle Urbano

6.      Controle Urbano verifica a documentação, que deverá constar a licença do SEMASA,
e defere o licenciamento da empresa no sistema VRE

7.      O SEMASA poderá extrair dados do VRE, a fim de cadastrar no sistema interno os
dados que lhe forem necessários
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8.      Nos casos de Baixo risco, não haverá necessidade de nenhuma atividade do setor

                                                                                                                                                                                          

ENCAMINHAMENTOS DA REUNIÃO:

·         SDECT irá verificar se a consulta às licenças no VRE é pública, e se há previsão para tal.

·         SDECT irá verificar junto ao Controle Urbano como eles estão trabalhando em relação ao EIV
(Estudo de Impacto Vizinhança).

·         SEMASA irá encaminhar os arquivos das planilhas de regras que recebeu, para a SDECT verificar a
versão do documento

·         SEMASA irá verificar internamente quais os dados que teria interesse de migrar para seu sistema
interno. Com isto, no momento de diálogo com o setor de TI&C, já saberá quais as demandas.

 

 

Para maiores esclarecimentos, estamos à total disposição!

 

Atenciosamente,
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LEI Nº 9.789, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015 

Publicado no Diário do Grande ABC N° 16373 : 04 - DATA 24/12/2015 

 
Processo Administrativo nº 2755/2014 - SEMASA – 
Projeto de Lei nº 44/2015. 
 
DISPÕE sobre a forma de compensação decorrente do 
pedido de autorização e licenciamento ambiental, a 
reparação ambiental decorrente de infração ambiental no 
Município de Santo André, cria o Grupo Técnico de 
Compensação Ambiental e dá outras providências.  
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições 
legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta lei estabelecerá critérios e procedimentos para a compensação 
ambiental decorrente dos pedidos de autorização e licenciamento ambiental, 
bem como para a reparação ambiental decorrente de infração ambiental no 
Município de Santo André.  

 
Parágrafo único. Serão criados e regulamentados por meio desta Lei o Grupo 
Técnico de Compensação Ambiental - GTCA, o Termo de Compromisso 
Ambiental – TCA, bem como as infrações e penalidades decorrentes do 
descumprimento das regras aqui previstas. 

 
Art. 2º Para efeitos desta Lei serão adotadas as seguintes definições: 

 
I - área verde urbana: espaço, público ou privado, com predomínio de 
vegetação, natural ou recuperada, destinado exclusivamente ao propósito de 
recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção de 
recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais; 

 
II - árvore isolada: aquelas situadas fora de fisionomias vegetais nativas, cujas 
copas ou partes aéreas não estejam em contato entre si, destacando-se na 
paisagem como indivíduos isolados, vivos ou mortos;  

 
III - autorização ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente autoriza a execução de intervenção ou a utilização de recursos 
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naturais e especifica as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes a serem atendidas;  

 
IV- compensação ambiental: mecanismo de mitigação do impacto ambiental 
negativo causado pela supressão de vegetação, intervenção em área de 
preservação permanente ou área de restrição a ocupação, ou qualquer outra 
forma de intervenção devidamente autorizada; 

 
V- Diâmetro à Altura do Peito - DAP: diâmetro do caule da árvore na altura de, 
aproximadamente, 1,30m (um metro e trinta centímetros) do solo; 

 
VI – espaçamento padrão: área mínima de 6 m² (seis metros quadrados) 
ocupada por árvore, mantendo a distância entre árvores, conforme definido na 
literatura, como sendo no mínimo de 3m (três metros) por 2m (dois metros) de 
um individuo para o outro; 

 
VII - espécie exótica: espécie não nativa; 

 
VIII - espécie nativa: espécie de ocorrência natural do local, referendada pelos 
órgãos de pesquisa oficiais; 

 
IX- espécime: equivale a um indivíduo da espécie; 

 
X- indivíduo arbóreo: árvore, arvoreta, palmeira ou arbusto com DAP igual ou 
superior a 5 cm (cinco centímetros); 

 
XI - poda: ato de eliminação de partes dos vegetais; 

 
XII - poda drástica: corte superior a 1/3 (um terço) do total da copa, podendo 
ocasionar deficiência no desenvolvimento estrutural ou morte do indivíduo 
arbóreo; 

 
XIII - poda de manutenção: poda de galhos secos ou com problemas 
fitossanitários, com o objetivo de evitar queda ou morte do indivíduo arbóreo; 

 
XIV- reparação ambiental: mecanismo de recuperação do impacto ambiental 
negativo causado pela supressão de vegetação, intervenção em área de 
preservação permanente ou área de restrição a ocupação, ou qualquer outra 
forma de intervenção cuja autorização seja necessária, realizada sem 
autorização; 

 
XV- transplante: procedimento de retirada, transferência e replantio de 
vegetação para local adequado, sob orientação e condições técnicas 
específicas, com objetivo de mantê-lo vivo. 

 
 

CAPÍTULO II 
PROCEDIMENTOS DA COMPENSAÇÃO E DA REPARAÇÃO AMBIENTAL 
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Art. 3º A supressão de vegetação arbórea em propriedades privadas deverá 
ser previamente autorizadas pelo órgão ambiental competente. 

 
Art. 4º A supressão de vegetação rasteira na Macrozona de Proteção 
Ambiental deverá ser previamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente.  

 
Art. 5º A supressão de vegetação, movimento de terra ou qualquer intervenção 
em Área de Preservação Permanente - APP ou em Área de Restrição a 
Ocupação - ARO, em propriedade pública ou privada, autorizada ou não pelo 
órgão municipal competente, deverá ser compensada ou reparada 
ambientalmente. 

 
Art. 6º A compensação e a reparação ambiental dar-se-á, preferencialmente, 
por meio de plantio de mudas de espécies arbóreas nativas regionais, com 
altura mínima de 1,80 m (um metro e oitenta centímetros), da fitofisionomia 
florestal ombrófila densa do Bioma Mata Atlântica, no imóvel objeto de 
intervenção, em quantidade a ser calculada conforme arts.10 ou 11.  

 
Art. 7º Na impossibilidade técnica ou locacional de efetuar o plantio no imóvel, 
a compensação ou reparação ambiental poderá ser executada em área pública 
dentro do Município, indicada pelo órgão ambiental competente, 
preferencialmente na mesma microbacia hidrográfica do imóvel objeto da 
intervenção.  

 
Art. 8º Na Macrozona de Proteção Ambiental a compensação ou a reparação 
ambiental poderá ser realizada de acordo com a Lei Estadual n° 13.579, de 13 
de julho de 2009 que define a Área de Proteção e Recuperação dos 
Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings- APRM-B, ou o 
estabelecido nesta Lei, dando prioridade ao que oferecer maior ganho 
ambiental. 

 
Art. 9º Para fins de conversão em mudas, a compensação ambiental terá como 
base de cálculo: 

 
I - a área, em metros quadrados, ocupada pela atividade, interna ou ao ar livre; 

 
II - a área, em metros quadrados, ocupada pela edificação;  

 
III - o movimento de terra, já considerando a taxa de empolamento. 
 
Art. 10. O cálculo do plantio referente à compensação ambiental será realizado 
de acordo com o DAP do individuo arbóreo a ser suprimido, na seguinte 
proporção: 
 
I - DAP 5 cm até  20 cm: 
 
a) 25 (vinte e cinco) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 15 (quinze) mudas pela supressão de cada árvore exótica. 
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II - DAP 21cm até 30 cm: 
 
a) 30 (trinta) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 20 (vinte) mudas pela supressão de cada árvore exótica. 

 
III - DAP maior que 31 cm até 45 cm: 
a) 40 (quarenta) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 25(vinte e cinco) mudas pela supressão de cada árvore exótica. 

 
IV - AP maior que 46 cm até 60 cm: 
 
a) 50(cinquenta) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 30(trinta) mudas pela supressão de cada árvore exótica. 

 
V - AP acima de 60 cm: 
 
a) 60(sessenta) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 40(quarenta) mudas pela supressão de cada árvore exótica. 
 
Art. 11. O cálculo do plantio referente à reparação ambiental será realizado de 
acordo com o DAP do individuo arbóreo suprimido, na seguinte proporção: 

 
I - DAP 5 cm até 20 cm: 
 
a) 30 (trinta) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 20(vinte) mudas pela supressão de cada árvore exótica. 

 
II - DAP 21 cm até 30 cm: 
 
a) 35 (trinta e cinco) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 25(vinte e cinco) mudas pela supressão de cada árvore exótica. 
 
III - DAP maior que 31 cm até 45 cm: 
 
a) 45(quarenta e cinco) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 30(trinta) mudas pela supressão de cada árvore exótica. 
 
IV - DAP maior que 46 cm até 60 cm: 
 
a) 55(cinqüenta e cinco) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 35(trinta e cinco) mudas pela supressão de cada árvore exótica 
 
V - DAP acima de 60 cm: 
 
a) 65(sessenta e cinco) mudas pela supressão de cada árvore nativa; 
b) 45(quarenta e cinco mudas) pela supressão de cada árvore exótica. 
 
§1º O cálculo do DAP poderá ser feito na altura do corte quando este for 
inferior à medida padrão. 
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§2º No caso de supressão de vegetação rasteira em APP ou ARO, a reparação 
será calculada nos termos do art.19 desta Lei. 
 
Art. 12. O espaçamento de plantio padrão poderá ser alterado desde que 
devidamente justificado pela análise técnica. 

 
Art. 13. Na impossibilidade de atendimento aos arts 10 ou 11, a compensação 
ou reparação ambiental, no todo ou em parte, poderá ser convertida em valor 
monetário para aquisição de equipamentos, materiais ou insumos e 
contratação de projetos ou serviços necessários ao desenvolvimento dos 
trabalhos de qualificação ambiental do Município. 

 
Art. 14. A decisão da aplicação da conversão monetária é discricionária, 
devendo levar em conta: 
 
I- oportunidade de aplicação: 
 
a) quando não houver viabilidade técnica ou locacional do plantio ou replantio 
no imóvel; 
b) quando não houver interesse público na doação de mudas para as áreas 
verdes do município, parcial ou totalmente. 
 
II- os elementos propostos para a conversão deverão ser essenciais às 
atividades correlatas e necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos de 
qualificação ambiental municipal e: 
 
a) promover ganho ambiental; 
b) possuir viabilidade técnica, econômica, operacional e finalidade pública; 
c) observar o princípio de prevalência do interesse público; 
 
Art. 15. O cálculo da conversão referida no art. 13 será efetuado aplicando a 
seguinte fórmula:  

 
VCc = (Vp+Vm+Vmo+Vmi) x Qmc 
 
Onde:  
 
VCc = Valor da compensação ou reparação convertida; 
Vp = Valor monetário por protetor de muda (tutor e cercamento); 
Vm = Valor monetário por unidade de muda; 
Vmo= Valor monetário de mão de obra para plantio e manutenção de cada 
muda por 2 (dois) anos; 
Vmi= Valor monetário de insumo gasto por unidade de muda; 
Qmc= Quantidade de mudas de compensação ou reparação convertida. 
 
§1º Ficam estabelecidos os seguintes valores de referência: 

 
I – Vp: 20 FMP;  
II – Vm: 15 FMP;  
III- Vmo: 40 FMP;  
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IV- Vmi: 40 FMP. 
 
§2º O Vmi descrito no inciso IV do §1º refere-se a calcário NPK 4:14:8  + NPK 
10:10:10 + terra vegetal. 
 
Art. 16. No caso previsto no art.13 o interessado receberá uma lista de 
equipamentos, serviços, projetos, materiais ou insumos, com as devidas 
especificações técnicas, levando em consideração o valor de conversão. 

 
Parágrafo único. A lista será elaborada na época da conversão e deverá ser 
conferida e aprovada pelo gerente da área técnica competente. 

 
Art. 17. O interessado terá prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 
da assinatura do TCA, para a aquisição e entrega dos equipamentos, materiais 
ou insumos. 

 
Parágrafo único. O prazo será reduzido sempre que a análise técnica verificar 
que a execução ou aquisição dos equipamentos, serviços, projetos, materiais 
ou insumos seja viável em menor tempo, levando em consideração o princípio 
da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 
Art. 18. Quando a compensação ou reparação ambiental estabelecer a 
contratação de projetos ou serviços, o prazo será definido no Termo de 
Compromisso Ambiental – TCA, levando-se em consideração a complexidade 
do estabelecido. 

 
Art. 19. A compensação ambiental por intervenção em APP ou ARO, será 
calculada com base na área total da intervenção, dividida por 6m2 (seis metros 
quadrados), tendo como resultado a quantidade de mudas a serem plantadas, 
prioritariamente na área afetada, conforme espaçamento padrão. 

 
Art. 20. A compensação ou reparação ambiental por movimento de terra, 
autorizado ou não, será calculada dividindo a área da obra por 6m² (seis 
metros quadrados), obtendo como resultado a quantidade de mudas a serem 
plantadas. 

 
Art. 21. Na incidência de várias compensações ambientais no mesmo lote, 
somar-se-ão todas, computando-se as áreas sobrepostas uma única vez, 
prevalecendo o mais restritivo. 

 
Parágrafo único. Excetua-se a supressão de vegetação da análise das 
sobreposições, devendo sempre ser compensadas ou reparadas 
ambientalmente. 

 
Art. 22. O interessado poderá solicitar alteração da proposta de compensação 
ambiental estabelecida em análise técnica, desde que devidamente justificada. 

 
Parágrafo único. A análise do pedido de alteração será feita pela área técnica 
e deverá ser aprovada pelo Grupo Técnico de Compensação Ambiental - 
GTCA.  
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Art. 23. O valor da compensação ou da reparação ambiental será calculado a 
partir da valoração estabelecida nesta Lei não contemplando danos a terceiros. 
 
Art. 24. O valor da compensação ou da reparação ambiental fixado no TCA, 
será atualizado monetariamente por meio do Fator Monetário Padrão – FMP. 
 
 

CAPÍTULO III 
PEDIDOS 

 
Art. 25. Quando o pedido for de autorização de supressão de vegetação ou 
intervenção em APP ou ARO, o interessado deverá apresentar o projeto da 
obra para a avaliação do impacto sobre a vegetação e a faixa de restrição 
ambiental existente no local. 

 
Parágrafo único. O órgão ambiental competente poderá solicitar alterações no 
projeto para minimizar impactos causados pela proposta apresentada. 

 
Art. 26. Quando o pedido for de autorização de transplante de vegetação, o 
interessado deverá apresentar o responsável técnico habilitado, com a 
apresentação da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou 
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT assinada, acompanhada do 
comprovante de pagamento. 

 
Art. 27. O interessado deverá apresentar relatório de acompanhamento de 
plantio ou transplante por um período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, 
sendo o primeiro logo após a realização do plantio ou transplante, e os demais 
a cada 6 (seis) meses.  

 
Art. 28.  Ocorrendo alteração da condição do exemplar de porte arbóreo, 
plantado, podado ou transplantado, inclusive a morte, o interessado deverá 
apresentar relatório informando sobre as prováveis causas e propor medidas 
compensatórias, que serão avaliadas pelo órgão técnico competente. 
 
 

CAPÍTULO IV 
GRUPO TÉCNICO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 

 
Art. 29. Fica criado o Grupo Técnico de Compensação Ambiental - GTCA, que 
será formado por servidores estatutários da Administração Pública Municipal e 
que serão nomeados por meio de portaria do Prefeito. 

 
Art. 30. É atribuição do GTCA a análise de todos os pedidos de aplicação da 
conversão monetária. 

 
Art. 31. O GTCA será composto por 5 (cinco) membros e seus respectivos 
suplentes, com a seguinte composição: 
 
I - 3 (três) representantes do Semasa, sendo: 
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a. Gerente de Planejamento e Licenciamento Ambiental; 
b. Gerente de Controle e Planejamento Ambiental; 
c. 1 (um) Procurador Autárquico. 
 

II – Gerente de Fiscalização de Recursos Naturais, como representante da 
Secretaria de Gestão de Recursos Naturais de Paranapiacaba e Parque 
Andreense; 

 
III – Gerente de Implantação de Áreas Verdes, como representante da 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, Obras e Serviços Públicos. 
 
§1º O GTCA será coordenado pelo Gerente de Planejamento e Licenciamento 
Ambiental, representante do SEMASA. 
 
§2º As reuniões serão convocadas pelo coordenador. 

 
§3º Outros servidores poderão ser convidados a participar das reuniões do 
GTCA, sempre que necessário.  

 
 

CAPÍTULO V 
TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL 

 
Art. 32. A compensação ou reparação ambiental será formalizada por meio do 
Termo de Compromisso Ambiental – TCA, constante do respectivo processo 
administrativo, considerando o estabelecido no art. 13. 

 
Parágrafo único. A compensação ambiental será definida no processo 
administrativo de solicitação da intervenção, considerando o estabelecido no 
art. 13. 

 
Art. 33. A responsabilidade de assinatura e execução do estabelecido no TCA 
é do proprietário, possuidor do imóvel ou representante legal. 

 
Art. 34. A compensação ou reparação ambiental ficará vinculada ao lote de 
classificação fiscal informado no TCA, independente da alteração de 
titularidade.  

 
Art. 35. Nos casos de obras públicas, a responsabilidade da assinatura do TCA 
será do secretário do órgão municipal responsável pela obra.  

 
Art. 36. Após a assinatura do TCA, o local estará sujeito à vistoria de análise 
ambiental para verificar o atendimento das obrigações assumidas. 

 
Parágrafo único. O interessado deverá permitir o acesso dos agentes públicos 
designados para realizar a vistoria. 

 
Art. 37. Cumprido o TCA, o órgão ambiental competente emitirá documento 
atestando que a compensação ou reparação ambiental foi realizada. 
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Art. 38. No caso de descumprimento das obrigações determinadas no TCA, o 
interessado ficará sujeito, além das penalidades cabíveis, à execução judicial. 

 
Art. 39. Descumprido o TCA, o órgão ambiental competente aplicará as 
penalidades constantes do TCA e concederá prazo de, no máximo, 60 
(sessenta) dias para cumprimento das obrigações assumidas. 

 
Parágrafo único. Após o prazo do caput, poderá ser aplicado auto de infração 
ambiental - AIA, caso não haja o cumprimento integral das obrigações 
previamente assumidas, podendo ser aplicados até 3 (três) AIAs, desde que 
respeitado o prazo de 60 (sessenta) dias entre eles. 

 
Art. 40. O TCA será devidamente numerado e emitido em 02 (duas) vias, 
sendo uma delas parte integrante do processo administrativo ambiental e a 
outra entregue ao interessado. 

 
CAPÍTULO VI 

INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
Art. 41. Em atenção ao disposto na Lei Municipal de Gestão e Saneamento 
Ambiental, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir 
qualquer dispositivo desta Lei, independente de outras sanções 
administrativas, civis ou penais, deverá realizar a compensação ou reparação 
ambiental, além de incorrer nas penalidades descritas neste Capítulo. 
 
Art. 42. Podar drasticamente, transplantar, suprimir ou realizar demais práticas 
relacionadas ao manejo de vegetação, localizada em vias e áreas públicas ou 
em áreas particulares, sem autorização ou em desacordo com a concedida:  

 
Multa de 150 (cento e cinquenta) FMP´s por indivíduo. 
 
Art. 43. Praticar qualquer ação que possa provocar dano ou alteração do 
desenvolvimento natural do exemplar arbóreo existente: 

 
Multa no valor de 200 (duzentos) FMP´s por indivíduo danificado. 

 
Art. 44. Suprimir vegetação arbórea exótica ou nativa, sem autorização:  

 
Multa de 300 (trezentos) FMP´s por indivíduo suprimido. 

 
Art. 45. Suprimir vegetação rasteira ou arbustiva, na Macrozona de Proteção 
Ambiental, sem autorização:  
 
I - em áreas até 50m²: 
Multa de 300 (trezentos) FMP´s. 

 
II - a cada área de até 50m², cumulativamente ao anterior: 
Multa de 300 (trezentos) FMP´s. 
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Art. 46. Descumprir as obrigações previstas no TCA referente a plantio: 
 
I - 01 a 50 mudas:  
Multa de 500 (quinhentos) FMP´s; 

 
II - 51 a 100 mudas:  
Multa de 1.000 (mil) FMP´s; 

 
III - 101 a 150 mudas:  
Multa de 2.000 (dois mil) FMP´s; 

 
IV - 151 a 200 mudas:  
Multa de 3.000 (três mil) FMP´s; 
 
V - acima de 200 mudas:  
Multa de 5.000 (cinco mil) FMP´s. 

 
Art. 47. Descumprir obrigações do TCA referentes a doação de equipamentos, 
serviços, projetos, materiais ou insumos: 

 
Multa de 5.000 (cinco mil) FMP’s. 

 
Art. 48. Descaracterizar a área de plantio destinada à compensação ou 
reparação ambiental, a qualquer momento: 

 
Multa de 2 (dois) FMP’s por metro quadrado, por mês, até o refazimento da 
área descaracterizada. 

 
Art. 49. A infração ambiental na Macrozona Urbana que incidir em Área de 
Preservação Permanente terá o valor da multa acrescido em 10% (dez por 
cento). 

  
Art. 50. A infração ambiental na Macrozona de Proteção Ambiental terá o valor 
da multa acrescido em 20% (vinte por cento). 

 
Art. 51. A infração ambiental em Unidades de Conservação do Município terá o 
valor da multa acrescido em 50%(cinquenta por cento). 

 
Art. 52. No caso de reincidência, a multa prevista será aplicada em dobro.  

 
Art. 53. No caso de descumprimento da obrigação do TCA, depois de aplicada 
a infração continuada, deverá ser proposta a ação judicial adequada.  
 
Art. 54. O valor do pagamento da multa será destinado ao Fundo Municipal de 
Gestão e Saneamento Ambiental – FUMGESAN, com o objetivo específico de 
uso para aprimoramento dos trabalhos de licenciamento ou fiscalização 
ambiental, de acordo com a análise do GTCA. 

 
Art. 55. O pagamento da multa ambiental não isenta o infrator da obrigação de 
compensação ou reparação ambiental. 
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Art. 56. Caso a penalidade de multa aplicada a um mesmo imóvel, isolada ou 
em conjunto com outras multas, com base nesta Lei, seja superior ao valor 
venal, o valor da multa a ser recolhido será igual ao valor venal do imóvel. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 57. O pedido de supressão de vegetação poderá ser indeferido quando, 
durante a análise técnica, for detectada a relevância do exemplar arbóreo, 
observada sua importância ambiental, social, cultural, histórica e paisagística.  

 
Parágrafo único. A análise técnica deverá definir a relevância com base na 
legislação e documentos oficiais do município. 

 
Art. 58. A área particular utilizada para atendimento à compensação ou 
reparação ambiental, deverá ser averbada na matrícula de registro do imóvel 
como Reserva de Área Verde ou Área de Compensação Ambiental, não 
podendo ser utilizada para outra finalidade.  

 
Art. 59. A compensação ou reparação ambiental estabelecidas, referente a 
cada uma das intervenções, no mesmo imóvel ou no mesmo objeto em análise, 
serão sempre cumulativas. 

 
Art. 60. Para efeitos desta Lei, os espécimes considerados mortos ou com 
risco de queda iminente identificado pela Defesa Civil, estão dispensados de 
compensação ambiental. 

 
Art. 61. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 62. Ficam revogados o §3° do art. 18 e o §2° do art.19 da Lei n° 
8.628/2004 e os Decretos n° 14.445, de 17 de dezembro de 1998, e n° 15.014, 
de 10 de dezembro de 2003. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 21 de dezembro de 2015. 
 
 
 

CARLOS GRANA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

MYLENE BENJAMIN GIOMETTI GAMBALE 
SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Registrada e digitada na Enc. de Expediente do Gabinete, na mesma data, e 
publicada. 

 
ARLINDO JOSÉ DE LIMA 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 
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LEI Nº 7.733, DE 14 DE OUTUBRO DE 1998. 
(Publ. "D.Grande ABC", 15.10.98, Cad. Class. pág. 20) 

 

REGULAMENTADA P/ DECRETO 14.423/99 
VIDE LEI Nº 9.541/13, 9.569/14 e DEC Nº 16.527/14 

 
DISPÕE sobre Política Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental e dá outras 
providências. 
CELSO AUGUSTO DANIEL, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São 
Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte LEI: 
 
TÍTULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE GESTÃO E SANEAMENTO AMBIENTAL 
CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Artigo 1º - A Política Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental de Santo 
André tem como objetivo, respeitadas as competências da União e do Estado, 
manter o Meio Ambiente equilibrado buscando o desenvolvimento sustentável e 
fornecer diretrizes ao poder público e à coletividade para a defesa, conservação e 
recuperação da qualidade e salubridade ambiental, cabendo a todos o direito de 
exigir a adoção de medidas nesse sentido. 
 
Parágrafo único - Para os efeitos desta lei considera-se: 
 
I - Salubridade Ambiental como o estado de qualidade ambiental capaz de 
prevenir a ocorrência de doenças relacionadas ao meio ambiente e de promover o 
equilíbrio das condições ambientais e ecológicas que possam proporcionar o bem 
estar da população; 
II - Saneamento Ambiental como o conjunto de ações que visam alcançar níveis 
crescentes de salubridade ambiental, por meio do abastecimento de água potável, 
coleta e disposição sanitária de resíduos líquidos, sólidos e gasosos, promoção da 
disciplina sanitária do uso e ocupação do solo, prevenção e controle do excesso 
de ruídos, drenagem de águas, controle de vetores de doenças transmissíveis e 
demais obras e serviços especializados; 
III - Saneamento Básico como o conjunto de ações entendidas fundamentalmente 
como de saúde pública, compreendendo o abastecimento de água em quantidade 
suficiente para assegurar a higiene adequada e o conforto e com qualidade 
compatível com os padrões de potabilidade, coleta, tratamento e disposição 
adequada dos esgotos e dos resíduos sólidos, drenagem de águas e controle 
ambiental de roedores, insetos, helmintos e outros vetores transmissores de 
doenças; 
IV - Desenvolvimento Sustentável como a condição de atender as necessidades 
de recursos da atual geração sem comprometer o direito de acesso das futuras 
gerações aos mesmos ou a semelhantes  recursos; 
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Artigo 2º - Para o estabelecimento da Política Municipal de Gestão e Saneamento 
Ambiental serão observados os seguintes princípios fundamentais: 
 
I - a prevalência do interesse público; 
II - a melhoria contínua da qualidade ambiental; 
III - o combate à miséria e seus efeitos; que prejudicam não apenas a qualidade 
de vida mas também a qualidade ambiental da cidade e de seus recursos naturais; 
IV - a multidisciplinariedade no trato das questões ambientais; 
V - a participação efetiva da sociedade nos processos de decisão e na defesa do 
meio ambiente; 
VI - a integração com as políticas de meio ambiente nas esferas de competência 
da União, do Estado e dos demais municípios e com as demais ações do governo; 
VII - o uso racional dos recursos naturais;  
VIII - a mitigação e minimização dos impactos ambientais; 
IX - a educação ambiental como mobilizadora da sociedade; 
X - o incentivo à pesquisa científica e tecnológica direcionada para o uso, 
proteção, monitoramento e recuperação dos recursos ambientais e dos níveis 
adequados de salubridade ambiental; 
XI - o estímulo à produção responsável; 
XII - a recuperação do dano ambiental; 
XIII - o uso de recursos financeiros administrados pelo Município que se fará 
segundo critérios de melhoria da saúde pública e do meio ambiente; 
XIV - o disciplinamento do uso e exploração dos recursos hídricos; 
XV - a universalização dos serviços de saneamento ambiental; 
XVI - o respeito à capacidade de pagamento dos usuários na remuneração dos 
investimentos e dos custos de operação e manutenção do Simgesa - Sistema 
Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental. 
 
 
CAPÍTULO II - DO INTERESSE LOCAL 
 
Artigo 3º - Para o cumprimento do disposto no Artigo 30 da Constituição Federal, 
no que concerne ao Saneamento Ambiental, considera-se como de interesse 
local: 
 
I - o incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas 
ambientalmente sustentáveis; 
II - a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder 
Público, às imposições do equilíbrio ambiental; 
III - a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a 
iniciativa privada e sociedade civil para a redução dos impactos ambientais; 
IV - a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao 
desenvolvimento urbano e econômico que priorizem a proteção ambiental, a 
utilização adequada do espaço territorial e dos recursos naturais e que 
possibilitem novas oportunidades de geração de emprego e renda; 
V - a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais 
municípios vizinhos, mediante convênios e consórcios; 
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VI - a defesa  e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e 
demais áreas de interesse ambiental definidas em legislação municipal 
complementar ; 
VII - o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das atividades 
potencial ou efetivamente degradadoras e poluidoras; 
VIII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e 
dos níveis de ruído e vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos 
estabelecidos pelas legislações de controle de poluição ambiental federal, 
estadual e municipal no que couber; 
IX - o acondicionamento, armazenamento, a coleta, o transporte,  a reciclagem, o 
tratamento e a disposição final dos resíduos sólidos; 
X - a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o 
monitoramento de sua qualidade; 
XI - a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos; 
XII - o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades; 
XIII - a drenagem e a destinação final das águas; 
XIV - o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, 
armazenagem e transporte de produtos, substâncias,  materiais e resíduos 
perigosos ou tóxicos; 
XV - a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas 
florestadas; 
XVI - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do 
provimento de infra-estrutura sanitária e de condições de salubridade das 
edificações, ruas e logradouros públicos; 
XVII - Monitoramento de águas subterrâneas visando a manutenção dos recursos 
hídricos para as atuais e futuras gerações, exigindo o cumprimento da legislação.  
 
 
CAPÍTULO III - DA COMPETÊNCIA 
 
Artigo 4º - Ao Município de Santo André, no exercício de sua competência 
constitucional, cabe mobilizar e coordenar ações, recursos humanos, financeiros, 
materiais técnicos e científicos e a participação da população na execução dos 
objetivos e interesses estabelecidos nessa lei, devendo para tanto: 
I - planejar, desenvolver estudos e ações visando à promoção, conservação, 
preservação, recuperação, vigilância e melhoria da qualidade e da salubridade 
ambientais; 
II - definir e controlar a ocupação e uso dos espaços territoriais de acordo com 
suas limitações e condicionantes ambientais; 
III - elaborar e implementar programas, planos e projetos de saneamento básico e 
de conservação e proteção ao meio ambiente; 
IV - regulamentar e fiscalizar os serviços de saneamento ambiental prestados 
diretamente pelo Município ou através de concessões; 
V - planejar, projetar, executar, operar e manter os serviços de abastecimento de 
água para quaisquer finalidades, esgotamento sanitário, drenagem de águas e 
coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos domiciliares;  
VI - elaborar e coordenar a implementação de programas de educação ambiental; 
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VII - editar normas e padrões de controle ambiental e de saneamento básico, 
buscando compatibilizar qualidade e salubridade ambientais e desenvolvimento 
econômico; 
VIII - exercer o controle da poluição ambiental nas suas diferentes formas; 
IX - definir áreas prioritárias de ação governamental visando à melhoria da 
qualidade e salubridade ambientais; 
X - identificar, criar e administrar  unidades de conservação e outras áreas de 
interesse para a proteção de mananciais, ecossistemas naturais, flora e fauna, 
recursos genéticos, do patrimônio cultural e áreas de interesse turístico; 
XI - estabelecer diretrizes específicas para a proteção de recursos hídricos, 
através de planos de uso e ocupação de áreas de drenagem de bacias e sub-
bacias hidrográficas; 
XII - estabelecer formas de cooperação com outros municípios da Região 
Metropolitana de São Paulo, com o Estado ou demais entidades do governo para 
o planejamento, execução e operação de ações em saneamento ambiental de 
interesse comum a essas esferas. 
 
 
CAPÍTULO IV  
DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO E SANEAMENTO AMBIENTAL 
 
  
Artigo 5º - Para organizar e coordenar as ações da Política Municipal de Gestão e 
Saneamento Ambiental fica instituído o Sistema Municipal de Gestão e 
Saneamento Ambiental - Simgesa. 
 
§ 1o - O Simgesa fica definido como o conjunto de agentes institucionais que no 
âmbito das respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, 
integram-se, de modo articulado e cooperativo, para a formulação das políticas, 
definição de estratégias e execução das ações de saneamento ambiental. 
§ 2o - O Simgesa concorrerá para garantir a todos, níveis crescentes de qualidade 
ambiental, tendo o dever de defender, proteger e conservar os recursos naturais 
para o benefício das gerações atuais e futuras. 
§ 3o - O Simgesa será coordenado pelo Prefeito Municipal e composto pelos 
seguintes órgãos: 
 
I - Conselho Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental - Comugesan como 
órgão consultivo e deliberativo; 
II - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André, Semasa, como 
órgão técnico e executivo; 
III - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, Secretaria de Serviços 
Municipais,  Secretaria de Educação e Formação Profissional, Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego, Secretaria de Cidadania, Secretaria da 
Saúde, Secretaria de Cultura, Esportes e Lazer,  Guarda Municipal e Núcleo de 
Participação Popular, como órgãos colaboradores; 
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§ 4o - O Semasa é o órgão municipal parte integrante do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente, em conformidade com o Artigo 6° da Lei Federal 6.938 de 31 de 
agosto de 1981. 
 
Artigo 6° - Cabe ao Semasa implementar os objetivos e instrumentos da Política 
Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental, em complemento ao disposto no 
Artigo 38 da Lei 7.469 de 21 de fevereiro de 1.997, competindo-lhe: 
 
I - propor, executar e coordenar, direta ou indiretamente, a Política de Gestão e 
Saneamento Ambiental do Município de Santo André; 
II - elaborar o Plano de Gestão e Saneamento Ambiental de Santo André - 
Plagesan e submetê-lo à discussão e aprovação do Conselho Municipal de 
Gestão e Saneamento Ambiental - Comugesan; 
III - planejar, projetar, executar, operar e manter os serviços de abastecimento de 
água, esgotamento sanitário e drenagem de águas; VIDE LEI 7.840/99 e LEI 
8.412/02 
IV - promover pesquisas e estudos sobre a ampliação da produção e reservação 
de água e de redes para sua distribuição, do tratamento de esgoto e de redes para 
sua coleta e de redes de drenagem de águas e de sistemas para sua reservação; 
V - estabelecer normas para a exploração e o uso de qualquer natureza dos 
recursos hídricos; 
VI - fiscalizar projetos, de acordo com critérios técnicos, de instalações hidráulicas 
e sanitárias dos imóveis; 
VII - controlar e fiscalizar o transporte, a compra e a venda de água  em 
estabelecimentos situados nos limites do Município; 
VIII - realizar estudos sobre o aproveitamento de mananciais situados no 
Município visando ao aumento da oferta de água para atender as necessidades da 
comunidade; 
IX - estabelecer normas, critérios e padrões de qualidade ambiental e emissão de 
poluentes relativos à poluição atmosférica, hídrica, sonora, visual e do solo; 
X - realizar o licenciamento ambiental renovável das atividades potencialmente 
poluidoras, controlar sua instalação e funcionamento, exercer o controle e a 
fiscalização; 
XI - incentivar, colaborar e participar de estudos e planos de ações de interesse 
ambiental em nível Federal, Estadual e Regional, através de ações comuns, 
convênios e consórcios; 
XII - desenvolver atividades de fomento da melhoria contínua da qualidade 
ambiental, por meio de estabelecimento de políticas de cooperação com a 
iniciativa privada, particularmente com os empreendedores que utilizam os 
recursos naturais, com as organizações não governamentais e instituições de 
ensino e pesquisa; 
XIII - acionar órgãos estaduais ou federais de controle ambiental quando for 
necessário, bem como o Ministério Público; 
XIV - normatizar o uso e manejo dos recursos naturais e estabelecer normas e 
regulamentos para a gestão das unidades de conservação e outras áreas 
protegidas; VIDE DEC. 15.262/05 
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XV - promover a conscientização para a proteção do meio ambiente e da 
qualidade de vida, através da educação ambiental; 
XVI - elaborar e coordenar as ações de educação ambiental em todas as 
instâncias; 
XVII - estimular a participação comunitária no planejamento, implementação e 
vigilância das atividades que visem a proteção, recuperação e melhoria da 
qualidade ambiental; 
XVIII - incentivar o desenvolvimento, a criação, absorção e difusão de tecnologias 
compatíveis com a melhoria da qualidade ambiental; 
XIX - realizar auditorias ambientais; 
XX - coordenar a elaboração e revisão de Planos Diretores relacionados a sua 
esfera de competência; 
XXI - celebrar convênios, contratos ou acordos específicos com entidades públicas 
ou privadas para desenvolver as atividades sob sua responsabilidade de maneira 
a atender às demandas da comunidade; 
XXII - calcular, definir e cobrar tarifas, taxas, contribuições de melhoria e preços 
públicos referentes à prestação dos serviços sob sua esfera de competência, bem 
como arrecadar e contabilizar as receitas provenientes dessas cobranças; 
XXIII - gerenciar os recursos do Fundo Municipal de Gestão e Saneamento 
Ambiental - Fumgesan; 
XXIV- realizar operações financeiras, incluindo a contratação de empréstimos, das 
quais os recursos obtidos sejam destinados à realização de obras e prestação de 
serviços exclusivos a sua esfera de competência;  
XXV - extrair e publicar mensalmente os balancetes financeiro e patrimonial bem 
como a demonstração da conta patrimonial; 
XXVI - elaborar e publicar anualmente os balanços financeiro e patrimonial, bem 
como a demonstração da conta patrimonial; 
XXVII - organizar e manter atualizado o cadastro de seus bens, incluindo as redes 
de água, esgoto e drenagem; 
XXVIII - aplicar as penalidades previstas nesta Lei e em seus regulamentos; 
XXIX - elaborar projetos que enfoquem a formação de consciência ecológica do 
cidadão.  
 
Artigo 7° - Fica criado o Conselho Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental -  
Comugesan, parte integrante do Simgesa, com a finalidade de estudar, propor, 
deliberar e fiscalizar no âmbito de sua competência a implementação de diretrizes 
das políticas governamentais para o saneamento ambiental e sobre o 
licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras, os recursos em 
processos administrativos e normas e padrões relativos ao saneamento básico e 
ao meio ambiente. 
 
Artigo 8° - Compete ao Comugesan: 
 
I - propor diretrizes, avaliar  e acompanhar a implementação da Política Municipal 
de Gestão e Saneamento Ambiental; 
II - discutir e aprovar o Plano Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental de 
Santo André - Plagesan;  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

56D
-C

Q
V

Q
-500C

-3Z
U

C



III - deliberar sobre programas anuais de ações e investimentos com base na 
previsão orçamentária elaborada pelo Semasa; 
IV - fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros e a qualidade dos 
serviços prestados à população pelo Semasa; 
V - estudar os problemas ligados ao saneamento ambiental e propor ações 
destinadas à preservação e melhoria da qualidade ambiental; 
VI - colaborar na elaboração dos planos e programas de desenvolvimento 
municipal e em projetos de lei que serão suporte da Política Municipal de Gestão e 
Saneamento Ambiental; 
VII - estudar e propor normas técnicas e legais e procedimentos visando a 
proteção, conservação e recuperação do meio ambiente; 
VIII - opinar nas questões de uso e ocupação dos espaços territoriais de acordo 
com limitações e condicionantes ambientais, visando a preservação e melhoria da 
qualidade ambiental; 
IX - avaliar as solicitações de licenciamento para as atividades definidas nessa lei 
a partir da análise dos pareceres técnicos dos Estudos Prévios de Impacto 
Ambiental, e respectivos relatórios,  EPIA/RIMA; VIDE LEI 8.586/03 
X - propor a criação de unidades de conservação, bem como diretrizes de sua 
preservação; VIDE LEI 8.586/03 
XI - articular a integração das ações de interesse ambiental desempenhadas por 
órgãos de caráter regional; 
XII - opinar sobre os planos e projetos públicos e privados que, direta ou 
indiretamente afetem o meio ambiente, podendo solicitar, sempre que necessário, 
maiores informações dos interessados; 
XIII - propor e acompanhar os programas de educação ambiental; 
XIV - publicar os relatórios sobre a situação de salubridade ambiental do 
Município; 
XV - elaborar e fazer cumprir seu estatuto e seu regimento interno; 
XVI - propor auditorias ambientais. 
 
Parágrafo único - Fica garantido ao Comugesan o acesso a todas as informações 
necessárias ao desempenho de suas funções que deverão ser fornecidas pelo 
Semasa sempre que solicitadas. 
 
Artigo 9° - O Comugesan é paritário e formado por vinte e dois membros efetivos e 
seus suplentes, a saber: VIDE LEI 8.438/02 e LEI 8.676/04 
 
I - o Diretor Superintendente do Semasa, que será seu presidente; 
II - o Diretor do Departamento de Gestão Ambiental do Semasa; 
III - um  representante da Secretaria do Município responsável pela Saúde; 
IV - um representante da Secretaria do Município responsável pela Habitação e 
Desenvolvimento Urbano; 
V - um representante da Secretaria do Município responsável pelo 
Desenvolvimento Econômico; 
VI - um representante da Secretaria do Município responsável pela Educação;  
VII - cinco representantes do Poder Executivo Municipal, escolhidos pelo Prefeito; 
VIII - um representante do Fórum de Cidadania do Grande ABC; 
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IX - um representante de associações ligadas aos setores do comércio, indústria 
ou serviços com sede e foro em Santo André e com um ano de existência legal;  
X - um representante de sindicato de trabalhadores com sede e foro em Santo 
André e com um ano de existência legal; 
XI - um representante da comunidade docente acadêmica com sede e foro em 
Santo André  e com um ano de existência legal; 
XII - um representante de entidades ligadas a classes profissionais  com sede e 
foro em Santo André e com um ano de existência legal; 
XIII - três representantes de entidades não governamentais, com no mínimo um 
ano de existência legal e experiência comprovada, em ações na defesa do 
saneamento ambiental, do meio ambiente, ou qualidade de vida e com sede e foro 
em Santo André; 
XIV - três representantes de associações de moradores da área de mananciais de 
Santo André, com um ano de existência legal. 
 
Artigo 10 - Os membros do Comugesan, citados nos incisos VIII ao XIV, do Artigo 
9º, terão mandato de dois anos a contar da data da publicação da nomeação, 
admitindo-se uma reeleição. VIDE LEI 8.438/02 
 
Artigo 11 - Fica extinto o Conselho Técnico-Administrativo - CONTASE, previsto 
no Artigo 42 da lei 7469, de 21 de fevereiro de 1997, passando a ser de 
responsabilidade do Conselho Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental, 
Comugesan, suas atribuições, e este designará grupo, também paritário, formado 
por 8 (oito) de seus membros, presidido pelo Diretor Superintendente do Semasa, 
para apreciar e deliberar sobre os seguintes assuntos: 
 
I - orçamento anual do Semasa; 
II - relatório anual do Semasa, encaminhado pelo Diretor Superintendente; 
III - tabelas de tarifas e preços de obras e serviços executados ou prestados pelo 
Semasa; 
IV - aquisição e alienação de bens imóveis; 
V - descontos ou subsídios requeridos por usuários e previstos em lei. 
 
 
TÍTULO II 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
SANEAMENTO AMBIENTAL 
 
Artigo 12 - São instrumentos da Política Municipal de Gestão e Saneamento 
Ambiental: 
 
I - o Comugesan, como órgão consultivo e deliberativo; 
II - o Fundo Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental -  Fumgesan, como 
instrumento de gestão financeira, que atuará conforme descrito nos Artigos 13 a 
18 desta lei; 
III - o Semasa como órgão técnico e executivo; 
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IV - o Plano de Gestão e Saneamento Ambiental de Santo André - Plagesan, 
como o norteador das ações de Saneamento Ambiental do Município, conforme 
Artigo 19 a 24 desta Lei; 
V - o estabelecimento de normas, padrões, critérios e parâmetros de qualidade e 
ambiental; 
VI - o zoneamento ambiental; 
VII - o Plano Diretor, as leis de parcelamento, uso e ocupação do solo e demais 
instrumentos de controle do desenvolvimento urbano; 
VIII - a setorização dos sistemas de abastecimento de água;    
IX - o licenciamento ambiental renovável, o controle e a adequação de atividades 
efetiva ou potencialmente  degradadoras ou poluidoras; 
X - a fiscalização de quaisquer atividades de uso e exploração, inclusive 
comercial, dos recursos hídricos;  
XI - as fiscalizações ambiental e sanitária e as penalidades administrativas; 
XII - a avaliação de impactos ambientais e as análises de riscos; 
XIII - os programas e projetos de controle de impacto ambiental realizados pelo 
Poder Público em parceria com a iniciativa privada ou sociedade civil organizada; 
XIV - os incentivos à criação ou absorção e desenvolvimento de novas tecnologias 
voltadas à melhoria da qualidade ambiental; 
XV - a criação de unidades de conservação, descritas no Artigo 53 e 54 desta lei; 
XVI - o cadastro técnico de atividades e o Sistema de Informações Ambientais, 
conforme Artigo 77 desta Lei; 
XVII - a educação ambiental. 
 
 
CAPÍTULO I - DO FUNDO MUNICIPAL DE GESTÃO E SANEAMENTO 
AMBIENTAL 
 
Artigo 13 - Fica criado o Fundo Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental, 
Fumgesan, vinculado ao orçamento do Semasa, com o objetivo de concentrar 
recursos para projetos de interesse ambiental. VIDE DEC. 14.422/99, 16.527/14 e 
LEI 8.896/06  
 
Artigo 14 - Constituem receitas do Fundo Municipal de Gestão e Saneamento 
Ambiental: 
 
I - arrecadação de multas previstas em leis e regulamentos, devendo a 
arrecadação proveniente das multas aplicadas durante o rodízio estadual de 
veículos ser destinada a projetos de recuperação, proteção e educação ambiental 
a serem elaborados e definidos pelos representantes da sociedade civil no 
Comugesan, baseados em lista tríplice e de acordo com os recursos financeiros 
provenientes dessa arrecadação; 
II - contribuições, subvenções e auxílios da União, do Estado e do Município e de 
suas respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista  e 
fundações; 
III - parte dos recursos provenientes da cobrança de tarifas, taxas, contribuições 
de melhoria e preços públicos cobrados pelo SEMASA para remunerar os 
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investimentos e os custos de operação e manutenção dos serviços sob sua esfera 
de competência; 
IV - as arrecadações resultantes de consórcios, convênios, contratos e acordos 
específicos celebrados entre o Município e instituições públicas ou privadas, cuja 
execução seja de competência do Semasa, observadas as obrigações contidas 
nos respectivos instrumentos; 
V - as contribuições resultantes de doações de pessoas físicas e jurídicas ou de 
organismos públicos e privados, nacionais ou internacionais; 
VI - rendimento de qualquer natureza que venha auferir como remuneração 
decorrente de aplicação do seu patrimônio; 
VII - outros rendimentos que, por sua natureza, possam ser destinados ao Fundo 
Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental. 
 
Parágrafo único - o Semasa deverá sempre que solicitado dar ciência ao 
Comugesan das receitas destinadas ao Fumgesan. 
 
Artigo 15 - A gestão do Fumgesan será realizada por um Conselho Gestor que 
terá como finalidade a aplicação dos recursos e prestação de contas. 
 
Artigo 16 - Compõem o Conselho Gestor do Fumgesan: 
 
I - o Superintendente do Semasa, como seu Presidente; 
II - o  Diretor do Departamento de Gestão Ambiental do Semasa; 
III - o Diretor do Departamento Financeiro do Semasa; 
IV - um representante do Comgesan escolhido entre os representantes da 
sociedade civil. 
 
Artigo 17 - É competência do Conselho Gestor do Fumgesan: 
 
I - estabelecer normas e diretrizes para gestão do Fundo; 
II - aprovar operações de financiamento; 
III - encaminhar o relatório anual de atividades desenvolvidas ao Prefeito ; 
IV - prestar contas da Gestão do Fundo ao Comugesan, na forma prevista em leis 
e regulamentos. 
 
Artigo 18 - Os recursos do Fumgesan serão aplicados no desenvolvimento, 
remuneração e fomento de: 
 
I - programas de proteção, conservação, manutenção e recuperação da qualidade 
ambiental; 
II - atividades ligadas à defesa do Meio Ambiente; 
III - ações que visem proporcionar saneamento básico à população; 
IV - pesquisas de processos tecnológicos destinados a melhoria da qualidade 
ambiental; 
V - atividades educativas e de mobilização da sociedade civil organizada no 
processo de defesa do meio ambiente e da salubridade ambiental; 
VI - proteção e conservação dos recursos naturais; 
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VII - capacitação técnica dos Recursos Humanos; 
VIII - investimentos e custos de operação e manutenção das atividades de gestão 
ambiental;  
IX - serviços de assessoria técnica para a implementação de programas 
ambientais e sanitários. 
 
 
CAPÍTULO II - DO PLANO DE GESTÃO E SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
SANTO ANDRÉ 
 
Artigo 19  - Fica instituído o Plano de Gestão e Saneamento Ambiental de Santo 
André, Plagesan, destinado à articular, integrar e coordenar recursos tecnológicos, 
humanos, econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis crescentes 
de salubridade ambiental. 
 
Artigo 20 - O Plagesan será quadrienal e conterá, dentre outros, os seguintes 
elementos: 
 
I - diagnóstico sócio-ambiental contendo avaliação e caracterização da situação de 
salubridade ambiental do município, por meio de indicadores sanitários, 
epidemiológicos e ambientais de uso e ocupação do solo e outros de impactos 
regionais; 
II - objetivos e diretrizes gerais, definidos mediante planejamento integrado, 
levando em conta outros planos setoriais e regionais; 
III - estabelecimento de metas de curto e médio prazos; 
IV - identificação e busca da superação dos obstáculos de natureza político-
institucional, legal, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica que 
se interpõem à consecução dos objetivos e metas propostos; 
V - caracterização e quantificação dos recursos humanos, materiais, tecnológicos, 
institucionais e administrativos necessários à execução das ações propostas; 
VI - cronograma de execução das ações formuladas; 
VII - definição dos recursos financeiros necessários, das fontes de financiamento e 
cronograma de aplicação; 
VIII - programa de investimento em obras e outras medidas relativas à utilização, 
recuperação, conservação e proteção dos sistemas de saneamento ambiental, em 
consonância com o Plano Plurianual de Investimentos do Município. 
 
Parágrafo único -  O primeiro Plagesan será bienal. 
 
Artigo 21 - O Plagesan será atualizado anualmente, durante o período de sua 
vigência, tomando por base os relatórios de salubridade ambiental do município. 
 
Parágrafo único - Os relatórios referidos no "caput" do Artigo serão publicados até 
30 de março de cada ano pelo Comugesan, reunidos sob o título de "Situação de 
Salubridade Ambiental de Santo André". 
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Artigo 22 -  O relatório de "Situação de Salubridade Ambiental de Santo André", 
conterá, dentre outros: 
 
I - avaliação da salubridade ambiental do município; 
II - avaliação do cumprimento dos programas previstos no Plano de Gestão e 
Saneamento Ambietal de Santo André; 
III - proposição de possíveis ajustes dos programas, cronogramas de obras e 
serviços e das necessidades financeiras previstas; 
IV - as decisões tomadas pelo Comugesan previstas nesta Lei e em seus 
regulamentos. 
 
Parágrafo único - O regulamento desta lei estabelecerá os critérios e prazos para 
elaboração e aprovação dos relatórios. 
 
Artigo 23 - O Plagesan, aprovado pelo Comugesan, será encaminhado ao 
executivo municipal, que o divulgará sob a forma de decreto. 
 
Artigo 24 - Os recursos financeiros para a elaboração e implantação do Plagesan 
deverão constar do Plano Plurianual de Investimentos, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento Anual do Município. 
 
TÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA POLÍTICA DE GESTÃO E SANEAMENTO AMBIENTAL 
CAPÍTULO I - DO SANEAMENTO AMBIENTAL 
SEÇÃO I - DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 
DRENAGEM DE ÁGUAS 
 
 
Artigo 25 - A execução de medidas de saneamento básico residencial, comercial e 
industrial, essenciais à salubridade ambiental, constitui obrigação do Poder 
Público, da coletividade e do indivíduo, que para tanto, no uso da propriedade, no 
manejo dos meios de produção e no exercício de qualquer atividade, ficam 
obrigados ao cumprimento das determinações legais, regulamentares, 
recomendações e interdições ditadas pelas autoridades ambientais, sanitárias e 
outras competentes. VIDE DEC. 14.555/00 
 
Artigo 26 - Os esgotos sanitários deverão ser coletados, tratados e receber 
destinação adequada, de forma a evitar-se contaminação dos recursos naturais. 
VIDE DEC. 14.311/99 
 
Artigo 27 - Os volumes de água consumida, esgotos coletados e águas drenadas 
serão mensurados através de equipamentos próprios, tecnicamente aprovados 
pelo Semasa, para efeito de controle e cobrança pelos serviços prestados. 
 
§ 1o - Os equipamentos de medição de volume mencionados no "caput" deste 
Artigo deverão ser instalados conforme as normas técnicas fixadas pelo Semasa, 
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sendo de responsabilidade do usuário a preservação de condições físicas para 
seu correto funcionamento; 
 
§ 2o - Sempre que julgar conveniente o Semasa procederá aferições, revisões, 
reparos ou trocas dos equipamentos de medição de volume, apropriando os 
custos dessas tarefas e transferindo-os aos usuários, conforme normas e 
regulamentos; 
 § 3o  - Nos casos em que não houver possibilidade técnica ou de qualquer outra 
natureza para a instalação de equipamentos de mensuração citados no caput 
deste Artigo, o Semasa estimará os volumes baseados em parâmetros por ele 
definidos e efetuará o controle e a cobrança pelos serviços prestados de 
abastecimento de água, coleta de esgotos e drenagem de águas, conforme 
normas e regulamentos próprios; 
§ 4o - Quando não for possível medir os volumes de água consumida, esgoto 
coletado ou águas drenadas em virtude de falhas nos equipamentos de medição 
ou dificuldades em suas leituras, os volumes serão arbitrados com base na média 
dos três bimestres anteriores, caso das categorias com lançamento de faturas 
com validade bimestral ou seis meses anteriores, caso das categorias com 
lançamento de faturas com validade mensal; 
 
Artigo 28 - É obrigatória a existência de instalações sanitárias adequadas nas 
edificações, bem como sua ligação às redes públicas de abastecimento de água e 
de coleta de esgoto. 
 
Artigo 29 - Os imóveis serão dotados de canalizações para  a distribuição de água, 
que se constituem de: 
 
I - ramal predial ou a parte compreendida entre a rede de distribuição e o 
equipamento de medição do consumo de água; 
II - instalação predial ou o conjunto de canalizações, equipamentos e outros 
dispositivos empregados no abastecimento e distribuição interna de água nos 
imóveis; 
 
§  1o  - A instalação do ramal predial será executada pelo Semasa, sendo seu 
custo faturado conforme regulamentos estabelecidos do Semasa; 
§ 2o  - A instalação predial será executada pelo usuário, observadas as normas 
técnicas e legais fixadas pelo Semasa; 
§ 3o - Quando não existir rede coletora de esgotos, as medidas adequadas para 
as instalações sanitárias, de responsabilidade do usuário, ficam sujeitas à 
aprovação do Semasa, sem prejuízo das de outros órgãos, que fiscalizará a sua 
execução e a manutenção, sendo vedado o lançamento de esgotos "in natura" a 
céu aberto ou na rede de águas pluviais e sendo obrigatória a adoção de medidas 
adequadas para a solução. 
§ 4o - Ao usuário que optar pelo abastecimento de água por poço artesiano ou 
quaisquer outras fontes subterrâneas, é obrigatório disponibilizar local e condições 
para instalação de equipamentos de medição do volume de água extraída do 
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subsolo, a qual servirá de base para o cálculo e cobrança de tarifa pelo consumo e 
contribuição direta ou indireta à rede coletora de esgoto;  
 
Artigo 30 - É obrigação do proprietário do imóvel a execução e manutenção de 
adequadas instalações residenciais, comerciais ou industriais ou qualquer outra 
para armazenamento, distribuição e abastecimento de água, esgotamento de 
efluentes líquidos e drenagem de águas, cabendo ao usuário do imóvel sua 
necessária conservação. VIDE DEC. 14.311/99 
 
Artigo 31 - Compete ao Semasa o estabelecimento de normas, regras e padrões 
de uso e cobrança relativos à exploração comercial de água, oriunda de 
mananciais superficiais ou subterrâneos cujas origens estejam ou não nos limites 
do município, efetuada por quaisquer estabelecimentos e distribuídos por rede ou 
caminhões-pipa. 
 
Artigo 32 - É vedado ao Semasa conceder isenção ou redução nas tarifas, taxas, 
contribuições de melhoria ou preços públicos por ele praticados, inclusive a 
quaisquer órgãos da administração pública. 
Parágrafo único - Dos efeitos do "caput" deste Artigo ficam excluídas as entidades 
beneficentes e de assistência social para as quais são aplicados descontos sobre 
tarifas e preços públicos referentes aos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, conforme estabelece a Lei 6.925 /92, bem como taxas e 
contribuições de melhoria cobradas por todos os serviços prestados pelo Semasa. 
VIDE LEI 8.168/01, 9.480/13 e 9.541/13  
 
Artigo 33 - Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer normas e 
procedimentos para a redução dos volumes de água e dos valores das faturas que 
apresentem, em virtude de vazamentos de água nas instalações prediais, 
variações além da média dos volumes apurados nos últimos doze meses 
anteriores à ocorrência. 
 
Artigo 34 - Constituem infrações graves, para as quais o Semasa fica autorizado a 
interromper o fornecimento de água, além de aplicar as sanções, penalidades e 
multas previstas em leis e regulamentos estabelecidos pelo Executivo, os 
seguintes casos: VIDE DEC. 14.693/01 
 
I - inadimplemento das faturas cobradas pelo Semasa para remunerar os serviços 
por ele prestados; 
II - restabelecimento não autorizado pelo Semasa do fornecimento de água 
interrompido em virtude de inadimplemento de faturas; 
III - lançamento de esgotos "in natura"; 
IV - ligações às redes de água, esgoto ou drenagem efetuadas de forma irregular, 
clandestina ou não autorizada pelo Semasa; 
V - vazamentos de esgotos de responsabilidade do usuário e infiltração em 
imóveis vizinhos; 
VI - lançamento de esgotos em redes de drenagem de águas pluviais; 
VII - lançamento de águas pluviais em redes de esgoto; 
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VIII - danos causados, retiradas ou manipulações sem autorização expressa do 
Semasa, nos equipamentos de medição de volume de água consumido ou esgoto 
coletado, desde que devidamente comprovados; 
IX - explorar ou comercializar recursos hídricos de origem superficial ou 
subterrânea sem autorização expressa do Semasa e sem o pagamento das tarifas 
e taxas relativas a essas atividades; 
 
Parágrafo único - As infrações cominadas nos incisos III, VI e VII não incidirão 
sobre os imóveis situados em locais não providos de rede pública de coleta de 
esgoto sanitário, ressalvadas as disposições penais cabíveis.  
 
 
SEÇÃO II - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
 
Artigo 35 - Para efeito desta Lei, entende-se que:  
 
I - Resíduos sólidos são todos aqueles que resultam das atividades humanas em 
sociedade e que se apresentam nos estados sólidos, semi-sólidos ou líquidos não 
passíveis de tratamento convencional; 
II - Resíduos perigosos são aqueles que em função de suas propriedades físicas, 
químicas ou infectantes possam apresentar  riscos a saúde pública ou a qualidade 
do meio ambiente; 
III - Resíduos industriais são aqueles provenientes de atividades de pesquisa e de 
transformação de matérias primas e substâncias orgânicas ou inorgânicas em 
novos produtos, por processos específicos, bem como, os provenientes das 
atividades de mineração, de montagem e manipulação de produtos acabados e 
aqueles gerados em áreas de utilidade, apoio e administração das indústrias;  
IV - Resíduos de serviços de saúde são aqueles provenientes de atividades de 
natureza médico-assistencial, de centros de pesquisa e de desenvolvimento e 
experimentação na área de saúde, farmácias e drogarias, laboratórios de análises 
clínicas, consultórios médicos e odontológicos, hospitais e clínicas médicas e 
outros prestadores de serviços de saúde, que requeiram condições especiais 
quanto ao acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e disposição final, por 
apresentarem periculosidade real ou potencial à saúde humana, animal, e ao meio 
ambiente. 
 
Artigo 36 - A gestão dos resíduos sólidos observará as seguintes etapas: 
 
I - a prevenção da poluição ou redução da geração dos resíduos na fonte; 
II - a minimização dos resíduos gerados; 
III - o adequado acondicionamento, coleta e transporte seguro e racional dos 
resíduos; 
IV - a recuperação ambientalmente segura de materiais, substâncias ou de 
energia dos resíduos ou produtos descartados; 
V - o tratamento ambientalmente seguro dos resíduos; 
VI - a disposição final ambientalmente segura dos resíduos remanescentes; 
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VII - a recuperação das áreas degradadas pela disposição inadequada dos 
resíduos.    
 
Artigo 37 - É expressamente proibido as seguintes formas de destinação e 
utilização de resíduos sólidos: 
VIDE DEC. 14.300/99 - art. 5º § 3 
I - o lançamento "in natura" a céu aberto; 
II - a queima a céu aberto;  
III - o lançamento em cursos d'água, áreas de várzea, poços e cacimbas em 
mananciais e sua áreas de drenagem; 
IV - a disposição em terrenos baldios, áreas erodidas e outros locais impróprios;  
V -. o lançamento em sistemas de rede de drenagem de águas pluviais, de 
esgotos, bueiros e assemelhados;  
VI - o armazenamento em edificação inadequada;  
VII - a utilização para  alimentação humana, e; 
VIII - a utilização para alimentação animal e adubação orgânica em desacordo 
com a regulamentação específica. 
 
§ 1º - Ficam os estabelecimentos geradores de resíduos de serviços de saúde, 
responsáveis pelo correto gerenciamento dos seus resíduos, no que se refere a 
acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final. 
§ 2º - Ficam os estabelecimentos geradores de resíduos industriais, responsáveis 
pelo correto gerenciamento dos seus resíduos, no que se refere a 
acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento e disposição final. 
 
 
SEÇÃO III - DOS RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS 
 
Artigo 38 - O Semasa, em conjunto com a Prefeitura, poderá estabelecer zonas 
urbanas, onde a separação e seleção de resíduos sólidos deverá ser efetuada em 
nível residencial, comercial ou de prestação de serviços, para posterior coleta 
seletiva. 
 
Artigo 39 - Os resíduos sólidos perigosos, a critério do Semasa, deverão sofrer 
acondicionamento, transporte e tratamento adequados antes de sua disposição 
final, fixados em projetos específicos que atendam aos requisitos de proteção 
ambiental. 
Parágrafo único - O transporte de resíduos sólidos perigosos deverá obedecer às 
exigências e determinações das legislações estadual e federal pertinentes. 
 
 
SEÇÃO IV - DA ESTRUTURA TARIFÁRIA E TRIBUTÁRIA 
 
Artigo 40 - Será tarifário o regime de cobrança dos serviços de abastecimento de 
água e de coleta, tratamento e disposição final de esgotos, e tributário o regime 
dos demais serviços  prestados pelo Semasa. 
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Artigo 41 - A estrutura tarifária deverá representar a distribuição das tarifas por 
categorias de usuários e faixa de consumo, com vistas à obtenção de uma tarifa 
média que possibilite o equilíbrio econômico-financeiro do Semasa, em condições 
eficientes de operação, privilegiando o consumo destinado à subsistência. 
§ 1o - Para os efeitos do "caput" deste Artigo, o Semasa poderá criar categorias 
diferenciadas, abrangendo os consumidores residenciais, industriais, comerciais, 
públicos e grandes consumidores, de modo a permitir justo subsídio cruzado dos 
consumidores de maior para os de menor poder econômico, bem como, criar 
incentivos econômicos para iniciativas que conservem, reciclem ou reusem os 
recursos naturais; 
§ 2o - As tarifas de abastecimento de água, de coleta e afastamento de esgotos, 
bem como de tratamento e disposição final de efluentes poderão ser estratificadas 
e diferenciadas por categorias de uso e por faixas de consumo e capacidade de 
pagamento do usuários; 
 
Artigo 42 - As tarifas obedecerão ao regime do serviço pelo custo, garantido ao 
Semasa, em condições eficientes de operação, a cobertura dos investimentos 
necessários para a universalização do atendimento à população do Município. 
 
Artigo 43 - As tarifas do Semasa deverão ser fixadas previamente pelo Executivo 
Municipal e entrarão em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Artigo 44 - Aos usuários da Categoria Residencial do Semasa, quando chefes ou 
arrimos de família, que se encontrarem em situação temporária de desemprego e 
desde que não tenham outra fonte formal ou informal de renda, fica assegurado o 
benefício da suspensão do pagamento das contas emitidas, mediante 
requerimentos diretos ao Semasa. VIDE DEC. 14.423/99 - art. 34 
§ 1o - O benefício de que trata o "caput" deste Artigo será concedido pelo prazo 
que durar a situação comprovada de desemprego, até o máximo de seis meses 
consecutivos, podendo o Semasa, mediante aprovação do Comugesan e 
avaliação sócio-econômica, prorrogar ou renovar o benefício. 
§ 2o - Para efeito de concessão do benefício o Semasa considerará o limite de 04 
(quatro) metros cúbicos por mês por pessoa residente na mesma unidade de 
consumo, podendo suspender o benefício no caso de abuso comprovado deste 
dispositivo. 
§ 3o - As contas suspensas serão cobradas uma em cada mês, cumulativamente 
com a do respectivo período, após o término do prazo do benefício, até que o 
montante acumulado durante o período de suspensão seja plenamente quitado. 
§ 4o - Sobre as contas suspensas não incidirão juros e multas de mora, ficando 
sujeitas somente à atualização monetária  a ser definida pelo Semasa em 
regulamento próprio. 
 
CAPÍTULO II - DO AR 
 
Artigo 45 - Poluente do ar é qualquer forma de energia ou substância, em qualquer 
estado físico que, direta ou indiretamente seja lançada ou esteja dispersa na 
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atmosfera, alterando sua composição natural e que seja efetiva ou potencialmente 
danosa ao meio ambiente. 
 
Artigo 46 - Cabe ao Semasa, no âmbito de sua competência, fiscalizar e controlar 
a operação dos empreendimentos que possam comprometer a qualidade do ar. 
Parágrafo único - O responsável pela fonte potencial de poluição atmosférica 
deverá adotar sistemas de controle ou tratamento compatíveis com as 
determinações do órgão estadual de controle ambiental. 
 
Artigo 47 - O Semasa delimitará áreas críticas de poluição atmosférica e 
determinará a realização de programas de controle nas situações de agravamento 
da qualidade do ar. 
Parágrafo único - Durante a situação de agravamento, as fontes fixas ou móveis 
de poluição do ar, na área atingida, ficarão sujeitas às restrições emergenciais 
impostas. 
 
 
CAPÍTULO III - DAS FONTES MÓVEIS DE POLUIÇÃO 
 
Artigo 48 - O Semasa, em conjunto com o órgão municipal de trânsito, realizará o 
controle do nível de emissão de poluentes e  de ruído produzidos por veículos 
automotores ou pela sua carga. 
 
Artigo 49 - As empresas de transporte de carga e/ou passageiros, bem como as 
empresas com frota própria e os responsáveis pela manutenção da regulagem de 
motores e seus componentes, deverão apresentar informações e dados, 
necessários para as ações de fiscalização, quando solicitado pelo Semasa 
Parágrafo único - A critério do Semasa poderão ser exigidos testes e ensaios 
necessários para aferição e comprovação dos serviços de manutenção e 
regulagem realizados. 
 
Artigo 50 - O Semasa, conforme critérios e prioridades a serem por ele 
estabelecidos, poderá exigir que as empresas proprietárias de frotas de veículos 
apresentem plano de auto fiscalização, de modo a evitar a circulação daqueles 
que apresentarem problemas de manutenção e emissão excessiva de poluentes, 
sem prejuízo da fiscalização prevista no Artigo 48 desta Lei. 
 
Artigo 51 - A frota de veículos da Administração Municipal, bem como de suas 
concessionárias ou permissionárias deverão ter seus motores regulados, de modo 
a reduzir a emissão de poluentes atmosféricos e atingir os padrões determinados 
pela legislação vigente. 
 
CAPÍTULO IV - DOS RUÍDOS E VIBRAÇÕES 
VIDE DEC. 14.307/99 e 14.824/02 
 
Artigo 52 - Fica proibido perturbar o sossego e o bem estar públicos através de 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer natureza 
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produzidos por qualquer fonte geradora de poluição sonora que contrarie os níveis 
máximos estabelecidos no regulamento desta Lei. VIDE LEI 9.608/14 
 
Parágrafo único - Os responsáveis pelas fontes de poluição sonora, já existentes 
no Município, deverão providenciar a adaptação de seus edifícios de modo a 
cumprir o disposto no "caput" deste Artigo. 
 
 
CAPÍTULO V - DAS ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL 
SEÇÃO I - Das Unidades de Conservação 
 
Artigo 53 - O Poder Público poderá instituir, implantar e administrar Unidades de 
Conservação. VIDE LEI 8.586/03 
 
§ 1º - Unidade de Conservação é o espaço territorial e seus componentes que 
contenham características naturais relevantes, com o objetivo de conservação 
ambiental, subordinada a um regime especial de administração e restrição de uso 
dentro de seu limite definido, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção 
dos seus recursos naturais e paisagísticos. 
§ 2º - As Unidades de Conservação serão criadas por decreto que deverão 
explicitar a delimitação, os critérios para a determinação da Unidade de 
Conservação, as características ambientais e de apropriação dos recursos 
naturais. 
§ 3º - As unidades de Conservação deverão dispor de um Plano de Manejo onde 
se definirá o zoneamento de acordo com as características naturais e o objetivo do 
manejo da unidade que se cria, com revisão no prazo máximo de 5 anos.  
 
Artigo 54 - São Unidades de Conservação Municipais: VIDE LEI 8.586/03 
 
I - Área de Relevante Interesse Ecológico, com características naturais 
extraordinárias ou por abrigarem exemplares raros da biota regional exigindo 
cuidados especiais de proteção; 
II - Área Especial de Interesse Turístico, com a finalidade de proteção dos 
recursos naturais renováveis e valorização e preservação das manifestações 
culturais destinadas ao desenvolvimento turístico local; 
III - Monumento Natural, destinado a proteger e preservar ambientes naturais em 
razão de seu interesse especial ou características ímpares, tais como, quedas de 
água, cavernas, formações rochosas e espécies únicas de flora e fauna, 
possibilitando atividades educacionais, de interpretação da natureza, pesquisa e 
turismo; 
IV - Parque Municipal, com a finalidade de resguardar os atributos excepcionais da 
natureza, conciliando a proteção integral da flora, da fauna e das belezas naturais 
com atividades culturais, recreativas, educacionais e de pesquisa científica; 
V - Reserva Particular de Patrimônio Natural, área de domínio particular, cujo 
manejo é disciplinado por práticas conservacionistas com o objetivo de assegurar 
o bem estar da população e conservar ou melhorar as condições ecológicas 
locais. 
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§ 1º - O Parque Regional do Pedroso, tendo em vista suas características 
naturais, passa a ser uma Unidade de Conservação, categoria Parque Municipal, 
devendo o Poder Executivo elaborar o Plano de Manejo de sua área, conforme 
dispõe o § 3º do Artigo 53 desta Lei. 
§ 2º - Outras categorias de Unidades de Conservação podem ser criadas de 
acordo com a necessidade de conservação de áreas no Município. 
 
 
SEÇÃO II - Da Vegetação Pública Urbana 
 
Artigo 55 - A implantação, manutenção, reforma e supressão de canteiros, praças 
e jardins em espaços públicos será gerenciada e realizada pelo Departamento de 
Parques e Áreas Verdes, DEPAV. 
 
Parágrafo único - Sob autorização e acompanhamento técnico do DEPAV, a 
implantação, manutenção e reforma de canteiros poderão ser realizadas pela 
iniciativa privada ou pela sociedade civil organizada, em forma de parceria, com a 
possibilidade de exploração de mensagens comerciais cujo formato será 
regulamentado. 
 
Artigo 56 - O manejo da vegetação de porte arbóreo das áreas públicas será 
gerenciado pelo Departamento de Parques e Áreas Verdes. 
§ 1º - A poda ou remoção da vegetação de porte arbóreo de que trata o "caput" 
deste Artigo será permitida de forma a garantir a sanidade vegetal, a segurança da 
população e o interesse público, de acordo com  orientação técnica do 
Departamento de Parques e Áreas Verdes. 
§ 2º -  A remoção ou poda de árvores em áreas públicas será realizada pelo 
Departamento de Parques e Áreas Verdes, ou, sob sua orientação e 
acompanhamento técnico por: 
 
I - empresas concessionárias de serviços públicos ou autarquias, desde que 
autorizados pelo órgão municipal; 
II - corpo de bombeiros nos casos de emergência, em que haja risco iminente à 
vida ou ao patrimônio público ou privado; 
III - particulares treinados e cadastrados pelo DEPAV, desde que autorizados pelo 
órgão municipal. 
§ 3º - A vegetação de porte arbóreo removida deverá ser reposta em área pública 
adequada, o mais próximo possível do local removido e respeitando as 
características da vegetação arbórea, no menor prazo possível. 
 
 
SEÇÃO III - DOS FUNDOS DE VALE E ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE 
 
Artigo 57 -  São considerados de interesse ambiental os fundos de vale e as 
demais Áreas de Preservação Permanente definidas no código florestal,  
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particularmente aqueles sujeitos à inundação, erosão ou que possam acarretar 
transtornos à coletividade e prejuízos ambientais, através de uso inadequado. 
 
Artigo 58 - É competência do Semasa, em conjunto com a Prefeitura, observando 
as demais legislações incidentes sobre o assunto: 
 
I - examinar e propor o uso mais adequado para os fundos de vale, priorizando a 
recomposição das matas ciliares, a drenagem, a preservação de áreas críticas e a 
implantação de áreas de recreação; 
II -normatizar o uso e a ocupação do solo dos Fundos de Vale de interesse 
ambiental, os quais serão aprovados por decreto; 
III - garantir a proteção a faixa de preservação permanente;  
IV - manifestar - se sobre a viabilidade técnica de obras viárias e implantação de 
demais infra-estruturas urbanas; 
V - incentivar a recuperação dos fundos de vale e outras áreas de preservação 
permanente.  
 
Artigo 59 - O Plano de Drenagem deverá prever a adoção de mecanismos de 
diminuição dos picos de cheias em locais de contribuição acentuada de águas 
pluviais nas várzeas dos rios e córregos e soluções alternativas respeitando o 
Artigo 58. 
 
CAPÍTULO VI - DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
Artigo 60 - A Educação Ambiental é considerada um instrumento indispensável 
para a implementação dos objetivos da Política Municipal de Gestão e 
Saneamento Ambiental estabelecidos na presente Lei, devendo permear todas as 
ações do Semasa e do Executivo Municipal. 
 
Artigo 61 - O Semasa criará condições para garantir a implantação de programas 
de Educação Ambiental, assegurando o caráter inter-institucional  e 
multidisciplinar das ações envolvidas. 
 
Artigo 62 -  A Educação Ambiental será promovida para toda a comunidade e em 
especial: 
 
I - na Rede Municipal de Ensino, em todas as áreas de conhecimento e no 
decorrer de todo o processo educativo em conformidade com os currículos e 
programas elaborados pela Secretaria de Educação e Formação Profissional; 
VIDE LEI 9.151/09 
II - na Rede  Estadual de Ensino, em articulação com as Delegacias de Ensino e 
Oficinas Pedagógicas; 
III - em apoio às atividades da Rede Particular de Ensino de primeiro, segundo e 
terceiro graus; 
IV - para outros segmentos da sociedade, em especial àqueles que possam atuar 
como agentes multiplicadores; 
V - junto às entidades e associações ambientalistas; 
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VI - junto aos moradores da Área de Proteção de Mananciais. 
 
 
TÍTULO IV 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE AMBIENTAL 
CAPÍTULO I - DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE 
 
 
Artigo 63 -  A prevenção e o controle da poluição ambiental devem ser exercidos 
de acordo com a seguinte ordem de gerenciamento: 
I - a poluição deve ser prevenida na sua fonte; 
II - a poluição que não puder ser prevenida, deve ser reciclada de forma 
ambientalmente segura; 
III - a poluição que não puder ser prevenida ou reciclada, deve ser tratada de 
forma ambientalmente segura. 
 
Artigo 64 - Considera-se poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante 
de atividades que, direta ou indiretamente: 
I - prejudiquem a saúde, ou coloquem em risco a segurança e o bem-estar da 
população; 
II - criem condições adversas às atividades sociais e econômicas; 
III - afetem desfavoravelmente a biota; 
IV - afetem as condições sanitárias ou estéticas do meio ambiente; 
V - lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais 
estabelecidos legalmente.   
 
Artigo 65 - Ficam sob o controle do Semasa, através do Departamento de Gestão 
Ambiental, as atividades industriais, comerciais, de prestação de serviços e 
institucionais que lancem ou possam lançar poluentes no meio ambiente. 
 
Artigo 66 - Considera-se poluente toda e qualquer forma de matéria ou energia 
emitida ou liberada no ar, no solo, nas águas, ou que neles possam vir a ser 
lançadas: 
I - em desacordo com os padrões de emissão estabelecidos; 
II - com intensidade, em quantidades, de concentração ou ainda com 
características que, direta ou indiretamente possam tornar ultrapassáveis os 
padrões de qualidade do Meio Ambiente; 
III - por fontes de poluição com características de localização e utilização em 
desacordo com as normas estabelecidas; 
IV - que, independentemente de estarem enquadradas nos incisos anteriores, 
tornam, ou possam tornar as águas, o ar ou o solo: 
a) impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde; 
b) inconvenientes, inoportunos ou incômodos ao bem-estar público; 
c) danosos aos materiais, à fauna e a flora; 
d) prejudiciais ao uso, gozo e segurança da propriedade bem como ao 
funcionamento normal das atividades da coletividade. 
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Artigo 67 - Os responsáveis pelas atividades efetiva ou potencialmente poluidoras 
ficam obrigados a submeter ao Semasa, quando solicitado: 
 
I - plano completo de desenvolvimento de sua atividade e dos sistemas de 
tratamento existentes, do lançamento de resíduos em qualquer estado da matéria, 
ou ainda, de emissões de ruídos, vibrações,  ou outras formas de energia, ou 
substâncias odoríferas; 
II - plano de Auto Monitoramento de todas as suas fontes; 
III - estudos de análise e avaliação de riscos e sistema de comunicação de 
acidentes ambientais ao público e à Administração Pública; 
IV - comprovação da quantidade e qualidade dos poluentes emitidos, em todas as 
fases de produção, através de realização de amostragens e análises, utilizando-se 
de métodos aprovados pelo referido órgão. 
§ 1º - Para efeito do disposto neste Artigo, poder-se-á estabelecer exigências tais 
como: apresentação de plantas, projetos, fluxogramas, itinerários, memoriais e 
informações, projetos e sistemas de controle de poluição, bem como, o consumo 
de águas e informações sobre sua fonte de abastecimento. 
§ 2º - Nos casos de auto-monitoramento, caberá ao Semasa aprovar o plano 
proposto, que deverá conter o número de realizações de amostragens, os 
parâmetros a serem monitorados e a freqüência na entrega de relatórios. 
§ 3º - O Semasa dará ciência ao Comugesan dos itens relacionados no Artigo 67 
desta Lei. 
 
Artigo 68 - Os responsáveis pelas fontes de poluição ficam obrigados, quando 
determinado pelo Semasa, a cumprir as seguintes exigências: 
I - instalar e operar equipamentos automáticos de medição com registradores, e 
aparelhos fixos de medição de vazão, para monitoramento da quantidade e 
qualidade dos poluentes emitidos, cabendo ao Semasa, à vista dos respectivos 
registros, fiscalizar seu funcionamento; 
II - instalar tantos medidores quantas forem as saídas existentes, quando houver 
mais de uma saída de efluentes ou emissões; 
III - prover os sistemas de controle da poluição, de instrumentos que permitam a 
avaliação de sua eficiência, que deverão ser instalados em locais de fácil acesso 
para fins de fiscalização; 
IV - facilitar o acesso e proporcionar as condições locais, necessárias à realização 
pelo Semasa, de coletas de amostras, avaliação de equipamentos ou sistemas de 
controle e demais atividades necessárias ao cumprimento de suas atribuições 
legais; 
V - implantar sistemas ou equipamentos de controle de poluição, conforme 
cronograma aprovado; 
VI - manter e operar adequadamente os sistemas ou equipamentos de controle da 
poluição implantados. 
 
Artigo 69 - O Semasa, no âmbito de sua competência, deverá exigir que os 
responsáveis pelas fontes de poluição do meio ambiente adotem medidas de 
segurança para evitar os riscos ou a efetiva poluição ou degradação das águas, 
do ar, do solo ou subsolo. 
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Artigo 70 - O Semasa poderá exigir o fornecimento de condições para manutenção 
e monitoramento de equipamentos, tubulações, dutos e tanques, subterrâneos ou 
não. 
 
Artigo 71 - No caso de inexistência de padrões legais estabelecidos, os 
responsáveis pelas  fontes de poluição deverão adotar sistemas de controle 
baseados na melhor tecnologia disponível ou medidas tecnicamente adequadas, 
especificando a redução almejada para a emissão, desde que aceitas pelo 
Semasa. 
 
Artigo 72 - Em qualquer caso de derramamento, vazamento ou lançamento, 
acidental ou não, de material perigoso, por fontes estacionárias ou móveis, deverá 
ser comunicado imediatamente ao Semasa, sob pena de agravamento caso se 
constate a ocorrência de infração a qualquer dispositivo desse regulamento. 
 
Artigo 73 - O fabricante, transportador ou destinatário do material, produto ou 
substância derramada deverá fornecer quando solicitado, todas as informações 
relativas aos mesmos, incluindo sua composição, periculosidade, procedimentos 
de neutralização, recolhimento e disposição do material perigoso, efeitos sobre a 
saúde humana, antídotos e outras que se façam necessárias. 
 
 
CAPÍTULO II - DO LICENCIAMENTO E CADASTRAMENTO 
 
VIDE DEC. 14.385/99 , DEC. 14.445/99 e DEC. 14.446/99 
 
Artigo 74 - Dependem de licença ambiental municipal, expedida pelo Semasa, 
através do Departamento de Gestão Ambiental, com ciência ao Comusan, a 
construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento das seguintes atividades: 
VIDE LEI 8.586/03 - art. 4º 
 
I - sistemas de tratamento de esgotos, coletores troncos, interceptores e 
emissários de esgotos sanitários;  
II - sistemas de captação, abastecimento e tratamento de água; 
III - sistemas de drenagem e galerias de águas pluviais; 
IV - aterros sanitários, aterros industriais, processos e instalações para reciclagem 
e/ou compostagem de resíduos, área para depósitos de materiais inertes da 
construção civil, depósitos de sucatas em geral; 
V - ferrovias, ramais ferroviários, rodovias e novas obras viárias que possuam 
mais de três faixas de rolamento por sentido de direção; 
VI - estações e terminais de passageiros e/ou de cargas; 
VII - loteamentos para qualquer finalidade e condomínios residenciais com mais 
de 300 habitações; 
VIII - empreendimentos que exigem movimento de terra acima de 150 m3; VIDE 
LEI 8.290/01 
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IX - locais de armazenagem e comercialização de produtos químicos, 
farmacêuticos, depósitos de gás e de materiais de construção;  
X - necrotérios, locais de velórios, cemitérios e crematórios; 
XI - empreendimentos que alterem ou possam vir a alterar a qualidade dos 
recursos naturais da Área de Proteção aos Mananciais e no Distrito de 
Paranapiacaba, correspondente às bacias hidrográficas dos rios Grande, Pequeno 
e Mogi; 
XII - quaisquer empreendimentos além dos acima citados que o Poder Executivo 
municipal entender existir potencial de impacto ambiental local. 
§ 1º - O SEMASA solicitará dos empreendedores das atividades descritas no 
caput deste Artigo, quando o porte e a localização do empreendimento exigirem, a 
elaboração de Estudo Preliminar de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental , EPIA/RIMA. 
§ 2o - Entende-se por Impacto Ambiental, qualquer alteração das propriedades 
físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de 
matéria ou energia resultante das atividades humanas que direta ou indiretamente 
afetem a saúde, a segurança e o bem estar da população, as atividades sociais e 
econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente, a 
qualidade dos recursos ambientais.  
§ 3o - Quando da solicitação de construção, instalação, ampliação ou 
funcionamento de qualquer atividade ou empreendimento relacionados neste 
Artigo, o SEMASA expedirá o Termo de Referência, do qual constará as diretrizes 
gerais e as instruções básicas para a elaboração do Estudo Preliminar de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental, EPIA/RIMA, de acordo com as 
características de porte e localização do empreendimento. 
§ 4º - O Estudo Preliminar de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 
Ambiental, EPIA/RIMA, será elaborado por equipe multisdisciplinar, composta por 
pessoas não dependentes direta ou indiretamente do requerente do licenciamento, 
nem do órgão público licenciador. 
 
Artigo 75 - Por solicitação do Comugesan da população através de abaixo-
assinado subscrito no mínimo por 50 moradores de Santo André que tenham 
legítimo interesse por serem afetados pela obra ou atividade ou por qualquer 
entidade civil sem fins lucrativos legalmente constituída, dos interessados pelo 
empreendimento, pelo Ministério Público ou por determinação do próprio Semasa, 
deverá ser realizada audiência pública para esclarecimento do projeto junto à 
população, que será convocada através de edital junto aos atos oficiais do 
Município. VIDE LEI 8.856/03 - art. 5º 
 
SEÇÃO I - DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 
 
Artigo 76 - A Licença Ambiental Municipal é dividida nas seguintes categorias: 
VIDE LEI 8.699/04 
I - Licença Ambiental Prévia, a ser concedida na fase preliminar do planejamento 
do empreendimento ou atividade, aprovando sua localização e a concepção da 
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proposta, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos 
e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de implantação; 
II - Licença Ambiental de Instalação, que autoriza a instalação do empreendimento 
ou atividade, de acordo com as especificações constantes nos planos, programas 
e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes; 
III - Licença Ambiental de Operação que autoriza a operação da atividade ou 
empreendimento após a verificação  do efetivo cumprimento do que consta nas 
licenças anteriores, com as medidas de controle e os condicionantes necessários 
para a operação. 
§ 1º - As licenças ambientais emitidas pelo Semasa terão validade de 2 (dois) 
anos e serão renováveis, devendo ser submetidas ao processo de reavaliação e 
revalidação, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração do 
prazo de sua validade. VIDE LEI 8.586/04 - art. 6º 
§ 2º - Salvo necessidade de complementação das informações, o Semasa terá 60 
(sessenta) dias para a emissão de parecer final. 
§ 3º -  A Licença Ambiental não suprime as demais licenças exigidas por outros 
órgãos públicos. 
ALT. P/ LEI 8.586/03 -ACRESCIDO  § 4º P/ LEI 8.660/04 
 
SEÇÃO II - DO CADASTRO TÉCNICO 
 
 
Artigo 77 - O Semasa manterá cadastro técnico atualizado, com a finalidade de 
realizar o controle e fiscalização da emissão de poluição ambiental dos 
empreendimentos relacionados no Artigo 74, bem como das seguintes atividades: 
VIDE LEI 8.586/03 - art. 7º 
 
 
VIDE DEC. 14.300/99 - Art. 16 § 2º 
I - indústrias e prestação de serviços industriais de qualquer natureza; 
II - prestação de serviços automotivos, conforme Artigo 76 da Lei Municipal 
7.448/96; 
III - prestação de serviços de saúde, conforme Artigo 73 da Lei Municipal 7.448/96, 
bem como farmácias e drogarias; 
IV - supermercados, hipermercados, centros de comércio e shopping-centers, 
clubes e associações recreativas, hotéis, pensões, motéis e similares, e demais 
atividades potencialmente grandes consumidores de água e geradores de 
efluentes líquidos; 
V - casas de shows, bares noturnos, restaurantes e locais de reunião que se 
utilizem de aparelhos de amplificação sonora para voz, música ao vivo ou 
mecânica; 
VI - parques temáticos; 
VII - padarias, pizzarias e demais estabelecimentos que se utilizem de forno ou 
fogão à lenha; 
VIII - quaisquer empreendimentos além dos acima citados que o Poder Executivo 
municipal entender existir potencial de impacto ambiental local. 
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Parágrafo único - o Município poderá exigir para os empreendimentos acima o 
Relatório de Impacto de Vizinhança. VIDE LEI 8.586/03 - art. 7º 
 
 
CAPÍTULO  III - DA FISCALIZAÇÃO 
 
VIDE DEC. 14.300/99 - Art. § 2º 
Artigo 78 - A fiscalização do cumprimento do disposto nesta lei e nos 
regulamentos e normas dela decorrentes será exercida pelo Semasa, através de 
seus agentes credenciados ou conveniados. 
 
Parágrafo único - O Semasa divulgará através do órgão oficial de divulgação a 
relação de seus agentes credenciados ou conveniados. 
 
VIDE DEC. 14.300/99 - Art. § 2º 
Artigo 79 - No exercício da ação fiscalizadora, ficam assegurados aos agentes 
credenciados do Semasa, a entrada, a qualquer dia e hora, e a permanência pelo 
tempo que se fizer necessário, em estabelecimentos públicos ou privados, bem 
como nos empreendimentos imobiliários, nas formas da lei. 
 
VIDE DEC. 14.300/99 - Art. § 2º 
Artigo 80 - Aos agentes credenciados ou conveniados do Semasa compete: 
 
I - efetuar vistorias, levantamentos e avaliações; 
II - constatar e informar sobre a ocorrência de infrações; 
III - lavrar a Advertência Ambiental circunstanciada, comunicando a infração 
cometida e as penalidades a que está sujeito; 
IV - elaborar relatórios técnicos de inspeção; 
V - intimar, por escrito, os responsáveis pelas fontes de poluição a apresentarem 
documentos ou esclarecimentos em local e data previamente determinados; 
VI - desenvolver operações de controle aos ilícitos ambientais; 
VII - prestar atendimento a acidentes ambientais, encaminhando providências no 
sentido de sanar os problemas ambientais ocorridos; 
VIII  - vistoriar instalações hidráulicas e sanitárias internas dos imóveis; 
IX - fiscalizar a circulação de caminhões-pipa e de estabelecimentos que exercem 
exploração comercial de recursos hídricos;  
X - fiscalizar a circulação de veículos com cargas perigosas;  
XI - exercer outras atividades que lhes forem designadas. 
 
VIDE DEC. 14.300/99 - Art. § 2º 
Artigo 81 - Os agentes credenciados ou conveniados do Semasa, quando 
obstados, poderão requisitar força policial para o exercício de suas atribuições em 
qualquer parte do território municipal. 
 
 
TÍTULO V 
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DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS 
 
VIDE LEI 8.586/03 - art. 8º 
VIDE DEC. 14.445/99 
 
Artigo 82 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária: 
 
I - que resulte em efetiva poluição ambiental; 
II - que cause risco de poluição do meio ambiente; 
III - consistente no descumprimento de exigências técnicas ou administrativas 
formuladas pelo Semasa, ou dos prazos estabelecidos; 
IV - de impedimento, dificuldade ou embaraço à fiscalização do Semasa; 
V - no exercício de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, sem a 
licença ambiental legalmente exigível ou em desacordo com a mesma; 
VI - no descumprimento, no todo ou em parte, das condições e prazos previstos 
em termo de compromisso assinado com o Semasa; 
VII - na inobservância dos preceitos estabelecidos pela legislação de controle 
ambiental; 
VIII - no fornecimento de informações incorretas ao Semasa ou em caso de falta 
de apresentação quando devidas; 
IX - de importação e comercialização de equipamentos, máquinas, meios de 
transporte, peças, materiais, combustíveis, produtos, matérias-primas e 
componentes em desconformidade ou que provoquem a desconformidade com a 
legislação ambiental vigente. 
 
Parágrafo único - Responderá pela infração quem, comprovadamente, por 
qualquer modo a cometer ou concorrer para sua prática ou dela se beneficiar. 
 
VIDE DEC. 14.300/99 - Art. § 3º E 4º 
Artigo 83 - As infrações a esta Lei, bem como ao regulamento, normas, padrões e 
exigências técnicas dela decorrentes, serão classificadas em leves, graves e 
gravíssimas, levando-se em conta: 
 
I - a intensidade do dano, efetivo ou potencial; 
II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; 
III - os antecedentes do infrator. 
 
§ 1º - Constituem circunstâncias atenuantes: 
I - ter bons antecedentes com relação à disposições legais relativas à defesa do 
meio ambiente; 
II - ter procurado, de modo efetivo e comprovado, evitar ou atenuar as 
conseqüências danosas do fato, ato ou omissão; 
III - comunicar, imediatamente, o Semasa, a ocorrência de fato, ato ou omissão 
que coloque ou possa colocar em risco o meio ambiente;  
IV - ser o infrator primário e a falta cometida pouco significativa para o meio 
ambiente. 
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§ 2º - Constituem circunstâncias agravantes: 
 
I - ter cometido, anteriormente, infração à legislação ambiental; 
II - prestar informações inverídicas, alterar dados técnicos ou documentos; 
III - prolongar o atendimento dos agentes credenciados do Semasa por ocasião de 
inspeção à fonte de poluição ou de degradação ambiental; 
IV - deixar de comunicar, de imediato, ao Semasa, a ocorrência de fato, ato ou 
omissão que coloque ou possa colocar em risco o meio ambiente; 
V - ter a infração, conseqüências graves para o meio ambiente ou causar risco ou 
dano à saúde pública; 
VI - deixar de atender, de forma reiterada, as exigências do Semasa ; 
VII - adulterar produtos, matérias - primas, equipamentos, componentes e 
combustíveis ou utilizar artifícios e processos que provoquem o aumento da 
emissão de poluentes ou prejudiquem a correta avaliação dos níveis de emissão; 
VIII - praticar qualquer infração durante a vigência das medidas de emergência 
disciplinadas  no Artigo 92 desta Lei; 
IX - cometer infrações com impacto direto ou indireto em Unidades de 
Conservação e Áreas de Preservação Permanente e de Proteção de Mananciais; 
X - cometer infrações com impacto sobre qualquer espécie da fauna e da flora 
ameaçada ou em perigo de extinção. 
 
Artigo 84 - O infrator poderá solicitar prazo para a correção da irregularidade ao 
Semasa, que  submeterá ao Comugesan para decisão num prazo de 20 dias, ao 
final do qual, o Semasa concederá ou não o prazo, conforme avaliação técnica do 
dano ambiental, de sua possibilidade de recuperação e do tempo necessário para 
que isso ocorra. 
 
§ 1º - A concessão de prazo para correção da irregularidade ambiental não 
isentará, necessariamente, o infrator das penalidades previstas em lei. A avaliação 
técnica do Semasa determinará se a correção da irregularidade será suficiente 
para a total recuperação do dano, nesse caso possibilitando a isenção da 
penalidade.  
§ 2º -  O prazo concedido poderá ser dilatado, desde que requerido 
fundamentadamente  pelo infrator, antes de vencido o prazo anterior. 
§ 3º - Das decisões que concederem ou negarem prorrogações de prazo, será 
dada ciência ao infrator. 
 
Artigo 85 - A constatação da ocorrência de infração ambiental poderá ser feita por 
qualquer instrumento tecnicamente adequado, por meio de amostragens e 
análises, ou na insuficiência destas, com base em literatura técnica, tendo em 
vista as características da fonte de poluição e do estudo dos sistemas de controle, 
quando existentes e outros. 
 
Artigo 86 - Toda reclamação da população relacionada às questões ambientais 
deverá ser devidamente apurada pelos agentes credenciados ou conveniados do 
Semasa, no mais curto prazo de tempo.  
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CAPÍTULO II - DAS PENALIDADES 
 
VIDE DEC. 14.300/99 
Artigo 87 - A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que infringir 
qualquer dispositivo desta Lei, de seus regulamentos e demais normas dela 
decorrentes, fica sujeita às seguintes penalidades, independente da reparação do 
dano ou de outras sanções civis ou penais: 
 
I - advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer cessar a 
irregularidade, sob pena de imposição de outras sanções previstas nesta Lei; 
II - multa de 50 (cinqüenta) a 10.000 (mil) UFIR; 
III - suspensão total ou parcial das atividades, até a correção das irregularidades, 
salvo nos casos de competência do Estado ou da União; 
IV - suspensão de fabricação e venda do produto; 
V - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Município; 
VI - apreensão e destruição ou inutilização do produto ou impedimento da 
prestação do serviço; 
VII - embargo ou demolição da obra ou atividade; 
VIII - cassação do alvará e da licença concedidos, a ser executada pelos órgãos 
do Executivo; 
 
IX - proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até 03 
(três) anos. 
 
§ 1º - As penalidades previstas neste Artigo serão objeto de especificação em 
regulamento, de forma a compatibilizar penalidade com infração cometida, 
levando-se em consideração sua natureza, gravidade e conseqüência para a 
coletividade, podendo ser aplicada ao infrator isolada ou cumulativamente. 
 
VIDE DEC. 14.824/02 - art. 15 § 1º 
§ 2º - Nos casos de reincidência, as multas, poderão ser aplicadas por dia ou em 
dobro, de acordo com a regulamentação da especificidade da infração, com 
remessa de relatórios bimestrais ao Comugesan. 
§ 3º - Responderá pelas infrações quem por qualquer modo as cometer, concorrer 
para sua prática, ou delas se beneficiar. 
§ 4º - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das que, por força de Lei, 
possam também ser impostas por autoridades federais ou estaduais. 
 
Artigo 88 - O infrator, através de um termo de compromisso, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas na lei, será obrigado a reparar o dano 
ambiental realizado com base em plano de recuperação ambiental elaborado por 
um profissional tecnicamente qualificado às custas do infrator e aprovado pelo 
Semasa. 
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Artigo 89 - Quando se tratar de obra ou atividade que esteja causando um dano 
ambiental que exija imediata reparação, o agente credenciado ou conveniado do 
Semasa determinará, no ato da imposição da Advertência Ambiental, a 
paralisação da obra ou do funcionamento da atividade e recuperação da área. 
 
Parágrafo único - Desatendida a determinação do Semasa, aplicar-se-ão as 
penalidades previstas nesta lei. 
 
VIDE DEC. 14.300/99 art. 30 
Artigo 90 - A pena de multa poderá ser suspensa pelo Comugesan, quando o 
infrator, por termo de compromisso aprovado pela Semasa, se comprometer a 
interromper e corrigir a degradação ambiental, segundo um plano de recuperação 
da área e respectivo cronograma de atividades de recuperação do dano. 
 
Parágrafo único - O plano de recuperação deverá ser avaliado pelo corpo técnico 
do Semasa, que emitirá parecer e encaminhará ao Comugesan para análise com 
ciência ao Ministério Público. 
 
Artigo 91  - As multas referentes às infrações ambientais poderão ser convertidas 
em serviços e investimentos de preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
do meio ambiente por meio de termo de compromisso. 
 
TÍTULO VI 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Artigo 92 - Fica o Poder Executivo autorizado a determinar medidas de 
emergência a fim de evitar episódios críticos de poluição ambiental ou impedir a 
continuidade em caso grave ou iminente risco para vidas humanas ou recursos 
ambientais. 
 
Parágrafo único - Para a execução das medidas de emergência de que trata este 
Artigo, poderá ser reduzida ou impedida a atividade de qualquer fonte poluidora na 
área atingida pela ocorrência durante o período crítico, respeitadas as 
competências da União e do Estado. 
 
Artigo 93 - Para a realização das atividades decorrentes desta Lei e seus 
regulamentos, o Semasa poderá utilizar-se, além de recursos técnicos e 
funcionários de que dispõe, do concurso de outros órgãos e entidades públicas ou 
privadas, mediante convênios. 
 
 
Artigo 94 - Os servidores ficam responsáveis pelas declarações, informações e/ou 
dados técnicos científicos que fizerem nos procedimentos de fiscalização, 
autorização ou licenciamento ambiental, sendo passíveis de punição por falta 
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grave, em caso de falsidade ou omissão dolosa, sem prejuízo do disposto na Lei 
Federal 9.605 de fevereiro de 1998. 
 
Artigo 95 - Fica o Semasa autorizado a expedir normas técnicas, padrões e 
critérios destinados a complementar esta Lei e seus regulamentos, sempre que 
aprovados pelo Conselho Municipal de Gestão e Saneamento Ambiental. 
 
Artigo 96 - O Poder Executivo, mediante decreto, regulamentará as formas de 
poluição não constantes nesta Lei e os procedimentos necessários para a sua 
implementação, num prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da sua 
publicação. 
 
Artigo 97 - O Poder Executivo, mediante decreto, regulamentará os procedimentos 
necessários para a implementação desta Lei num prazo de 120 (cento e vinte ) 
dias contados a partir de sua publicação. 
 
Artigo 98 - Serão aplicadas subsidiariamente aos casos omissos as disposições 
constantes na Legislação Estadual e Federal. 
 
Artigo  99 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Santo André, em 14 de outubro de 1998. 
 
ENGº.  CELSO DANIEL 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
MÁRCIA PELEGRINI 
SECRETÁRIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Registrada e digitada no Gabinete do Prefeito, na mesma data e publicada. 
 
RENE MIGUEL MINDRISZ 
COORDENADOR DE GABINETE DO PREFEITO 
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Papel de Trabalho de Verificação  
Licenciamento Ambiental 

 

ESTRUTURA FÍSICA 
Justificativa: Verificar a situação das instalações e equipamentos disponibilizados 
aos setores que atuam no licenciamento ambiental. 

Nº Quesito Sim/Não/Prej Observações 

01 As instalações físicas do setor municipal 
responsável pelo licenciamento são 
adequadas para o exercício de suas 
atividades? (Organização, limpeza, 
claridade, espaço, etc.) 

Prejudicado (Se for o caso, 
registro fotográfico) 

02 Os meios disponibilizados para o setor são 
adequados (computadores, mesas, 
cadeiras, material de escritório, armários, 
etc.)? 

Prejudicado  

03 Há viaturas em quantidade considerada 
pelo órgão fiscalizado suficiente para a 
atividade de fiscalização ambiental no 
município? 

Sim Arquivos: “E.2 – 
Estatística de 
Fiscalizações” e 
“E.2 – Viaturas 
Setor Ambiental” 

04 As viaturas estão em boas condições para 
o uso? 

Sim Arquivos: “E.2 – 
Estatística de 
Fiscalizações” e 
“E.2 – Viaturas 
Setor Ambiental” 

 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  
(Deliberação CONSEMA Normativa 01/2018) 

Justificativa: Verificar a situação da estrutura administrativa dos setores que atuam 
no licenciamento ambiental. 

Nº Quesito Sim/Não/Prej Observações 

05 O setor municipal responsável pelo 
licenciamento ambiental está diretamente 
subordinado ao Secretário da pasta? 

Não Conforme item 3.3 
do arquivo “E.2 – 
Declarações Setor 
Ambiental” 

06 Há legislação local estabelecendo a 
composição, competência e 
funcionamento do setor de licenciamento? 

Sim Arquivos: “E.2 – 
Decreto Municipal 
16.813-2016”, “E.2 - 
Lei Municipal 7733-
1998” e “E.2 - Lei 
Municipal 9.789-
2015”) 

07 Há atuação do controle interno municipal 
na avaliação dos procedimentos e 
processos de licenciamento ambiental? 

Não  

 

COMPOSIÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL  
(Deliberação CONSEMA Normativa 01/2018) 

Justificativa: Avaliar a condição da atuação técnica dos setores que atuam no 
licenciamento ambiental. 
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Nº Quesito Sim/Não/Prej Observações 

08 O setor municipal responsável pelo 
licenciamento possui equipe 
multidisciplinar com profissionais 
legalmente habilitados por seus órgãos de 
classe, em áreas relacionadas ao 
licenciamento ambiental? 1  

Sim Conforme item 3.5 
do arquivo “E.2 – 
Declarações Setor 
Ambiental” 

09 Há funcionamento regular do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente, nos termos 
da Deliberação Normativa CONSEMA 
01/2018?2 

Sim  

10 O Conselho Municipal de Meio Ambiente 
tem participação paritária, entre 
integrantes do setor público e 
representantes de entidades da sociedade 
civil? 

Sim Arquivo “E.2 – 
Composição Cons. 
Munic. Meio 
Ambiente” 

11 O Conselho Municipal de Meio Ambiente é 
atuante?3 

Sim Arquivos “E.2 – Atas 
Parte 1” a “E.2 – 
Atas Parte 9” 

 

ANÁLISE DOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO 
Justificativa: Verificar as condições dos processos de licenciamento (onde é avaliado 
o impacto ambiental e são fixadas as medidas compensatórias) e dos processos de 
acompanhamento de cumprimento das medidas compensatórias (onde é acompanhado 
pelo setor de fiscalização ambiental o cumprimento das medidas estabelecidas nos 
termos de compensação ambiental – TCA). 
Observação: A amostragem deve recair em processos de licenciamento onde haja a 
obrigatoriedade de compensação ambiental (reposição arbórea, retribuição financeira 
e/ou compensação com serviços e insumos). 

Nº Quesito Sim/Não/Prej Observações 

12 O procedimento de licenciamento 
ambiental é devidamente regulamentado 
por norma ou legislação local? 

Sim Arquivo “E.2 – 
Decreto Municipal 
16.813-2016” 

13 Há regulamentação específica das 
medidas compensatórias, estabelecendo 
como será realizado o acompanhamento 
destas medidas? 

Sim Arquivo: “E.2 - Lei 
Municipal 9.789-
2015” 

14 Os processos de licenciamento estão Sim  
                     
1
 * Municípios Licenciadores de Alto Impacto (mais que 500.000 habitantes) – 

Equipe de 10 (dez) ou mais profissionais 

  * Municípios Licenciadores de Médio Impacto (igual ou inferior a 500.000 e 

superior a 60.000 habitantes) - Equipe de 5 (cinco) ou mais profissionais 

  * Municípios Licenciadores de Baixo Impacto (inferior a 60.000 habitantes) - 3 

(três) profissionais 
 
2
 * Municípios Licenciadores de Alto Impacto = Conselho com funcionamento há mais 

de 5 (cinco) anos 

 * Municípios Licenciadores de Médio Impacto = Conselho com funcionamento há mais 

de 3 (três) anos 

 * Municípios Licenciadores de Baixo Impacto = Conselho em funcionamento 

 
3
 Efetua reuniões periódicas – registradas em ata ou documento equivalente; 

realiza inspeções em processos de licenciamento – registradas em relatórios; 

realiza acompanhamentos das medidas compensatórias – registrados em relatórios 

específicos. 
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devidamente formalizados?4 

14.
1 

Se sim, são devidamente vistados / 
avalizados pelo Secretário da Pasta ou por 
outro servidor delegado para esse fim? 

Sim  

15 Os processos de acompanhamento das 
medidas compensatórias estão 
devidamente formalizados?4 

Prejudicado Embora haja 
indicação para 
compensação 
ambiental, na 
autorização não 
foram fixadas 
medidas 
compensatórias. 

15.
1 

Se sim, são devidamente vistados / 
avalizados pelo Secretário da Pasta ou por 
outro servidor delegado para esse fim? 

Prejudicado  

16 A fixação das medidas compensatórias é 
realizada por técnicos legalmente 
habilitados por seus respectivos órgãos de 
classe, em áreas relacionadas ao 
licenciamento ambiental? 

Prejudicado  

17 O Conselho Municipal do Meio Ambiente é 
comunicado sobre os licenciamentos 
ambientais concedidos? 

Não  

18 Nos processos de licenciamento, há 
fixação de medidas de compensação, 
impostas ao empreendedor poluidor, que 
estabeleçam o plantio de mudas ou 
replantio de espécies arbóreas? 

Não Embora haja 
indicação para 
compensação 
ambiental, na 
autorização não 
foram fixadas 
medidas 
compensatórias. 

19 Se sim, o estabelecimento destas medidas 
segue padrões objetivos fixados em ato 
normativo (Lei, Decreto, Regulamento)? 

Prejudicado  

20 As medidas de plantio ou replantio são 
devidamente acompanhadas pelo setor 
municipal responsável, com visitas pelo 
menos uma vez ao ano, para atestar a 
manutenção e o estado de conservação 
das espécies arbóreas plantadas ou 
replantadas?  

Prejudicado  

21 Nos processos de licenciamento, há 
fixação de medidas de compensação que 
estabeleçam pagamento em pecúnia ou 
entrega de mudas, insumos, bens e 
serviços, ou outras formas de medida de 
compensação arcadas pelo empreendedor 

Não  

                     
4
 Os processos devem estar devidamente identificados, com informações sobre o 

número e data do processo de licenciamento, qualificação (nome, CPF/CNPJ) do 

interessado e dados sobre o empreendimento ou atividade a ser licenciada 

(endereço). Além disso, devem estar numerados e vistados (caso sejam físicos), 

com os documentos dispostos em ordem cronológica dos fatos. 
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poluidor? 

 

LICENCIAMENTO PELO VIA RÁPIDA (JUCESP)5 

Nº Quesito Sim/Não/Prej Observações 

28 O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
elaborou regramento interno de 
procedimentos para acompanhamento dos 
licenciamentos realizados pelo Via Rápida 
Empresa(JUCESP)? 

Sim Embora há um e-
mail com os 
procedimentos 
estipulados, não há 
um manual ou uma 
fluxo de processo 
formal (Arquivos: 
“E.2 - Declarações 
Setor Ambiental” – 
item 3.9 e “E.2 - E-
mail reunião VRE” 

29 O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
realiza acompanhamento dos 
licenciamentos realizados pelo Via Rápida 
Empresa (JUCESP)? 

Sim Arquivos: “E.2 - 
Declarações Setor 
Ambiental” – item 
3.10 

30 Há fiscalização (ainda que por 
amostragem) de licenciamentos 
ambientais concedidos através do Via 
Rápida Empresa (JUCESP)? 

Sim Arquivos: “E.2 - 
Declarações Setor 
Ambiental” – item 
3.10 

 
 

                     
5 O “Módulo Via Rápida de licenciamento” é um sistema que integra os 

órgãos estaduais a CETESB, o Corpo de Bombeiros, a Vigilância Sanitária e 

os órgãos licenciadores municipais credenciados, para avaliação de 

viabilidade de empreendimentos e concessão de licenciamento ambiental. 

Através desse sistema, o empreendedor de determinadas atividades pode 

requerer e obter diversos licenciamentos, inclusive ambiental, por meio 

de auto-declaração, cuja validação deve ser promovida pelo setor 

municipal responsável pela autorização de instalação e operação. 

 

IMPORTANTE: A avaliação, autorização e fiscalização dos licenciamentos, 

ainda que por amostragem, é obrigação dos municípios credenciados.  
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X
Representante / Procurador Assinatura

tfPEDRO H. MILANI

e/ou legislação, implicará

Assinatu

00-147-9 Este formuiáno deve ser preenchido, assinado e entregue em uma via. Anexo 01 /IT.08-02-02/00

Interessado ou Responsável Legal

THAIS FANABASHI
ARANA

Responsável Técnico
PEDRO HENRIQUE
MILANI

X Autorizo a pessoa acima a representa -me perante o Semasa para fins de obtenção do solicitado. 

Firmar Termos de Compromisso em n

Estamos cientes que qualquer omissão ou falsjitiade, bem como desatendimento dos prazos ou exigências do Semai

no arquivamento do pedido e aplicação das sahções cabíveis, previstas na legislação vigente.
Declaramos, sob as penas da Lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e que o empreendimento / pbra / atividade será executado 
de acordo com as Normas de Qualidade Ampiental.

Santo André, 25 de FEVE

4. FINALIDADE
| 14.1. Novo Estabelecimento | 14.2. Regularização | | 4.3. Parecer do Município Res CONAMA 237/97, art. 5®, parágrafo único

I 14.4. Potencial de Contaminação | 14.5. Renovação J 4.6. Desativação | X 14.7. Supressão de Vegetação / Intervenção APP | 14.8. Ampliação

14.9. Outros; Especificar:

5. IDENTIFICAÇÃO DO INTERESSADO

Interessado ou Responsável Legal I Assinatura
THAIS FANABASHI
ARANA ] '

semasao
SAMEAMENTOAMBIENTAL

Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André 

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL

PROCESSO Nu

FOLHA

cv
1. ROTEIRO ORIENTAÇÃO Nu

201900277
2. NÚMERO DA LICENÇA ANTERIOR SE HOUVER 

I |lp | |u | |lo ns

RUBRICA

3. TIPO DE LICENÇA
2] Prévia | ] Instalação ~| Operação | X | Autorização [ | Cadastro | j Parecer Técnico Termo de Desativação

5.1. Nome / Razão Social

BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A
5.2. CPF / CNPJ

13.574594/0001-96
5.3. Endereço

ALAMEDA TOCANTINS
5.4. Número

350
5.5. Complemento

10° ANDAR
5.6. Bairro

ALPHAVILLE
5.7. Município

BARUERI
5.8. UF

SP
5.9. CEP

06455-020
5.10. E-mail

trs.ambiental@terra.com.br
5.11. Fone

(11)4425 1666
5.12. Celular

(11)9 8332 4818
6. ENDEREÇO E RESPONSÁVEL PARA CONTATO E RECEBIMENTO DE NOTIFICAÇÕES 
6.1. Responsável

PEDRO HENRIQUE MILANI
6.2. CPF/CNPJ

896.761.738-00
6.3. Endereço

AV. DOS ESTADOS
6.4. Número

2189
6.5. Complemento

SOBRELOJA
6.6. Bairro

SANTA TEREZINHA
6.7. Município

SANTO ANDRÉ
6.8. UF

SP
6.9. CEP

09210-580
6.10. E-mail

trs.ambiental@terra.com.br
6.11. Fone

(11)4425 1666
6.12. Celular

(11)9 8332 4818
7. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
7.1. Nome / Razão Social

PEDRO HENRIQUE MILANI / TRS AM BIENTAL LTDA.
7.2. CPF / CNPJ

896.761.738-00 /10.393.273/0001-05
7.3. Título Profissional

TECNOLOGO EM
CONSTRUÇÃO CIVIL

7.4. Número Registro Profissional / Órgão de Classe

5060003983 / CREA
7.5. Endereço

AV. DOS ESTADOS
7.6. Número

2189
7.7. Complemento

SOBRELOJA
7.8. Bairro

SANTA TEREZINHA
7.9. Município

SANTO ANDRÉ
7.10. UF 
SP

7.11. CEP

09210-580
7.12. E-mail

trs.ambiental@terra.com.br
7.13. Fone

(11)4425 1666
7.14. Celular

(11)9 8332 4818
8. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO OBJETO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
8.1. Atividade / Empreendimento Objeto do Pedido

RESTAURANTE FAST FOOD COM DRIVE-THRU
8.2. Endereço do Objeto do Pedido 

AV. DOS ESTADOS
8.3. Número

6081
8.4. Complemento

8.5. Bairro

PARQUE JAÇATUBA
8.6. Classificação Fiscal

06.158.011,012,013,014,024,025,
026,027 e 028

8.7. CEP

09220-780 .
z

9. PROCURAÇÃO
9.1. Nome / Razão Social

PEDRO HENRIQUE MILANI E OUTROS
9.2. CPF/CNPJ

896.761.738-00
9.3. Endereço

AV. DOS ESTADOS
9.4. Número

2189
9.5. Complemento

SOBRELOJA
9.6. Bairro

SANTA TEREZINHA
9.7. Município

SANTO ANDRÉ
9.8. UF

SP
9.9. CEP

09210-580
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Item 2 - Requerimento

av. dos estados, 2189 - sobreloja i santo andré / sp tel.: (11) 4425 1666 • e-mail: trs.ambiental@terra.com.br
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EM BRANCO
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N* DC PROCESSO

M6 I lH
N* DA FOLHA

0*f
RUBRICA

M

Item 1 - Roteiro n° 201900277

av. dos estados, 2189 - sobreloja i santo andré / sp tel.: (11)4425 1666 • e-mail: trs.ambiental@terra.com.br
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SAMEAUEMTO'vnir*> 1 A i

Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André

Roteiro para abertura de processo n° 201900277

Subclasse 0000000

Faixa de porte: >500 e <=1500

Seção 0 - OUTROS SERVIÇOS

Atividade OS13 - Intervenção em Área de Preservação Permanente 

Critério de porte: Área de intervenção no terreno (m2)

Interessado Locatário - Pessoa Jurídica - Edifício a construir ou regularizar

Tipo de pedido (Fase): Autorização Ambiental N* DO PROCESSO

d16 I

N* DA FOLHA

L UtólCA

I

Documentos Vias Horas Valor Total

1 Roteiro para abertura de processo, com a devida caracterização do empreendimento 
e sua localização.

1 0,00 0,00 0,00

2 Requerimento de Licença Ambiental, em formulário próprio, padronizado pelo 
SEMASA, devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou responsável legal 
da pessoa jurídica.

1 0,00 0,00 0,00

Cópia do Contrato ou Estatuto Social ou Requerimento de Empresário da Pessoa 
Juridica interessada.

1 0,00 0,00 0,00

4 Cópia atualizada do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 1 0,00 0,00 0,00

5 Cópia da Matrícula ou transcrição atualizada do imóvel, expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis competente no prazo máximo de 30 dias.

1 0,00 0,00 0,00

6 Cópia do Contrato de Locação ou documento similar, que confira ao interessado 
direito à utilização do imóvel.

1 0,00 0,00 0,00

7 Declaração expressa do proprietário do imóvel, concordando com a utilização de sua 
propriedade pela atividade pretendida, no caso de não constar sua descrição no 
contrato de locação ou documento similar.

1 0,00 0,00 0,00

8 Cópia do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano - do imóvel, referente ao ano 
vigente ou anterior (folha que contém os dados do imóvel, tais como endereço, 
classificação fiscal, área do terreno, área construída, etc.).

1 0,00 0,00 0,00

9 Cópia do Alvará de Uso do Solo para a atividade pretendida, expedido pela 
Prefeitura. Se o objeto a ser licenciado constituir atividade secundária ou auxiliar 
deve-se apresentar o alvará de uso do solo ou alvará de funcionamento da atividade 
principal, quando esta envolver atividade econômica.

1 0,00 0,00 0,00

10 Cópia do Parecer Final do EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança), caso o 
empreendimento/atividade a ser desenvolvido no local assim exigir, conforme Lei 
Municipal n» 9.924/2016.

1 0,00 0,00 0,00

11 Relatório Viabilidade Ambiental (RVA) PARA INTERVENÇÃO EM APP, conforme 
modelo disponibilizado no site do Semasa, elaborado por profissional(ais) 
habilitado(s). Observações: 1. Este Relatório deve identificar seu(s) autor(es) e 
seu(s) título(s) profissional(ais) correspondente(s), bem como o número de registro 
no Órgão de Classe e acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica ou 
similar referente a responsabilidade por sua elaboração; 2. Deve ser apresentado em 
folhas soltas, em condições de serem autuadas no respectivo processo ambiental. 
Se necessário, posteriormente serão exigidas mais vias do relatório; 3. Apresentar 1 
via do RVA em meio digital.

1 0,00 0,00 0,00

12 Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) referente a elaboração do RVA.

1 0,00 0,00 0,00

13 Planta baixa do imóvel, atualizada e em escala compatível, com a demarcação da 
Área de Preservação Permanente (APP) que incide no lote, com a indicação e 
quantificação das edificações, área permeável e demais usos na faixa de APP. Deve 
constar quadro de áreas e estar devidamente assinada pelo responsável legal e seu 
autor, acompanhada da respectiva ART/RRT recolhida.

2 0,00 0,00 0,00
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T

Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André

Roteiro para abertura de processo n° 201900277

14 Proposta de compensação ambiental a ser realizada no lote ou, no caso de obras, 
projeto a ser implantado no local, indicando a área permeável a ser mantida, 
constando o plantio de mudas, com o respectivo quadro de áreas e devidamente 
assinado pelo responsável legal e autor do projeto, em atendimento a Lei Municipal 
n® 9789/2015.

15 Cópias de licenças, autorizações e/ou manifestação técnica de outros órgãos, se for 
o caso. Observação: A apresentação deste item não é obrigatória no momento do 
protocolo do pedido, e, pode ser solicitado nqjranscorrer da análise do pedido.

16 Comprovante do pagamento ou isenção dos custos de análise e vistoria técnica. 
Quando o interessado for Microempreendedor Individual (MEI), conforme Parágrafo 
3® do Art. 4° da Lei Complementar Federal 123/06 ou se enquadrar no Art. 25 do 
Decreto Municipal 16.813/16, apresentar o respectivo comprovante de 
enquadramento.

17 Original da publicação do pedido em jornal periódico IMPRESSO de ampla 
circulação, local ou regional, conforme legislação vigente e modelo oficial disponível 
no site do Semasa. Observação: 1. A publicação deve ocorrer uma única vez, no 
prazo máximo de 15 dias corridos, após a data de protocolo do pedido de licença; 2. 
Após a publicação, o interessado deverá pedir a juntada do original do jornal 
IMPRESSO, onde consta a publicação, no respectivo processo ambiental(NÃO 
SERÁ VÁLIDA A APRESENTAÇÃO DA PUBLICAÇÃO OBTIDA ON LINE); 3. A NÂO 
APRESENTAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO PERÍODO ESTIPULADO, OU SUA 
APRESENTAÇÃO EM DESACORDO COM O MODELO OFICIAL, ACARRETARÃ 
NO AUTOMÁTICO INDEFERIMENTO DO PEDIDO.

18 Orientação ao Posto de Atendimento: conferir documentação; realizar juntada ao 
Processo Ambiental de origem, se houver. Caso contrário, abrir novo Processo 
Ambiental.

DO PROCESSO

11
DA FOtHA

Valor total dos documentos 0,00

Nível de complexidade
_ — ----------------* ■■ ........ .......................................“I

Horas Valor Percentual Total

C5 - Média Complexidade
L

30 82,95 100,00% 2.488,50

Localidade noras Valor Nr. Visitas Total

HV1 - Setores fiscais entre 1 e 10; entre 13 e 17; e 19 2 32,09 1 64,18
J

Valor total do pedido 2.552,68

Notas

Este roteiro foi emitido com base nas informações prestadas pelo interessado ou seu representante, e só pode ser utilizado uma única vez.
Os valores expressos neste documento são apenas de referência e devem ser confirmados e recolhidos no momento do protocolo do pedido, 
reservado ao SEMASA proceder o reajuste dos valores sem prévio aviso, obedecida a legislação pertinente.
Caso seja identificada divergência no enquadramento do pedido, da atividade ou no nível de complexidade, que importe na apresentação de outros 
estudos ou documentos e/ou diferença na apuração de valores, a análise do pedido sõ terá prosseguimento com a apresentação dos documentos 
faltantes e/ou com o recolhimento complementar dos valores devidos.
Caso seja necessário, poderão ser exigidas mais vias dos documentos relacionados.
Após análise inicial do processo poderão ser exigidos outros documentos e informações complementares, que sejam julgados necessários a adequada 
instrução do pedido, nos termos do Decreto Municipal 16.813/2016.
O interessado deverá observar o prazo máximo de 30 (trinta) dias para juntar documentos a seu cargo, que vise o atendimento de notificações, salvo 
quando for ofertado expressamente prazo maior, sob pena de indeferimento do pedido e arquivamento do processo.
Não será aceito documento em desacordo com as disposições deste roteiro, que é expedido em conformidade com o disposto no Decreto Municipal 
16.813/2016.
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Serviço Municipal de Saneamento Ambiental de Santo André

Roteiro para abertura de processo 201900277

Local de comparedmento para abertura do processo

Posto de Atendimento SEMASA Centro: Av. José Caballero, 249 - Centro
Posto de Atendimento SIM Parque das Nações: Rua Iugoslávia, 31 - Parque das Nações
Posto de Atendimento SIM Palmares: Av. Palmares. 830 - Vila Palmares - dentro da Coop (atendimento de 2* à 6* feira das 8h às 17h)
Posto de Atendimento SIM Santa Terezinha: Alameda Vieira de Carvalho. 35 - Santa Terezinha
Posto de Atendimento SEMASA Guararã: Rua Jericõ, 51 - Vila Vitória
Subpreíeitura de Paranapiacaba e Parque Andreense - Regional Parque Andreense: Rodovia índio Tibiriçá (SP-31), Km 39,3- Parque Andreense, 
nos casos localizados sob sua área de administração

Validade

Este roteiro de orientação é válido até 21/05/2019

Eu, responsável pelo pedido, declaro estar ciente e de acordo com as orientações acima descritas. 
Nome e assinatura do responsável legal da pessoa jurídica :

Assinatura:

Obs.: No caso deste documento ser assinado por procurador, deve ser indicado ao lado do nome de quem assinou: "(por 
procuração)" e a respectiva procuração deve ser anexada a este roteiro.

Emitido em 20/02/2019 Página 3 de 3 Anexo 05/IT.07-02-02/02
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M

Item 3 - Cópia do Estatuto Social

av. dos estados, 2189 - sobreloja i santo andré / sp tel.: (11) 4425 1666 - e-mail: trs.ambiental@terra.com.br
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N- DO PROCESSO

N* DA FOLHA

_____ Qâ
RUBRICA

BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
CNPJ/MF n° 13.574.594/0001-96 

NIRE 35.300.393.180

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2018

1. Data, Hora e Local: Realizada em 22 de novembro de 2018, às ll:00h, no auditório da 
loja Burger King localizada em frente ao edifício da Alameda Rio Negro, n° 161, CEP 
06454-000, na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo.

2. Convocação: O Edital de Convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por 
Ações"), no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no "Jornal Valor Econômico", nas 
edições de 07, 08 e 09 de novembro de 2018, páginas 14, 10 e 15; e B7, E3 e E3, 
respectiva mente; e, por 2 (duas) vezes, no "Jornal da Cidade de Barueri", nas edições de 10 
e 17 de novembro de 2018, páginas 3, respectivamente.

3. Publicações: Todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, 
conforme previstos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") n° 481, de 17 
de dezembro de 2009, conforme alterada ("Instrução CVM 481"), foram disponibilizados 
aos acionistas na sede da BK Brasil Operação e Assessoria a Restaurantes S.A. 
("Companhia"), em seu escritório administrativo, localizado na Alameda Tocantins, n° 350, 
10° andar, Alphaville Industrial, CEP 06455-020, Barueri, SP, e na rede mundial de 
computadores nos websites da Companhia (www.burgerking.com.br/ri), da CVM 
(www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ("B3") (www.b3.com.br).

4.

5.

Presença: Presentes acionistas da Companhia representando aproximadamente 71,87% 
(setenta e um inteiros e oitenta e sente centésimos por cento) do capital social, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia.

Mesa: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pelo 
Sr. Marcelo Dodsworth Penna - Presidente; e Sr. Fabio Chaves de Arruda Alves - Secretário.

6. Leitura de documentos e recebimento de votos: (a) foi dispensada a leitura dos 
documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta Assembleia Geral

1

BARUERI-SP

Barueri.SP -| j 20
POR ATO
R$ 3.60

Extraordinária, os quais (i) foram postos à disposição dos senhores acionistas na sede e no 
escritório administrativo da Companhia; (ii) foram colocados à disposição dos senhores 

íonistas também por meio do website de Relações com Investidores da Companhia;

TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO DE BARUERI 
UBIRATAN PEREIRA GUWIARÀES - TABELIÃO 
AL.GRAJAU. 279 -ALPHffV

AUTENTICO A PRESENTE C

CONFORME ORIGINAL AM
VALIDO SOMENTE COM SElO DE AUTENTICIDADE.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link
'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

585-3P
4T

-5T
1U

-3W
M

N



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link
'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

585-3P
4T

-5T
1U

-3W
M

N



4U- | \fl 
n* da folha

10
RUBRICA 

[ m

(iii) foram encaminhados à B3, em atendimento ao disposto no artigo 124, §6°, da Lei das 
Sociedades por Ações, e (iv) foram colocados à disposição dos senhores acionistas no 
website da Comissão de Valores Mobiliários; (b) as declarações de votos apresentadas 
foram numeradas, recebidas e autenticadas pela Mesa e ficarão arquivadas na sede da 
Companhia, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei das Sociedades por Ações.

7. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre: (i) a eleição de 1 (um) membro efetivo do 
Conselho de Administração da Companhia em razão da renúncia apresentada por membro 
efetivo do Conselho de Administração para o restante do mandato em curso; (ii) a 
alteração do endereço da sede social da Companhia, com a consequente alteração do artigo 
2o do Estatuto Social da Companhia; (iii) a alteração do parágrafo 6o do artigo 15 do 
Estatuto Social da Companhia; (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, caso 
sejam aprovadas as alterações do artigo 2o e do parágrafo 6o do artigo 15, bem como para 
consolidar os aumentos de capital aprovados pelo Conselho de Administração da 
Companhia; e (v) a alteração do jornal de grande circulação para as publicações legais da 
Companhia, do "Jornal da Cidade de Barueri" para o "Jornal Valor Econômico".

8. Deliberações: Após a verificação do quórum de instalação da Assembleia, foi aprovada, 
por maioria dos presentes, a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos 
ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1°, da Lei das Sociedades por Ações e foi 
aprovada, por maioria dos presentes, a sua publicação com omissão das assinaturas dos 
acionistas, na forma do artigo 130, §2°, da Lei das Sociedades por Ações. As matérias 
foram postas em discussão e votação, tendo sido tomadas as seguintes deliberações, 
conforme mapa de votação constante do Anexo I, o qual, para todos os efeitos, deve ser 
considerado como parte integrante da presente ata:

8.1 Tendo em vista a renúncia apresentada pelo Sr. Carlos Eduardo Martins e Silva de seu 
cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, conforme carta de renúncia 
recebida e arquivada na sede social da Companhia em 28 de agosto de 2018, foi 
aprovada, pela maioria dos presentes, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a eleição do 
Sr. Bruno Augusto Sacchi Zaremba, brasileiro, economista, divorciado, portador da 
cédula de identidade RG n° 084.237.551 e inscrito no CPF/MF sob o n° 034.032.377-96,
com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, Alameda Tocantins, 
n° 350, 10° e 11° andares, Alphaville, CEP 06455-020, para o cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração, em substituição ao conselheiro efetivo Sr. Carlos Eduardo
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Martins e Silva, para o restante do mandato em curso, que se encerrará por ocasião da 
Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2018. O Sr. 
Bruno Augusto Sacchi Zaremba ora eleito tomou posse em 28 de agosto de 2018, conforme 

nião do Conselho de Administração da Companhia realizada na referida data, tendo o 
o declarado para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, para efeito do
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disposto no art. 37, inciso II, da Lei n° 8.934 de 18 de novembro de 1994, com a redação 
dada pelo art. 4o da Lei n° 10.194 de 14 de fevereiro de 2001, que não está impedido de 
exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de condenação 
criminal, tendo apresentado, ainda, para atender ao disposto nas Instruções CVM n°s 358, 
de 03 de janeiro de 2002, e 367, de 29 de maio de 2002, declaração, por escrito, de acordo 
com os termos das referidas Instruções, as quais foram arquivadas na sede da Companhia;

8.2 Foi aprovada, pela unanimidade dos presentes, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a 
alteração do endereço da sede social da Companhia, a qual passará a ser localizada na 
Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Tocantins, n° 350, 10° andar, 
Alphaville Industrial, CEP 06455-020. Em decorrência dessa deliberação, o artigo 2o do 
Estatuto Social da Companhia passará a vigorar, a partir da presente data, com a seguinte 
nova redação: "Artigo 2o - A Companhia tem sede na cidade de Barueri, Estado de São 
Pauio, na Alameda Tocantins, n° 350, 10° andar, Alphaville Industrial, CEP 06455-020, e 
poderá, por decisão da Diretoria, abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios 
administrativos ou quaisquer representações em qualquer localidade do pais ou no 
exterior."]

8.3 Foi aprovada, pela unanimidade dos presentes, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a 
alteração do parágrafo 6o do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia para suprimir a 
obrigação da Companhia de realizar Assembleia Geral no prazo de 90 (noventa) dias para 
nomear substituto em caso de vacância de cargo, ausência ou impedimento temporário ou 
definitivo de membro do Conselho de Administração, caso o mesmo não possua suplente. 
Em decorrência dessa deliberação, o parágrafo 6o do artigo 15 do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar, a partir da presente data, com a seguinte nova redação: 
"Artigo 15 (...) Parágrafo 6o - Em caso de vacância de cargo, ausência ou impedimento 
temporário ou definitivo de qualquer membro do Conselho de Administração, se tal membro 
do Conselho de Administração não possuir um suplente, os membros do Conselho de 
Administração remanescentes deverão nomear substituto, que servirá até a primeira 
Assembleia Gera! da Companhia."',

8.4 Em decorrência das deliberações tomadas nos itens 8.3 e 8.4 acima, bem como para 
atualizar o capital social da Companhia em decorrência dos aumentos de capital aprovados 
pelo Conselho de Administração da Companhia, foi aprovada, pela unanimidade dos 
presentes, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo II da presente ata; e

8.5
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Foi aprovada, pela unanimidade dos presentes, sem quaisquer restrições ou ressalvas, a 
alteração do jornal de grande circulação para as publicações legais da Companhia, do 
"Jornal da Cidade de Barueri" para o "Jornal Valor Econômico". Considerando tal aprovação, 
a Companhia passará a realizar suas publicações legais no "Jornal Valor Econômico" e no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.F
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9. Encerramento: Em cumprimento ao artigo 30, §4°, da Instrução CVM 480, de 17 de 
dezembro de 2009, conforme alterada, o total de aprovações computadas na votação dos 
itens da ordem do dia encontra-se indicado no Anexo I, o qual, para todos os feitos, deve 
ser considerado como parte integrante da presente ata. Nada mais havendo a tratar, foram 
suspensos os trabalhos para lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos 
ocorridos, nos termos do artigo 130, §§1° e 2o, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos 
os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.

10. Assinaturas Presidente: Marcelo Dodsworth Penna; Secretário: Fabio Chaves de Arruda 
Alves; Acionistas Presentes: BURGER KING DO BRASIL ASSESSORIA E 
RESTAURANTES LTDA., VINCI CAPITAL PARTNERS II B FIP MULTIESTRATÉGIA, 
MONTJUIC FIP MULTIESTRATEGIA, SOMMERVILLE INVESTMENTS B V . ABERDEEN 
GLOBAL - EMERGING MARKETS SMALLER COMPANIES FUND. ABERDEEN GLOBAL
BRAZIL EQUITY FUND. ABERDEEN INSTITUTIONAL COMMINGLED FUNDS. LLC, 
ARISAIG LATIN AMERICA CONSUMER FUND LLC, ARTISAN DEVELOPING WORLD 
FUND. ARTISAN INTERNATIONAL SMALL CAP FUND. ARTISAN MULTIPLE
INVESTMENT TRUST, BEST INVESTMENT CORPORATION, CALIFÓRNIA PUBLIC 
EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM, CALIFÓRNIA STATE TEACHERS RETIREMENT
SYSTEM, COLLEGE RETIREMENT EQUITIES FUND. COMMINGLED PENSION TRUST 
FUND (GLOBAL EMERGING MARKETS DISCO), ENSIGN PEAK ADVISORS. INC, 
FLORIDA RETIREMENT SYSTEM TRUST FUND, GMI INVESTMENT TRUST, 
GOVERNMENT OF SINGAPORE, GOVERNMENT PENSION FUND, ISHARES III 
PUBLIC LIMITED COMPANY, ISHARES IV PUBLIC LIMITED COMPANY. ISHARES 
MSCI BRAZIL SMALL CAP ETF, ISHARES MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP
ETF, JAPAN TRUSTEE SERVICES BK, LTD. RE: RTB NIKKO BEA MOTHER FD. JOHN
DEERE PENSION TRUST, JP MORGAN CHASE RETIREMENT PLAN. JPMORGAN 
BRAZIL INVESTMENT TRUST PLC, JPMORGAN FUNDS, JPMORGAN FUNDS LATIN 
AMERICA EQUITY FUND. LAZARD ASSET MANAGEMENT LLC. LEGAL AND 
GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD, Ml SOMERSET EMERGING MARKETS
SMALL CAP FUND, MORGAN STANLEY INSTITUTIONAL FUND. INC - EMERGING M S 
C P, NATIONAL ELEVATOR INDUSTRY PENSION PLAN, NTCC COLLECTIVE FUNDS 
FOR GRANTOR TRUSTS, NTGI-QM COMMON DAC WORLD EX-US INVESTABLE MIF 
- LENDING, PNC EMERGING MARKETS EQUITY FUND, PS INTL LATAM LLC, PS 
LATIN AMERICA LLC, PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF OHIO. PUBLIC 
SECTOR PENSION INVESTMENT BOARD, ROBECO CAPITAL GROWTH FUNDS. 
ROGERSCASEY TARGET SOLUTIONS, LLC, SELECT INTERNATIONAL EQUITY 
MANAGED CORPORATE CLASS, SELECT INTERNATIONAL EQUITY MANAGED
FUND, SOMERSET EMERGING MARKETS SMALL CAP FUND LLC. SPDR SP
EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF. STATE STREET GLOBAL ADVISORS TRUST 
COMPANY INVESTMENT FUNDS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS - STATE STREET 
MSCI EMERGING MARKETS SMALL CAP INDEX SECURITIES LENDING FUND. ST ST MSCI
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EMERGING MKT SMALL Cl NON LENDING COMMON TRT FUND. STATE OF 
MINNESOTA STATE EMPLOYEES RET PLAN, STATE OF NEW MÉXICO 
EDUCATIONAL RETIREMENT BOARD. STICHTING CUSTODY ROBECO INSTITL 
RE:ROBECO INSTIT EM MKT FON, STICHTING FC MLILTI MANAGER EMERGING EQUTTY 
ACTIVE, T ROWE PRICE FUNDS SICAV, T ROWE PRICE INT FNDS T.ROWE PRICE L AMER 
FUN, TEACHER RETIREMENT SYSTEM OF TEXAS, THE BANK OF NEW YORK MELLON EMP 
BEN COLLECTIVE INVEST FD PLA, THE CHURCH COMMISSIONERS FOR ENGLAND, THE 
MASTER T B J, LTD AS T OF DAIWA BRAZIL STOCK OPEN-RIO WI, THE MASTER T BK OF 
JPN, LTD AS T OF NIKKO BR EQ MOTHER FUND, THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, 
LTD. AS T. FOR MTBJ400045836, THE REGENTS OF THE UNIVERSITY OF CALIFÓRNIA, 
TRUSTEES OF BOSTON UNIVERSITY, VANGUARD EMERGING MARKETS STOCK INDEX 
FUND, VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF, VIRGÍNIA 
RETIREMENT SYSTEM, WELLS FARGO ADVANT EMERGING MARKETS EQUITY FUND, 
WELLS FARGO BK D OF T ESTABLISHING INV F FOR E BENEFIT TR, HALLIBURTON CO 
EMPLOYEE BENEFIT MASTER TRUST. THE MASTER TRUST BANK OF JAPAN, LTD 
TRUSTEE MUTB400038099, EMERGING MARKETS EQUITY FUND. KING ARTHUR 
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BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.

CNPJ/MF n° 13.574.594/0001-96
NIRE 35.300.393.180

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2018

ANEXO I

6

MSELO DE AUTENTICIDADE.

AUTENTICO A 
CONFORME ORI
VALIDO SOMENT

Mapa sintético final de votação relativo à Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 22 de novembro de 2018
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TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO DE BARUERI 
UBIRATAN PEREIRA GUIMARÃES - TABELIÃO 
AL. GRAJAU. 279 - A ILLE - BARUERI -SP

Descrição da Deliberação Voto
Quantidade de ações 

ordinárias

(%) do capital 

social votante 

presente

Eleição de 1 (um) membro efetivo do Conselho de 

Administração da Companhia em razão da renúncia 

apresentada por membro efetivo do Conselho de 

Administração para o restante do mandato em curso.

Aprovações 130.599.806 81,66%

Rejeições 29.340.492 18,34%

Abstenções - -

Alteração do endereço da sede social da Companhia, 

com a consequente alteração do artigo 2o do Estatuto 

Social da Companhia.

Aprovações 159.940.298 100%

Rejeições - -

Abstenções -

Aprovações 159.940.298 100% [
Alteração do parágrafo 6o do artigo 15 do Estatuto 

Social da Companhia.
Rejeições - -

Abstenções - -

Consolidação dd Esjatuto Social da Companhia, caso Aprovações 159.940.298 100%
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Descrição da Deliberação Voto
Quantidade de ações 

ordinárias

(%) do capital 
social votante 

presente

seja aprovada a alteração do artigo 2o, bem como os 

aiimpntos dp capital aprovado pplo Concelho de
Rejeições - -

Administração da Companhia. Abstenções - -

Alteração do jornal de grande circulação para as
Aprovações 159.940.298 100%

publicações legais da Companhia, do "Jornal da Cidade 

de Barueri" para o "Jornal Valor Econômico".

Rejeições - -

Abstenções - -
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BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.

CNPJ/MF n° 13.574.594/0001-96
NIRE 35.300.393.180

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 22 DE NOVEMBRO DE 2018

ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL DA BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO

Artigo Io - A BK Brasil Operação e Assessoria a Restaurantes S.A. ("Companhia") é uma 
sociedade por ações de capital aberto, regida pelo presente estatuto social ("Estatuto Social") e 
pelas disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Io - Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado 
Novo Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão ("B3"), sujeitam-se a Companhia, seus 
acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 ("Regulamento do Novo Mercado").

Parágrafo 2o - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 
disposições deste Estatuto Social, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 
ofertas públicas previstas neste Estatuto Social.

Parágrafo 3o - A Companhia, seus Administradores e acionistas deverão observar o disposto no 
Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários, 
incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos 
nos Mercados Organizados administrados pela B3.

Artigo 2o - A Companhia tem sede na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 
Tocantins, n° 350, 10° andar, Alphaville Industrial, CEP 06455-020, e poderá, por decisão da 
Diretoria, abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios administrativos ou quaisquer representações 
em qualquer localidade do país ou no exterior.

Barueri.SP j -] pp^ £(] POR ATO
R$ 3.60

AUTENTICO A
CONFORME ORiG

VALIDO SOMENTE C01

TABELIAO DE NOTAS E PROTESTO DE BARUERI 
UBIRATAN PEREIRA GUWARAES - TABELIÃO 
AL. GRAJAU. 279 - ALPHA! E - BARUERI - SP

Artigo 3o - A Companhia tem por objeto (i) o desenvolvimento e exploração de restaurantes no 
iÇ incluindo Burger King; (ii) a prestação de serviços de assessoria e suporte a restaurantes no 
il, intuindo aqueles que operem com o sistema Burger King, (iii) o comércio, importação e

3

https://selodigital.tjsp.jus.br/?r=AU0107AS0833535%7C006329
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exportação de produtos relacionados às atividades acima referidas, e (iv) a participação em outras 
sociedades que desenvolvam as atividades acima, no Brasil, como sócia, quotista ou acionista.

Artigo 4o - A Companhia tem prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO II

CAPITAL SOCIAL

Artigo 5o - O capital social da Companhia é de R$ 898.232.598,93 (oitocentos e noventa e oito 
milhões duzentos e trinta e dois mil quinhentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos), 
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 222.525.821 (duzentas e vinte e duas milhões 
quinhentas e vinte e cinco mil oitocentas e vinte e uma) ações ordinárias, nominativas, escriturais 
e sem valor nominal.

Parágrafo Io - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 
Assembleias Gerais de acionistas. A propriedade das ações será comprovada pelo registro 
existente na conta do acionista junto à instituição depositária.

Parágrafo 2o - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a 
mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio.

Parágrafo 3o - Mediante a aprovação do Conselho de Administração e observado o disposto na 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações") 
e nas demais normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir suas próprias ações. Essas ações 
deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou canceladas, conforme for decidido pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso, nos termos da 
regulamentação aplicável da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM").

Artigo 6o - Mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia, o capital social 
poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, até o limite de 237.673.167 
(duzentas e trinta e sete milhões, seiscentas e setenta e três mil, cento e sessenta e sete) ações 
ordinárias, incluindo para fins de emissão de ações a serem emitidas em decorrência do eventual 
exercício dos direitos de subscrição contidos em bônus de subscrição emitidos pela Companhia.

Parágrafo Io - O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, subscrição, forma e 
prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) e sua distribuição 
no país e/ou no exterior.

Parágrafo 2o - A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada emissão, sem 
dirèito de preferência ou com redução do prazo de que trata o artigo 171, parágrafo 4o, da Lei das

lades por Ações, de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja

9
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colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda 
mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos 
em lei, dentro do limite do capital autorizado.

Parágrafo 3o - Dentro do limite do capital autorizado, desde que em acordo com os planos 
aprovados pela Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá outorgar opção de compra 
ou subscrição de ações aos administradores e empregados da Companhia, assim como aos 
administradores e empregados de outras sociedades que sejam coligadas ou controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas.

Artigo 7o - As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de 
seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM.

Parágrafo Único - Observados os limites máximos fixados pela CVM, o custo do serviço de 
transferência da propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista 
pela instituição depositária, conforme definido em contrato de escrituração de ações.

Artigo 8o - Fica vedada a emissão de ações preferenciais e partes beneficiárias pela Companhia.

Artigo 9o - Observado o disposto neste Estatuto Social, notadamente o disposto no artigo 6o, 
parágrafo 2o, e na Lei das Sociedades por Ações, os acionistas terão direito de preferência para, 
na proporção de suas participações acionárias, subscrever ações, bônus de subscrição e valores 
mobiliários conversíveis em ações emitidos pela Companhia.

Artigo 10 - A não integralização, pelo subscritor, do valor subscrito, nas condições previstas no 
boletim ou na chamada requerida pelo órgão da administração, constituirá, de pleno direito, o 
acionista remisso em mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por Ações, 
sujeitando-se o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de acordo 
com a variação do índice Geral de Preços ao Mercado divulgado pela Fundação Getúlio Vargas 
("IGP-M/FGV") ou por outro índice que vier a substitui-lo, na menor periodicidade legalmente 
admitida, além de juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, e multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada.

CAPÍTULO III

ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS

Artigo 11 - As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão: (a) ordinariamente, uma vez por 
ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, para 
deliberação das matérias previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da legislação aplicável

deliberação dos acionistas.
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Parágrafo Único - A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária podem ser 
cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata 
única.

Artigo 12 - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias 
Gerais de acionistas serão convocadas pelo Conselho de Administração, por meio do seu 
Presidente ou por dois Conselheiros em conjunto, com pelo menos 15 (quinze) dias de 
antecedência em primeira convocação e, pelo menos, com 8 (oito) dias de antecedência em 
segunda convocação. Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social 
e na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regularmente instalada qualquer Assembleia 
Geral a que comparecer a totalidade dos acionistas.

Parágrafo Io - Ressalvadas as exceções previstas na lei, as Assembleias Gerais somente se 
instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total das ações com direito a voto representativas do 
capital social e, em segunda convocação, com qualquer número, sendo que para as deliberações 
não se computarão os votos em branco.

Parágrafo 2o - Os acionistas poderão ser representados em Assembleias Gerais da Companhia 
por procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo 3o - Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2o acima, o acionista que comparecer à 
Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição de acionista referidos no 
artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, até o momento da abertura dos trabalhos em 
Assembleia, poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente.

Parágrafo 4o - As Assembleias Gerais serão presididas por membro do Conselho de 
Administração a ser indicado pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, 
competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, escolher o secretário, dentre os presentes. 
Na ausência de membro do Conselho de Administração, a Assembleia Geral será presidida por 
pessoa eleita pelos acionistas presentes.

Parágrafo 5o - O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordo de 
acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito às 
exigências legais específicas e às comprovações estabelecidas em lei.

Parágrafo 6o - Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais suspensos 
na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo 7o - O acionista não poderá votar nas deliberações relativas a laudo de avaliação dos 
bens com que concorrer para o capital social e à aprovação de suas contas como administrador, 
nem em quaisquer outras que puderem beneficiá-lo de modo particular ou em que tiver interesse

ite com o da Companhia.

11
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Parágrafo 8o - Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro 
próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Da ata extrair-se-ão 
certidões ou cópias autênticas para os fins legais.

Artigo 13 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à 
Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das 
Sociedades por Ações e, ainda:

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração;

(ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da 
Diretoria e dos membros do Conselho Fiscal, se instalado;

(iii) reformar este Estatuto Social;

(iv) deliberar sobre operações de fusão, incorporação, cisão ou transformação em que a 
Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação;

(v) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações ou 
quaisquer planos de remuneração baseado em ações aos seus administradores e 
empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades 
que sejam coligadas ou controladas direta ou indiretamente pela Companhia;

(vi) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos;

(vii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 
liquidação;

(viii) aprovar a saída do Novo Mercado da B3;

(ix) aprovar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM;

(x) aprovar a escolha de empresa especializada responsável pela elaboração de laudo 
de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de 
companhia aberta perante a CVM ou saída do Novo Mercado, conforme previsto no 
Capítulo VI deste Estatuto Social, dentre as empresas indicadas em lista tríplice pelo 
Conselho de Administração; e

(xi) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
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SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Artigo 14 - A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social.

Parágrafo Io - A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria dar-se-á por 
termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer 
garantia de gestão, e estará condicionada à prévia assinatura do Termo de Anuência dos 
Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis.

Parágrafo 2o - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão aderir à 
Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e à Política de Negociação de Valores Mobiliários.

Parágrafo 3o - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso.

Parágrafo 4o - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os 
administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba 
individualmente.

Parágrafo 5o - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão receber 
participação nos lucros, observados os limites legais aplicáveis.

Parágrafo 6o - Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da 
administração como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São 
considerados presentes os membros do órgão da administração que manifestarem seu voto por 
meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto escrito 
antecipado e por voto escrito transmitido por e-mail ou por qualquer outro meio legítimo de 
comunicação que possa ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até o encerramento 
da respectiva reunião.

SEÇÃO II

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 15-0 Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 
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llh(onze) membros efetivos e, no máximo, 11 (onze) membros suplentes, acionistas ou não, 
residentes no Brasil ou no exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com 
marçqato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.

DK.
-t-J

https://selodigital.tjsp.jus.br/?r=AU0107AS0833540%7C006329

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link
'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

56G
-10JV

-5JU
1-7H

I8



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link
'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

56G
-10JV

-5JU
1-7H

I8



Catálogo

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part41_ocr.pdf ·························································································· 1
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 1

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part42_ocr.pdf ·························································································· 2
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 2

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part43_ocr.pdf ·························································································· 3
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 3

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part44_ocr.pdf ·························································································· 4
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 4

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part45_ocr.pdf ·························································································· 5
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 5

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part46_ocr.pdf ·························································································· 6
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 6

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part47_ocr.pdf ·························································································· 7
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 7

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part48_ocr.pdf ·························································································· 8
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 8

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part49_ocr.pdf ·························································································· 9
Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ··································································································· 9

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019_part50_ocr.pdf ························································································ 10

Volumes 1 e 2 do PAmb 116-2019.pdf ································································································· 10

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link
'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

56I-29F
W

-5J8A
-72V

6



N* ÜUHkUCtbbU

— ~ 110, h-j' 

N# DA FOLHA

-----------------  
rubrica 

-- -------------------

Parágrafo Io - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
deverão ser Conselheiros Independentes, e expressamente declarados como tais na ata da 
Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como independente(s) o(s) 
conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, parágrafos 4o e 5o, da Lei 
das Sociedades por Ações.

Parágrafo 2o - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo Io 
acima, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento nos termos 
do Regulamento do Novo Mercado.

Parágrafo 3o - Conforme definição constante do Regulamento do Novo Mercado, Conselheiro 
Independente caracteriza-se por: (i) não ter qualquer vínculo com a Companhia, exceto 
participação de capital; (ii) não ser Acionista Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau 
daquele, ou não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado a sociedade ou entidade 
relacionada ao Acionista Controlador (pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou 
pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado 
ou Diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela Companhia; 
(iv) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ ou produtos da 
Companhia, em magnitude que implique perda de independência; (v) não ser funcionário ou 
administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou 
produtos à Companhia, em magnitude que implique perda de independência; (vi) não ser cônjuge 
ou parente até segundo grau de algum administrador da Companhia; e (vii) não receber outra 
remuneração da Companhia além daquela relativa ao cargo de Conselheiro (proventos em dinheiro 
oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição).

Parágrafo 4o - O Conselho de Administração terá um Presidente eleito pela maioria de votos dos 
seus membros. O Presidente terá, além do próprio voto, o voto de desempate, em caso de 
empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros do 
Conselho de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 (um) 
voto nas deliberações do órgão.

Parágrafo 5o - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou 
principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

Parágrafo 6o - Em caso de vacância de cargo, ausência ou impedimento temporário ou definitivo 
de qualquer membro do Conselho de Administração, se tal membro do Conselho de Administração 
não possuir um suplente, os membros do Conselho de Administração remanescentes deverão 
nomear substituto, que servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia.

14i
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Artigo 16 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na periodicidade definida 

 

pelo 'p\óprio Conselho de Administração. Tais reuniões serão convocadas pelo Presidente do 
de Administração, por sua própria iniciativa, ou por solicitação escrita de ao menos 2 
mbros do Conselho de Administração. Tal convocação deverá: (i) ser feita por carta
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registrada, fax ou e-mail com 8 (oito) dias de antecedência, (ii) indicar a ordem do dia, e (iii) estar 
acompanhada dos documentos pertinentes. As reuniões do Conselho de Administração serão 
realizadas na sede da Companhia ou em outro local previamente acordado entre os conselheiros.

Parágrafo 1° - Não obstante as formalidades previstas no caputacima, as reuniões do Conselho 
de Administração serão consideradas devidamente instaladas e regulares quando a totalidade de 
seus membros estiver presente, nos termos do artigo 14, parágrafo 5o, acima.

Parágrafo 2o - Os Conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração 
por meio de videoconferência, teleconferência ou qualquer outro meio similar que permita a 
identificação do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à 
reunião. Os Conselheiros que não puderem participar da reunião por qualquer dos meios acima 
citados poderão ser representados na reunião por seu suplente, se houver, ou por outro 
Conselheiro, desde que indique por escrito outro Conselheiro para substituí-lo, ou enviar seu voto 
por escrito ao Presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da reunião antes da sua 
instalação ou até seu encerramento, via fax, carta registrada, e-mail ou carta entregue em mãos, 
ficando o presidente da reunião investido dos poderes para assinar a respectiva ata da reunião em 
nome do conselheiro que não esteja presente fisicamente.

Parágrafo 3o - Os membros do Conselho de Administração poderão consentir em dispensar a 
reunião e decidir por escrito as matérias que dela seriam objeto, caso considerem que tais 
matérias já foram suficientemente debatidas por qualquer outro meio e contanto que todos os 
Conselheiros celebrem documento por escrito formalizando tal consentimento.

Parágrafo 4o - Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os 
membros presentes, observado o disposto no parágrafo 3o acima, devendo serem arquivadas no 
Registro do Comércio aquelas que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante 
terceiros.

Parágrafo 5o - Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e qualquer 
informação requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas e, caso solicitados, 
deverão comparecer às reuniões do Conselho de Administração a fim de prestar esclarecimentos.

Parágrafo 6o - É vedada a deliberação, pelo Conselho de Administração, de assunto que não 
tenha sido incluído na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos os membros do 
Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em deliberá-la.

Artigo 17 - Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações e o 
disposto no artigo 19, parágrafo Io, deste Estatuto Social, as deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da maioria simples dos presentes à 
respectiva reunião, não se computando os votos em branco.
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Í23

assuntos, conforme determinado pelo Conselho de Administração, sempre no intuito de assessorar 
o Conselho de Administração em suas atribuições. Os membros de tais comitês, sejam ou não 
acionistas, deverão ter experiência específica nas áreas de competência dos seus respectivos 
comitês, e ser eleitos e ter eventual remuneração fixada pelo Conselho de Administração.

Artigo 19 - Compete ao Conselho de Administração, além das demais atribuições estabelecidas 
na legislação aplicável ou neste Estatuto Social:

(i) fixar a remuneração de cada um dos Diretores;

(ii) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, aprovando previamente suas 
políticas de gestão administrativa, de pessoal e financeira;

(iii) aprovar planos, projetos e orçamentos anuais e plurianuais;

(iv) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, as atas, livros e 
papéis da Companhia, solicitando informações sobre contratos celebrados, ou em 
vias de celebração, e quaisquer outros atos;

(v) opinar sobre as demonstrações financeiras e propor a destinação do lucro líquido de 
cada exercício;

(vi) notificar qualquer acionista detentor de ações não integralizadas, para determinar- 
lhe que realize o pagamento devido, nos termos do respectivo boletim de 
subscrição;

(vii) vender ou adquirir ativos e formar Joint ventures envolvendo ativos da Companhia, 
em valor econômico superior a R$ 42.600.000,00 (quarenta e dois milhões e 
seiscentos mil Reais) por evento (ou série de eventos relacionados), sendo tal valor 
corrigido pelo 1GP-M/FGV desde Io de novembro de 2017, até a data da 
deliberação;

(viii) aprovar, instruir e/ou autorizar a celebração de contratos (incluindo contrato de 
prestação de serviços, contratos financeiros, contratos de distribuição e outros) 
envolvendo valores superiores a R$ 42.600.000,00 (quarenta e dois milhões e 
seiscentos mil Reais) por evento (ou série de eventos relacionados), sendo tal valor 
corrigido pelo IGP-M/FGV desde Io de novembro de 2017 até a data da deliberação;

(ix) aprovar, instruir e/ou autorizar a contratação de qualquer endividamento ou 
outorgar quaisquer garantias em valor superior a R$ 42.600.000,00 (quarenta e dois 
milhões e seiscentos mil Reais) por evento (ou série de eventos relacionados), 
sendo tal valor corrigido pelo IGP-M/FGV desde Io de novembro de 2017 até a data
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(x) aprovar, instruir e/ou autorizar a celebração de qualquer contrato com uma parte 
relacionada de qualquer acionista, incluindo o pagamento de qualquer honorário ou 
remuneração pela Companhia a qualquer referida parte relacionada;

(xi) aprovar, instruir e/ou autorizar a aquisição de participação societária ou 
substancialmente todos os ativos de qualquer empresa;

(xii) aprovar, instruir e/ou autorizar a criação de qualquer conta de reserva ou qualquer 
provisão contábil, com exceção das exigidas por lei, pelos Princípios Contábeis 
Geralmente Aceitos no Brasil ou conforme exigido ou recomendado pelos auditores 
da Companhia ou por contadores externos;

(xiii) nomear e destituir o auditor independente da Companhia e/ou de sociedades 
controladas pela Companhia;

(xiv) autorizar a aquisições de ações de emissão da Companhia para permanência em 
tesouraria ou cancelamento, ou posterior alienação, exceto nos casos 
expressamente previstos na regulamentação vigente; e

(xv) aprovar os princípios e padrões de negócios que deverão ser observados pela 
Diretoria e qualquer alteração ou modificação relevante de tais princípios e padrões;

(xvi) aprovar os critérios de desempenho para o Diretor Presidente;

(xvii) definir os procedimentos a serem praticados pela Companhia relativamente a 
acionistas remissos, observados os limites legais;

(xviii) criar o Comitê de Gestão do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, 
bem como eleger os seus respectivos membros, nos termos definidos por tal plano 
conforme aprovado pela Assembleia Geral;

(xix) aprovar o ajuizamento de processos administrativos, judiciais ou arbitrais pela 
Companhia que possam razoavelmente ser considerados como criando um risco de 
pedido de auto-falência, falência, recuperação judicial ou recuperação extra-judicial;

(xx) aprovar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no artigo 6o 
deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, incluindo o preço e prazo de 
integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para) o direito de 
preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, 
cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em 
oferta pública de aquisição de controle, nos termos da legislação vigente;

17

aprovar a emissão pública ou privada de debêntures não conversíveis, notas 
promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações;
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i rv)

(xxii) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações ("OPA") que tenha por objeto as ações de emissão da 
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 
(quinze) dias da publicação do edital da OPA, e que deverá abordar, no mínimo (i) a 
conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse do conjunto dos acionistas 
e em relação à liquidez dos valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as 
repercussões da OPA sobre os interesses da Companhia; (iii) os planos estratégicos 
divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iv) outros pontos que o 
Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM;

(xxiii) definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de 
empresas, para a preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia nos 
casos de OPAs para cancelamento de registro de companhia aberta ou para a saída 
do Novo Mercado; e

(xxiv) o cumprimento das demais atribuições que lhe são fixadas em lei e neste Estatuto 
Social.

Parágrafo Io - Todas e quaisquer operações celebradas entre a Companhia e qualquer de suas 
partes relacionadas deverão ser aprovadas pela maioria dos membros do Conselho de 
Administração, incluindo obrigatoriamente a maioria dos Conselheiros Independentes.

Parágrafo 2o - Para fins do disposto no parágrafo Io deste artigo 19, prevalecerá a competência 
da Assembleia Geral na ocasião de conflito entre as matérias a serem submetidas à deliberação da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração.

Parágrafo 3o - O exercício de voto em sociedades controladas para assuntos relacionados às 
matérias referidas nos itens (i) a (xix) e (xxi) acima, deverá ser previamente aprovado pelo 
Conselho de Administração.

SEÇÃO III

DIRETORIA

Artigo 20 - A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) membros, 
acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele

Wü
18

destituíveis a qualquer tempo, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com 
Investidores, um Diretor Financeiro, um Diretor de Operações, um Diretor Jurídico, um Diretor de 

rketing, um Diretor de Desenvolvimento, um Diretor de Gente e Gestão e um Diretor de 
uias, eleitos para um mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.
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Parágrafo Io - Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da Companhia, a 
convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais 
diretores e do processo de tomada de decisão; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia 
em todas as suas relações com terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear procuradores e 
prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades 
requisitantes, responsabilizando-se pelos resultados económico-financeiros da Companhia e pela 
proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de recursos 
humanos; (iv) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho 
de Administração e das deliberações tomadas em Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância 
da lei e deste Estatuto Social.

Parágrafo 2o - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) responsabilizar-se pela 
prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de 
balcão, nacionais e internacionais, bem como às entidades de regulação e fiscalização 
correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas instituições; (ii) 
representar a Companhia perante a CVM, as Bolsas de Valores e demais entidades do mercado de 
capitais, bem como prestar informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM 
e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente.

Parágrafo 3o - Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a elaboração das demonstrações 
financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da área financeira da Companhia, incluindo 
administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, fiscal e tributária, controladoria, auditoria, 
contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento financeiro, segundo as orientações 
deste Estatuto Social, do Código de Conduta Ética da Companhia, das normas legais vigentes e 
das políticas e diretrizes consignadas pela Assembleia Geral; (iii) assinar propostas, convênios, 
acordos, contratos com bancos e afins, documentos em geral para abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias da Companhia, bem como todo e qualquer documento à 
administração das finanças da Companhia, em conjunto com qualquer outro Diretor ou um 
Procurador com poderes específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros da Companhia, 
orientando a aplicação dos excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e 
conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os serviços 
correlatos necessários à expansão da Companhia, conforme Orçamento Anual.

Parágrafo 4o - Compete ao Diretor de Operações: (i) dirigir as atividades de operações da 
Companhia visando ao controle de qualidade; (ii) propor políticas e protocolos, bem como sugerir 
a introdução de novas práticas e tecnologias; (iii) contribuir com a gestão das equipes; (iv) 
assegurar e executar o trabalho observando aspectos relativos à segurança no trabalho; (v) 
coordenar assuntos inerentes a sua área de atuação, apresentando e discutindo soluções para 
problemas e irregularidades; e (vi) executar outras tarefas correlatas.
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regulamentação de companhia aberta; (iii) coordenar, planejar e supervisionar a negociação, 
elaboração de contratos/ou negócios estratégicos e/ou de unidades de negócios da Companhia; e 
(iv) acompanhar e representar a Companhia nas assembleias gerias e reuniões do Conselho de 
Administração da Companhia.

Parágrafo 6° - Compete ao Diretor de Marketing: (i) planejar, definir e acompanhar todas as 
atividades de marketing; (ii) definir as estratégias de atuação e posicionamento da Companhia 
relacionada aos seus produtos no que tange a análise de mercado, publicidade, propaganda e 
desenvolvimento de programas; (iii) estabelecer políticas de vendas e de marketing; e (iv) 
estabelecer padrão de imagem a fim de melhorar a visibilidade e posição competitiva da 
companhia.

Parágrafo 7° - Compete ao Diretor de Desenvolvimento: (i) dirigir as pesquisas de mercado para 
expansão dos restaurantes da Companhia, coordenando as respectivas equipes de pesquisa e 
desenvolvimento; e (ii) orientar a pesquisa, seleção, desenvolvimento e contratação de pontos, 
restaurantes e outras oportunidades ou negócios para atuação da Companhia.

Parágrafo 8o - Compete ao Diretor de Gente e Gestão: (i) formular políticas de cargos, salários e 
benefícios; (ii) desenvolver estratégia de seleção, treinamento, desenvolvimento e retenção de 
pessoal; (iii) definir e coordenar a política de comunicação interna; (iv) definir e coordenar modelo 
de gestão de resultados; (v) conduzir atividades de integração de pessoas; e (vi) participar na 
formulação e execução de estratégias da Companhia, com foco na área de Gente e Gestão.

Parágrafo 9o - Compete ao Diretor de Subfranquias: (i) dirigir as pesquisas de análise do 
mercado relacionada a expansão da marca e dos restaurantes voltados aos subfranqueados; e (ii) 
suporte aos subfranqueados para atingir alto padrão de qualidade de produtos da Companhia.

Parágrafo 10° - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por lei.

Parágrafo 11° - O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser cumulado por outro 
Diretor da Companhia.

Parágrafo 12° - Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura dos seus 
respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido preenchidas, ou cujo 
titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente, até a designação do 
respectivo diretor, aplicando-se o disposto no artigo 14, parágrafo 3o, acima em caso de vacância.

Parágrafo 13° - Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada 
experiência prática na sua área de atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos 
devem ter caráter de exclusividade.
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(i) o exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para 
assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas controladas, 
coligadas e divisões de negócios;

(ii) apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação 
do Conselho de Administração, proposta de orientação geral dos negócios da 
Companhia, de suas controladas e das divisões de seus negócios, relativa ao 
exercício seguinte.

(iii) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício 
social, à apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu relatório e 
demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como proposta 
para destinação do lucro líquido, observadas as imposições legais e o que dispõe o 
Capítulo V deste Estatuto Social;

(iv) a eleição e destituição dos administradores das sociedades controladas e coligadas 
de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de Administração;

(v) conceder todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, em 
favor de terceiros;

(vi) abrir e encerrar filiais, depósitos, escritórios ou representações em qualquer 
localidade do país e do exterior, conforme evolução do plano de negócios e metas 
atingidas indicarem ser necessário;

(vii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento;

(viii) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 
fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e conceder garantias, 
assinando os respectivos termos e contratos;

(ix) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 
quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais 
ou municipais; e

(x) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelo Conselho de 
Administração da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social.

Artigo 22 - Em caso de vacância do cargo, ausência ou impedimento temporário ou definitivo de 
qualquer Diretor, tal Diretor deverá ser imediatamente substituído, em definitivo ou 
temporariamente, por pessoa indicada pelo Conselho de Administração.

AUTENTICO A PRESENOl
CONFORME ORíGINALa
VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE.

artigo 23 - Exceto pelo disposto no parágrafo 3o abaixo, a representação da Companhia será 
ita (i) por quaisquer 2 (dois) Diretores, sempre agindo em conjunto, ou (ii) por 1 (um) 
indo em conjunto com 1 (um) procurador, ou (iii) por 2 (dois) procuradores agindo em

TA3ELIAO DE NOTAS E PROTESTO DE SARUERI 
UBISATAN PEREIRA GUWIffRSES • TABELIÃO 
AL. GRAJAU. 279 • ALPI/ÍMLLO- BARUERI ■ SP

„ ™ l „ POR ATO
Baruen.SP 1 1 f£V. 2019 R$3.60

■ÍPreÍENTADO.DOU FE

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link
'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

588-I9K
J-5M

8Y
-4D

6A



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
C

E
LO

 C
H

U
E

R
E

 N
U

N
E

S
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link
'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-P

588-I9K
J-5M

8Y
-4D

6A



N* 00 PROCESSO

__________lu 

N- DA FOLHA

__________ ±2 

RUBRICA

conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, observado o disposto nos 
parágrafos Io e 2o deste artigo.

Parágrafo Io - Exceto pelo disposto no parágrafo 3o abaixo, as procurações outorgadas pela 
Companhia serão sempre assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, e 
conterão os poderes específicos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a 
outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, que poderá ter prazo de vigência superior ao 
referido.

Parágrafo 2o - Exceto pelo exposto no parágrafo 3o abaixo, a representação prevista neste 
artigo inclui, sem limitação, a representação da Companhia (i) perante terceiros ou perante 
qualquer autoridade pública (federal, estadual ou municipal), entidades governamentais ou 
paraestatais, (ii) em títulos de qualquer natureza, duplicatas, contratos de câmbio, cheques, 
ordens de pagamento, movimentação de conta corrente da Companhia, contratos e qualquer 
outro documento, de qualquer natureza, (iii) em juízo, na qualidade de autora ou ré, e (iv) para o 
exercício de seu direito de voto em suas controladas.

Parágrafo 3o - Excepcionalmente ao disposto no caput, parágrafo Io e parágrafo 2o deste artigo, 
(i) a representação da Companhia perante qualquer autoridade pública (federal, estadual ou 
municipal), entidades governamentais ou paraestatais, será sempre feita (a) pelo Diretor 
Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro, ou (b) pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor 
Financeiro, agindo em conjunto com 1 (um) procurador, (c) por 2 (dois) procuradores agindo em 
conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos; (ii) as procurações outorgadas 
pela Companhia para fins de representação da Companhia perante qualquer autoridade pública 
(federal, estadual ou municipal), entidades governamentais ou paraestatais serão sempre 
assinadas pelo Diretor Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro, e conterão os poderes 
específicos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da 
cláusula ad judicia et extra, que poderá ter o prazo de vigência superior ao referido.

Artigo 24 - Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por 
acionistas, Conselheiros, Diretores, procuradores ou empregados da Companhia, como, por 
exemplo, avais, fianças, endossos e outras garantias dadas em benefício de terceiros, são 
expressamente proibidas e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros, exceto se 
prévia e expressamente autorizado neste Estatuto Social, pela Assembleia Geral ou pelo Conselho 
de Administração.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO FISCAL

Barueri.SP

Artigo
'(três) r

25 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e 3 
\eipbros suplentes, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter
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permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos 
acionistas, nas hipóteses previstas em lei.

Parágrafo Io - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente 
qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão 
seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição.

Parágrafo 2o - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em 
Assembleia Geral.

Parágrafo 3o - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia assinatura 
do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do Regulamento do Novo 
Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis.

Parágrafo 4o - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 
suplente ocupará seu lugar.

Parágrafo 5o - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia 
aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia 
("Concorrente"), estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (i) for empregada, 
sócia, acionista ou membro de órgão da administração, técnico, consultivo ou fiscal de 
Concorrente ou de Controlador, Controlada ou sociedade sob Controle comum com Concorrente; 
(ii) for cônjuge ou parente até segundo grau de sócio, acionista ou membro de órgão da 
administração, técnico, consultivo ou fiscal de Concorrente ou de Controlador, Controlada ou 
sociedade sob Controle comum com Concorrente; e (iii) for fornecedor ou comprador, direto ou 
indireto, de serviços e/ ou produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de 
independência.

Artigo 26 - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 
indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser 
elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua 
instalação.

CAPÍTULO V

EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

Artigo 27 - O exercício social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser
preparados de acordo com os prazos e demais condições previstos na legislação aplicável.
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nico - As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, na forma 
islaçãòteplicável, por auditor independente, devidamente registrado na CVM.
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Parágrafo Io - Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da Companhia, a 
convocação e presidência das reuniões da Diretoria e a coordenação dos trabalhos dos demais 
diretores e do processo de tomada de decisão; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia 
em todas as suas relações com terceiros, em juízo ou fora dele, podendo nomear procuradores e 
prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia perante as autoridades 
requisitantes, responsabilizando-se pelos resultados económico-financeiros da Companhia e pela 
proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão das políticas e diretrizes de recursos 
humanos; (iv) a supervisão do cumprimento das políticas e normas estabelecidas pelo Conselho 
de Administração e das deliberações tomadas em Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância 
da lei e deste Estatuto Social.

Parágrafo 2o - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) responsabilizar-se pela 
prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou mercados de 
balcão, nacionais e internacionais, bem como às entidades de regulação e fiscalização 
correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas instituições; (ii) 
representar a Companhia perante a CVM, as Bolsas de Valores e demais entidades do mercado de 
capitais, bem como prestar informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM 
e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente.

Parágrafo 3o - Compete ao Diretor Financeiro: (i) coordenar a elaboração das demonstrações 
financeiras da Companhia; (ii) gerir as atividades da área financeira da Companhia, incluindo 
administrar, gerir e controlar as áreas de tesouraria, fiscal e tributária, controladoria, auditoria, 
contabilidade, tecnologia da informação e de planejamento financeiro, segundo as orientações 
deste Estatuto Social, do Código de Conduta Ética da Companhia, das normas legais vigentes e 
das políticas e diretrizes consignadas pela Assembleia Geral; (iii) assinar propostas, convênios, 
acordos, contratos com bancos e afins, documentos em geral para abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias da Companhia, bem como todo e qualquer documento à 
administração das finanças da Companhia, em conjunto com qualquer outro Diretor ou um 
Procurador com poderes específicos; e (iv) administrar os recursos financeiros da Companhia, 
orientando a aplicação dos excedentes de caixa dentro das políticas e diretrizes existentes, e 
conduzindo os processos de contratação de empréstimo e de financiamento e os serviços 
correlatos necessários à expansão da Companhia, conforme Orçamento Anual.

Parágrafo 4o - Compete ao Diretor de Operações: (i) dirigir as atividades de operações da 
Companhia visando ao controle de qualidade; (ii) propor políticas e protocolos, bem como sugerir 
a introdução de novas práticas e tecnologias; (iii) contribuir com a gestão das equipes; (iv) 
assegurar e executar o trabalho observando aspectos relativos à segurança no trabalho; (v) 
coordenar assuntos inerentes a sua área de atuação, apresentando e discutindo soluções para 
problemas e irregularidades; e (vi) executar outras tarefas correlatas.
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regulamentação de companhia aberta; (iii) coordenar, planejar e supervisionar a negociação, 
elaboração de contratos/ou negócios estratégicos e/ou de unidades de negócios da Companhia; e 
(iv) acompanhar e representar a Companhia nas assembleias gerias e reuniões do Conselho de 
Administração da Companhia.

Parágrafo 6° - Compete ao Diretor de Marketing: (i) planejar, definir e acompanhar todas as 
atividades de marketing; (ii) definir as estratégias de atuação e posicionamento da Companhia 
relacionada aos seus produtos no que tange a análise de mercado, publicidade, propaganda e 
desenvolvimento de programas; (iii) estabelecer políticas de vendas e de marketing; e (iv) 
estabelecer padrão de imagem a fim de melhorar a visibilidade e posição competitiva da 
companhia.

Parágrafo 7° - Compete ao Diretor de Desenvolvimento: (i) dirigir as pesquisas de mercado para 
expansão dos restaurantes da Companhia, coordenando as respectivas equipes de pesquisa e 
desenvolvimento; e (ii) orientar a pesquisa, seleção, desenvolvimento e contratação de pontos, 
restaurantes e outras oportunidades ou negócios para atuação da Companhia.

Parágrafo 8o - Compete ao Diretor de Gente e Gestão: (i) formular políticas de cargos, salários e 
benefícios; (ii) desenvolver estratégia de seleção, treinamento, desenvolvimento e retenção de 
pessoal; (iii) definir e coordenar a política de comunicação interna; (iv) definir e coordenar modelo 
de gestão de resultados; (v) conduzir atividades de integração de pessoas; e (vi) participar na 
formulação e execução de estratégias da Companhia, com foco na área de Gente e Gestão.

Parágrafo 9o - Compete ao Diretor de Subfranquias: (i) dirigir as pesquisas de análise do 
mercado relacionada a expansão da marca e dos restaurantes voltados aos subfranqueados; e (ii) 
suporte aos subfranqueados para atingir alto padrão de qualidade de produtos da Companhia.

Parágrafo 10° - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por lei.

Parágrafo 11° - O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser cumulado por outro 
Diretor da Companhia.

Parágrafo 12° - Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura dos seus 
respectivos substitutos. As competências das diretorias que não tiverem sido preenchidas, ou cujo 
titular esteja impedido ou ausente, serão exercidas pelo Diretor Presidente, até a designação do 
respectivo diretor, aplicando-se o disposto no artigo 14, parágrafo 3o, acima em caso de vacância.

Parágrafo 13° - Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada, comprovada 
experiência prática na sua área de atuação e ausência de conflito de interesse, cujos mandatos 
devem ter caráter de exclusividade.
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(i) o exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para 
assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas controladas, 
coligadas e divisões de negócios;

(ii) apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à apreciação 
do Conselho de Administração, proposta de orientação geral dos negócios da 
Companhia, de suas controladas e das divisões de seus negócios, relativa ao 
exercício seguinte.

(iii) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do exercício 
social, à apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o seu relatório e 
demais documentos pertinentes às contas do exercício social, bem como proposta 
para destinação do lucro líquido, observadas as imposições legais e o que dispõe o 
Capítulo V deste Estatuto Social;

(iv) a eleição e destituição dos administradores das sociedades controladas e coligadas 
de acordo com as indicações feitas pelo Conselho de Administração;

(v) conceder todas e quaisquer garantias, inclusive garantias reais e fidejussórias, em 
favor de terceiros;

(vi) abrir e encerrar filiais, depósitos, escritórios ou representações em qualquer 
localidade do país e do exterior, conforme evolução do plano de negócios e metas 
atingidas indicarem ser necessário;

(vii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias e de investimento;

(viii) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 
fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e conceder garantias, 
assinando os respectivos termos e contratos;

(ix) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 
quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, estaduais 
ou municipais; e

(x) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pelo Conselho de 
Administração da Companhia, pela lei e por este Estatuto Social.

Artigo 22 - Em caso de vacância do cargo, ausência ou impedimento temporário ou definitivo de 
qualquer Diretor, tal Diretor deverá ser imediatamente substituído, em definitivo ou 
temporariamente, por pessoa indicada pelo Conselho de Administração.

AUTENTICO A PRESENOl
CONFORME ORíGINALa
VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE.

artigo 23 - Exceto pelo disposto no parágrafo 3o abaixo, a representação da Companhia será 
ita (i) por quaisquer 2 (dois) Diretores, sempre agindo em conjunto, ou (ii) por 1 (um) 
indo em conjunto com 1 (um) procurador, ou (iii) por 2 (dois) procuradores agindo em
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conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, observado o disposto nos 
parágrafos Io e 2o deste artigo.

Parágrafo Io - Exceto pelo disposto no parágrafo 3o abaixo, as procurações outorgadas pela 
Companhia serão sempre assinadas por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, e 
conterão os poderes específicos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a 
outorga de poderes da cláusula ad judicia et extra, que poderá ter prazo de vigência superior ao 
referido.

Parágrafo 2o - Exceto pelo exposto no parágrafo 3o abaixo, a representação prevista neste 
artigo inclui, sem limitação, a representação da Companhia (i) perante terceiros ou perante 
qualquer autoridade pública (federal, estadual ou municipal), entidades governamentais ou 
paraestatais, (ii) em títulos de qualquer natureza, duplicatas, contratos de câmbio, cheques, 
ordens de pagamento, movimentação de conta corrente da Companhia, contratos e qualquer 
outro documento, de qualquer natureza, (iii) em juízo, na qualidade de autora ou ré, e (iv) para o 
exercício de seu direito de voto em suas controladas.

Parágrafo 3o - Excepcionalmente ao disposto no caput, parágrafo Io e parágrafo 2o deste artigo, 
(i) a representação da Companhia perante qualquer autoridade pública (federal, estadual ou 
municipal), entidades governamentais ou paraestatais, será sempre feita (a) pelo Diretor 
Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro, ou (b) pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor 
Financeiro, agindo em conjunto com 1 (um) procurador, (c) por 2 (dois) procuradores agindo em 
conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos; (ii) as procurações outorgadas 
pela Companhia para fins de representação da Companhia perante qualquer autoridade pública 
(federal, estadual ou municipal), entidades governamentais ou paraestatais serão sempre 
assinadas pelo Diretor Presidente em conjunto com o Diretor Financeiro, e conterão os poderes 
específicos e prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da 
cláusula ad judicia et extra, que poderá ter o prazo de vigência superior ao referido.

Artigo 24 - Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por 
acionistas, Conselheiros, Diretores, procuradores ou empregados da Companhia, como, por 
exemplo, avais, fianças, endossos e outras garantias dadas em benefício de terceiros, são 
expressamente proibidas e deverão ser ineficazes perante a Companhia e terceiros, exceto se 
prévia e expressamente autorizado neste Estatuto Social, pela Assembleia Geral ou pelo Conselho 
de Administração.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO FISCAL

Barueri.SP

Artigo
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25 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e 3 
\eipbros suplentes, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter
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permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos 
acionistas, nas hipóteses previstas em lei.

Parágrafo Io - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente 
qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, e exercerão 
seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a eleição.

Parágrafo 2o - Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for fixada em 
Assembleia Geral.

Parágrafo 3o - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia assinatura 
do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do Regulamento do Novo 
Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis.

Parágrafo 4o - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 
suplente ocupará seu lugar.

Parágrafo 5o - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia 
aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia 
("Concorrente"), estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (i) for empregada, 
sócia, acionista ou membro de órgão da administração, técnico, consultivo ou fiscal de 
Concorrente ou de Controlador, Controlada ou sociedade sob Controle comum com Concorrente; 
(ii) for cônjuge ou parente até segundo grau de sócio, acionista ou membro de órgão da 
administração, técnico, consultivo ou fiscal de Concorrente ou de Controlador, Controlada ou 
sociedade sob Controle comum com Concorrente; e (iii) for fornecedor ou comprador, direto ou 
indireto, de serviços e/ ou produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de 
independência.

Artigo 26 - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 
indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser 
elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua 
instalação.

CAPÍTULO V

EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

Artigo 27 - O exercício social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser
preparados de acordo com os prazos e demais condições previstos na legislação aplicável.
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 41 - Este Estatuto Social rege-se pela Lei das Sociedades por Ações. Os casos omissos 
neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 
preceitua a Lei das Sociedades por Ações, respeitado o Regulamento do Novo Mercado.

Artigo 42 - A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações 
previstas na regulamentação da CVM e nas normas da B3, aplicáveis a companhias listadas em 
geral e no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, em particular.

Artigo 43 - As disposições contidas nos artigos Io, parágrafos 1°, 2o e 3o; 7o, 13, itens (viii) a 
(xi), 14, parágrafo Io (parte final) e parágrafo 2o, 15, parágrafos Io, 2o e 3o, 19, itens (xxiii) e 
(xxiv) e parágrafos Io e 2o, 20, parágrafo Io, item (ii), e parágrafos 4o, 25, parágrafo 3o, capítulos 
VI e VIII deste Estatuto Social, assim como a natureza de companhia aberta, somente terão 
eficácia a partir da data de concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela CVM.

♦ * * *
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BK BRASIL OPERAÇÀO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.

CNPJ/MF n° 13.574.594/0001-96
NIRE 35.300.393.180

Companhia Aberta

ATA DE REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2018

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 10:00 horas do dia 27 de junho de 2018, na sede social 
da BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A. ("Companhia"), localizada 
Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, conj. 1.403, parte, sala B, 
Alphaville, CEP 06454-000.

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada em vista da participação, 
pessoalmente ou via conferência telefônica, da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, os quais, quando aplicável, enviaram suas respectivas instruções de voto para seu 
procurador constituído no Brasil, autorizando-o a proceder à assinatura da presente ata.

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Clayton de Souza Malheiros, abaixo qualificado, 
que indicou a mim, Sr. Fabio Chaves de Arruda Alves, abaixo qualificado, para secretariá-lo.

4. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre a reeleição e renovação do mandato dos atuais 
membros da Diretoria da Companhia.

5. DELIBERAÇÕES: Submetido à discussão e em seguida votação, os conselheiros decidiram, 
em unanimidade de votos e sem quaisquer restrições:

5.1. Nos termos do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia, a reeleição e renovação 
do mandato dos atuais membros da Diretoria da Companhia para um novo mandato unificado 
de 2 (dois) anos, até 14 de julho de 2020, tendo início em 14 de julho de 2018, sendo 
permitida a reeleição. Os Diretores ora reeleitos permanecerão nos respectivos cargos até a 
eleição dos seus sucessores.

5.2. Os diretores reeleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem incursos em nenhum 
dos impedimentos previstos no artigo 147, parágrafos Io e 2o, da Lei n° 6.404/76, no artigo 
35, inciso II, da Lei n° 8.934/34 e no artigo 53, inciso IV, do Decreto n° 1.800/96.

5.3. Em virtude das deliberações tomadas acima, a composição consolidada da Diretoria 
da Companhia, será a seguinte:

(a) Iuri de Araújo Miranda, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 2.736.624 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o

0BarueriSP tf 1 FÉV. 201
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n° 422.741.175-00, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro, 161, conj. 1.403, parte, sala B, Alphaville, CEP 06454-000, 
ocupando o cargo de Diretor Presidente;

(b) José William Giudici, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 13.332.343 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 082.774.158-85, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro, 161, Conjunto 1.403, parte, sala B, Alphaville, CEP 06454-000, 
ocupando o cargo de Diretor de Subfranquias;

(c) Clayton de Souza Malheiros, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 09.622.052-0 IFP/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 038.814.377-03, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, 
Estado de São Paulo, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, conj. 1.403, parte, sala B, Alphaville, CEP 06454- 
000, ocupando o cargo de Diretor Financeiro e Relação com Investidores;

(d) Ariel Grunkraut, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 24.476.808-0 SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 
265.914.188-65, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 
Rio Negro, 161, conj. 1.403, parte, sala B, Alphaville, CEP 06454-000, ocupando o 
cargo de Diretor de Marketing;

(e) Gustavo do Valle Fehlberg, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 09.401.942-9 IFP-PJ e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 025.445.957-95, residente e domiciliado na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro, 161, conj. 1.403, parte, sala B, Alphaville, CEP 06454-000, 
ocupando de Diretor de Desenvolvimento:

(f) Fabio Chaves de Arruda Alves, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 21.242.121-9 SSP/SP, inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil sob o n° 221.973, na Seção de São Paulo e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 297.666.278-94, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Rio Negro, 161, conj. 1.403, parte, sala B, Alphaville, CEP 06454-000, 
ocupando o cargo de Diretor Jurídico:

(g) Mareia Cristine Ribeirete Baena, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n° 58088706 IIPR e inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 639.376.709-04, residente e domiciliado na Cidade de Barueri,
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Estado de São Paulo, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, conj. 1.403, parte, sala B, Alphaville, CEP 06454- 
000, ocupando o cargo de Diretora de Gente e Gestão; e

(h) Rafael Rodrigues do Espírito Santo, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 11705314-0 IFP/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 088.701.197-77, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço profissional na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, 161, conj. 1.403, parte, sala B, Alphaville, CEP 06454- 
000, ocupando o cargo de Diretor de Operações.

6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a presente reunião pelo 
tempo necessário à lavratura da presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros 
do Conselho de Administração presentes, ficando autorizada a sua publicação.

7. Assinaturas: Mesa: Presidente - Clayton de Souza Malheiros; Secretário - Fabio Chaves de 
Arruda Alves. Membros do Conselho de Administração: - Carlos Eduardo Martins e Silva; Marcelo 
Dodsworth Penna; Joshua Arthur Kobza; Renato Fairbanks Nascimbeni de Sá e Silva Ribeiro; 
Guilherme de Araújo Lins; Rodrigo Calvo Galindo e Marcos Grodetzky.

Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

Fabio Chaves de Arruda Alves
Secretário

0320295187

https://selodigital.tjsp.jus.br/?r=AU0107AS0833401%7C006329
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to da Bua Caviúna; por trinta metro® da frente ace fundos- 
de ambos os lados, tendo nos fundos onse metros, confron— 
tando do lado direito de quem de dentro do imóvel olha pa- 
ra a via publica, ooo. o lote 12, à esquerda com o lote 10, 
e nos fundos cora os lotes 26 e 27, encerrando a area de - 
trezentoe e quinas metros quadradca^ -•
PROPRIETÁRIOS- CARLOS ERNESTO PASI8AI0, RO 596.380 e sua - 
maUteer BXIKT^CIORINDA PASINATO, RG 1.550.633, brasileiros, 
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Lei n° 6.015/73,
10.931 de 02 de 
para constar que 
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Valdomiro Moafces Júnior
I OFICIAL
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COMARCA DE SANTO ANDRÉ - ESTADO DE SÃO PAULO

requerimento datado de 27 de julho de 2012 
e o memorial descritivo, assinado por 

habilitado, microfilmados nesta data sob 
do Artigo 213, II, da 
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é feita a presente averbação 
•tal do cexrèno, que

LIVRO N.° 2

dos Alpea 299» nesta cidade» pelo preço de NCz$ 1.000r00 
o imóvel objeto desta matrícula. ( Valor Venal - NCzt 
NCz$ 6.082,65)
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O OFICIAL DELEGADO
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do puvinwnto 63/89 -Normas dajffirogedor^ '«..a da Justiça, (a st o pcazo te valida é ewluswarnente para cfettos notarias).
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torio de notes da Osj: 
ÍICAÇlO NESO.Bfi 3.598 
ME DOS SANTOS NETO F

anto André/SF - CEP: (>9080-500 - Fone/Fax: (11) 4994-6767 
OU EM-HDA. L-STE DOCJMc^W

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL

Av.2/7-708 - Data:- 13-11-1.989 <

ANTOS NETO, casou um 7A _CILURgO

7>708--- r ■ ■ .y

R. 1/7.708 - Datai- 23.02.78.-
Por escritura publica 4ô 27 ds áaneirn d-a 1.977 do 21» Car 
torio de Hotas da Capital, fl:.155; DLISEÜ DA PDRI^
PICAÇXO HESOtK> 3-598.793 e cio 052.051.3?-8í(500)t OTIIH2R 
HE DOS SAH20S RETO 4G 4 179.742 e oic 194.330.74o; (25%);e 
JOSE AJraOJTZO MKDO, 3.598,492 • cio 032.899.588; (250);- 
todos portugueses. solteiros, maiores. oomereianteB, resi
dentes e domiciliados nesta cidade a dos Alpes na 299; 
adquiriras dos proprietários acima qualificados, pola ia— 
portanoia de Crt640.800v00 (saiseentoa e quarenta mil, e oi 
tocentos omzairos) dentre cntroB, o inovei objeto desta - 
matricula. (valor venal 0^79.002^00
REGISTRADO FOR—lZgIF5OT^rFr~w’'"---- -----  • -1 Vu"

0 terreno constituído pelo lote 12 da quadra 20J do Parque 
Jaçatuba, nesta cidade, medindo dez metros do frente per.- 
a Rua Guazinduva, situado a cento e onze metros do alinha
mento da rua Caviúna, por trinta metros da fluente aos fun
dos de ambos os lados, tendo nos fundos onze metros, con
frontando do lado direito de quem de dentro do imóvel olha 
para a via publica, com o lote 13s do lado esquerdo com o- 
lote 11, e nos fundos com os lotes 25 » 26; encerrando a 
érea de trezentos e quinze Jiietros cuRí-radoa.
PROPRIETÁRIOS- CARLOS ERNESTO PASlKAlO. RS 996.180 eeua- 
mlhér >TTKT“ÇLORIIída PLSINATO, RG 1.550.633, brasileiros 
propriatarioa, cie 272.042,786, residentes e domiciliados 
na Capital-SP, « Av. Nove de Julho â2 3.580.—
REGISTRO ANTERIOR- Transcr. 52.590 da 1» cireoascr. Local.

0 OPICIAL

0 imóvel objeto desta matrícula, oossui a Classificação Fis 
cal nfi 06.159.01,2 .-
AVERBADO POR

. ['c’jWÓV^®

J7J0 'tabcòAo DE
^W5°a p 
^vPífg?! 
MU

REGISTRO DE IMÓyEl^ 

SANTO ANDRÉ - SP
Saneo André, 23 de favor oiro do 19 78.

:i ' f-. '------- ---------------- ------ —------- ,,.----------------------- ■
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/ / OFICIAL
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UVRO N.* 2
M* DA FOLH|fichamatrícula —

RUBRICA

.or

ÁREAretificação DE

0 OFICIAL DELEGADO

Certidão

1fI

ÍTÀS DE SANTO ANDRÉ
enNcaçao

rever, te 
d posto

Valdomiro Montes Júnior
OFICIAL

requerimento datado
a planta

Lei n° 6.015/73, 
10.931 de 02 de 
para constar que 
passou a ser de

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL

Geral de Logradouros Públicos 
designação correta do logradouro

2° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA .JURÍDICA 
COMARCA DE SANTO ANDRÉ - ESTADO DE SÃO PAULO

Conforme comprova o índice
arquivado nesta Serventia, a
onde se situa o imóvel desta matricula é RUA GÜAXIKJUVA. 
AV.7/7.707 - Data:-

/

DBSIGKAÇÃO DE LOGRADOURO

Atendendo ao
instruído com
profissional legalmente
n€ 216.135, nos termos
conforme as alterações
agosto de 2004; é feâta a presente averbação 
foi r^tificadzt a trea total do terreno,
31dLfiSaí.

íardi.. CEP: 09080-500 - Fone/Fax: (i 1) 4994-6767
IrAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO’

I
«Wp»i ■. 
•Tffc pHoAtfelj 
( V Rorano Rodr

Wocesso

7.708 I [ 02 1 j

AV.6/7.708 -Data:- 13 de deaembro de 2012.
/ ■

dos $lpes n« 299, nesta cidade, pelo preço de NCz$ 1,000,00 
o imóvel objeto desta matrícula. (Valor, Venal - NCzt 
NCzt 6.082,65)
REGISTRADO POR

- ESCR7"AUT*

O OFICIAL DELEGADO_________ ____________
V ValdomizJi Montes Jú

de 27 de julho de 2012 
e o memorial descritivo, assinado por 
habilitado, microfilmados nesta data sob 
do Artigo 213, II, da
trazidas pela Lei n°

Santo ■*Valdomiro MomooJuniar$Í«Ó TA3ELlAO'DE

■;?iA-nen!ico a prese 
.wénfère com o

AV.7/7.708 - Data:- 13 de dezembro de 2012.

REG ! S TR O DE I MÓVEIS^ 
SANTO ANDRÉ - SP JÕ,

Santo André. 13 de novembro <7989 .
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G077Ü8Z1022019

oDigital n» 1125733C3007708C1Ó45191°E

Có9k

^5? Subsisto 
í

substftuto

ò&attõLu,

O PRAZO DE VALIDADE 
do provimonto 50/09 - Normas

cia veróaoè

y .; ,t- ' i ,

Z* OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS. TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE 
SANTOANDRÉ ESTADO DE CÃO PAULO VALDOMIROMONTESJUNIOR-OFICIAL 

PEDIDO M’01878C2- DATADO PEDIDO 22/02/2019
CERTIFICA. Nos tormcs do artigo ?0. dg toi 5.OW//3. çuoaprasonto cópia roprogr&fica integral da matrícula noticia todas as 
rr»fHrflncjas retalivHs ho domínio. ahnrwçKes. ônus roaljXpnaçopi <ln aç3«s reais ou penvoais. roiporBôcutóriac. acerca «1o 
Imóvel correspondente, desmembrado da P^mcrad^prácriçSo Imobiliária desta Comarca em 28/02/1973. aiê a presente data, 
Santo AndfA. 21 <l« fevereiro do 20)9. Eu. ~ .XIx___________ (Fred Mor.aibmi). Escrevente Supervisor do Atondimonto

• ò
'QUALQUER ADULTERAÇÃO. RASURA OU EMENDA. INVALIDA ESTE DOCUMENTO'

DÊ 30!7RINJA)DiAS.CONTADOS DA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO Item 12.totra*D“| 
Qoral da Jus1;ça.(esto prazo do vabdade 6 oxdusrvamonto para ofeltoc notariais}. |
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